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2 I SÉRIE- Nº 23 2" SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -21 DE JUNHO DE 2007 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei nº llNil/2007 

de 21 de Junho 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional drereta, nos 
termos da alinea b) do amgo 174" da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1• 

Alteração da Pauta Aduaneira 

É aprovada a alteração da Pauta Aduaneira, de con
formidade com as listas que constituem os anexos A e B 
à presente Lei e que dela fazem parte integrante. 

Artigo 2" 

Entrada em vigor 

A presente I..é entra em vigor no dia 1 de Julho de 2007. 

Aprovada !'!m 23 de Abril de 2007. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai
mundo Lima 

Promulgads:i. Pm 21 rlf> Ms:i.10 nP 2007 

Publique-se. 

O Presidente da República, PEDRO VERONA RO
DRIGUES PIRES 

Assinada em 22 de Maio de 2007. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai
mundo Lima 

ANEXO A 

Emendas à Nomenclatun1 que figuram no Anexo da ConvenÇlo, aceites pela RecomendaÇlo de 25 de Junho de 1999 

do Conselho da CoOperaçioAduanelralOrganização Mundial das Alfândegas 

Código Nac. Designaçao DI IVA ICE Observaçoes 
CAPITULO 1 

01.01 Animais vivos das espécies cavalar, A posição 0101.20 foi suprimida devido ao fraco volume 
asinina e muar. das trocas. Ao mesmo tempo, os reprodutores de raça 

pura e os outros cavalos, asininos e moares, foram, 
respectivamente, classificados nas novas posições 
0'\01.10 a 0101.QO 

0101.10.00 00 - Reprodutores de raça pura L Is - -
0101.90.00 ºº - Outros 5 Is - -
01.06 Outros -imais vivos. Criação dos nlllMros O'\OR 1 a 0106 90, r.om vist;:i a 

facilitar a vigilância e o controlo de certos animais vivos, 
nos termos da Convençao sobre o comércio internacional 
das espécies da fauna e da flora selvagens ameaçadas 
de extmcão ( cn c.S J. 

- Mamíferos: 

0106.11.00 ºº -- Primatas 5 15 - -
0106.12.00 ºº -- Bak',as, golfinhos e bolos (,nanuinos) 

(mamíferos da ordem dos cetáceos); manatins 
(peil<es-boi) e dugongos (mamíferos da ordem 5 15 - -
dos sirénios) 

.. -

0106.19.00 00 -- Outros s 15 .. --
0116.20.00 00 - Répteis (incluindo as serpentes e as 

5 15 --tartaru1Za!'. marinhas) 
-Aves: 

0106.31.00 00 -- Aves de rapina 5 15 --
0106.32.00 00 - Psitacídeos (psitacifonnes) (incluindo 

os papagaios, os periquitos, as araras e as 5 15 --
catatuas (cacatuas) 

0106.39.00 00 -- Outros s 15 --
• Outros 5 15 --

0106.90.J 1 00 ---- camelídios 5 15 --
0!06.90.1'2 ºº --- outros 5 15 --
0106.90.90 00 --- outros 5 15 --



CAPfTUL02 
0208.30.00 00 - De primatas 

0208.40.00 00 - De baleias, golfinhos e botos (marsuínos) 
(mamíferos da ordem dos cetáceos); manatins 
(peixes-boi) e dugongos (mamíferos da ordem 
tina ~:--•-· ,a) 

0208.50.00 00- - De répteis (incluindo as serpentes e as 
l as marinhas) 1 

0208.90.00 00 -Outras 
{ 

- Outras, incluindo as farinhas e pós, 
comestfveis de carnes ou de miudezas:-

0210.91.00 00 • .., De primatas 

·0210.92.00 00 - De baleias, golfmhos e botos (marsuínos) 
j (man:ifferos da ordem dos cetá~eos); manatins 

/ (peixes-boi) e dugongos (mamíferos da ordem ; 
{ ,1,.., • ' 1 

0210.93.00 - 00 -~ De répteis (incluindo as serpentes e as 
tariaruo:as marinhas) 

0210.99.00 00 --Outras 
CAPITUW3 
1. - O presente Capitulo não compreende: 
a) Os mamíferos da-posiçãQ...0-L06; 
b) As carrtes dos mamíferos da posiyão O 1.06 
Cnnsicões 02.08 ou 02.10\'. 
e ) Os peixes (incluindo os seus flgados. ovas e 
sêmen) e crustáceos, moluscos e outros 
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios 
para a alimentação humana, seja pela sua 
natureza, seja pelo seu estado de apresentação 
(Capitulo S); as farinhas, pós e pellets de 
peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos, impróprios para 

. alimentação humana (posição 23.01 ); 

d) O caviar e seus sucedâneos preparados a 
1oartir de ovas de neixe {nosicão 16.041. 

Criação dos novos números 0208.30 a 0208.50, para facilitar a 
20 15 -- vigilância e o controle de certas carnes e miudezas, nos termos da 

CITES. 

20 15 - -

' 
20 15 -- \ 
20 15 -- 1 

20 Criação dos números 0210.91 a 0210.99, para facilitar a vigilancia e o 
controlo de certas càrnes e miudezas, nos tern,cdl da CITES 

20 Is -- I_ 

20 Is --

20 is --
'º Is --

Resulta da Emenda feita ao número 01.06 
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Peixes frescos ou refrigerados, excepto os 
filetes (filés) de peixes e outra carne de 
nejvoc da noi1:irão 03.04. 

0302.34.00 00 -- Atuns-patudos (albacoras-bandolim) 20 
(Thunnus obesus) 

0302.35.00 00 -- Atuns-rabilhos (albacoras-azuis) (Thunnus 20 
thy11nu.s) 

0302.36.00 00 -- Atuns-do-sul ( Thunnus maccoyii) 20 

0302.39.00 00 -- Outros 20 
- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchu1, nerka, 

Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 
Oncorhypchus tschawytscha, Oncorhynchus 
kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 
rhodurus), excepto os figad(:,s, o~'.!5 e sémen: 

0303.11.00 00 -- Salmões vermelhos ( Oncorhynchus nerka ) 20 

0303.19.00 00 -- Outros 20 
0303 .. 44.00 00 -- Atuns-patudos (albacoras-bandolim) 

( Thunnus obesus ) 20 

0303.45.00 00 -- Atuns-rabilhos (albacoras-azuis) ( Thunnus 
20 

thynnu.s) 

. 0303.46.00 00 -- Atum-do-sul (Thunnus maccoyii) 20 

0303.49.00 00 -- Outros 20 
CAPÍTULOS 

Na Nomenclatura considera-se como marfim a 
matéria obtida dos dentes de elefantes, de 
hipopótamos, de morsas, de narval, de javali, 
os cornos de rinocerontes e os dentes de todos 
os amma1s. 

CAPITUL07 

Nota 3 e) Farinha, sêmola. pó, flocos, 
grânulos e pellets, de batata (posição 11.05 ); 

0709.51.00 00 -- Cogumelos do gênero Agaric11s 
10 

Is - -

Is --
Is --
Is - -

15 .. 
15 --

ls --

Is --
Is --
Is - -

15 --

Criação dos novos 0302.34 a 0302.36, para os Atuns-patudos, Atuns 
vermelhos e os Atuns vermelhos do sul, para facilitar o controlo dos 
peixes. 

O número 0303.1 O foi cindido, para se criar o número 0303. 11, para o 
Salmão vermelho 

' 
Foram criados os números 0303.44 a 0303.46, parla os Atuns-patudos, 
Atuns-vermelhos e Atuns vermelhos do sul, con/i vista a facilitar o 
controk> desses peixes. 1 

i 
O texto sublinhado foi acrescentado cem vista a unia melhor precisão. 

Emenda de ordem redaccional 

Os Cogumelos que não sejam do género Agaricus, foram transferidos 
oara o no,,o número 0709.59 · 
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0709.59.00 ºº --Outros 
-Cogumelos e trufas : 

0711.51.00 00 -- Cogumelos do género Agaricus 

0711.59.00 00 -Outros 
0711.90.00 00 - Ou(i'os produtos hortícolas; misturas de 

iDrodutos hortícolas · 
-Cogumelos, orelhas-de-judas 
(Auricularia spp.) tremelas (Tremella 
spp.) e trufas : 

0712.31.00 00 -- Cogumelos do género Âgaricus 1 

0712.32.00 00 -- Orelhas-de-judas (Áuricularia spJ,. ) 
0712.33.00 00 -- Tremelas ( Tremei/a spp.) ; 

0712.39.00 00 -Outros i 

CAPÍTULOS 

0805.SO.OO 00 - Limões (Citrus limon, CitrusHmonum) e 
limas (Citrus aurantifolià, CitJVs latifolia) 

0810.60.00 00 ,..,. Duriangos (duriões) 
\ 

0810.90.00 ºº • Outras 

0812.20.00 00 Suprimido 

CAPITULO 11 
Nrd.a 1. 
b} As farinhas, os grumos, as sêmolas, os 
amidos e as féculas, preparados, da 
oosicão 19.01 · 

1103.12.00 00 Suprimido 
1103.14 .. 00 00 Suprimido 
1103.20.00 00 #NOME? 

1104.11.00 00 Suprimido 
1104.21.00 00 Suprimido 

10 15 --

20 15 

20 15 

20 15 

20 15 --
20 15 --
20 15 --
20 15 --

L ·Is --
L Is .. 
L Is --

5 15 --

' 
Criação dos novos n°& 0711.5, 0711.51 e 0711.59 para os cogumelos e 
as trufas. 

Criação dos novos números 0712.3 e 0712.31 a 0712.39, para os 
cogumelos do género Agaricos, as orelhas-de-judas e tremelas . 

. . 

'. 
O alcance do número 0805.30 actual foi alargado para cobrir as limas do 
género Citrus tatifoHa. Ao mesmo tempo esta sub-posição passa a ser o 
número 0805.50. 
Criação de um novo número 0810.60 para os durlangos ( dunlões) 

Este nº 0812.20, relativo a morangos, foi suprimido devido ao fraco 
volume de trocas. 

O texto sublinhado foi acrescentado com vista a uma melhor precisão. 

Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 
Este número foi suprimido devido ati fraco volume de trocas. 
O número 1103.21, referente aos aglumerados , sob a forma de Pellets, 
foi suprimido, devido ao fraco volume de trocas. 
Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 
Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 
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CAPITUL012 
Nota de sub-posição: 
l. - Para a aplicação da subposíção 1205, IO, a 
expressão "sementes de nabo silvestre ou de 
colza com baixo teor de ácido erúcico" refere-
se às sementes de nabo silvestre ou de colza 
que forneçam um óleo fixo cujo teor de ácido 
erúcico seja inferior a 2 % em peso e um 
componente sólido que conttnha menos de 30 
micromoles de glicosinolatos por grame. 

1205.10.00 00 - Sementes de nabo silvestre ou de colza com L 
baixo teor de ácido erúcico 

1205.90.00 00 • Outras L 

1207.92:00 00 Suprimido L 

1209.10.00 00 - Sementes de beterraba sacarina L 

1209.19.00 00 Suprimido 

1211.30.00 00 · ~ Folhas de Coca 
L 

1211.40.00 00 - Paille de pavot L 

1211.90.00 00 - Outros L 

1212.30.00 00 - Caroços e amêndoas de damascos, pêssegos 
(inclyindo os "brugnos" e "nectarines) ou de L 

ameixas. 
1212.92.00 00 Suprimido 

CAPfTULO 13 
Nota 
1. à) - e) (identico aos dizeres actuais) 
l) Os concentrados de palha de papoula-
dormideira que contenham, pelo menos. 50 % 
em MP<:l'\ nP alcaJnjr'fp., (nn.;.icàO 29 °l9)· 
As Notas 1 O a 1 ij) actuais, passam para as 
notas I izl a I k) resoectivamcnte. 

As sementes· de nabo silvestre ou de colza, com baixo teor de ácido 
erúcico, estão definidas pela nova Nota 1, de sub-posição do Capítulo 
12. 

15 - - Esta posição foi criada para as sementes de nabo sHvestre ou de colza, 
com baixo teor de ácido erúcico 

15 - -
Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 

15 -- O número 1209.1 foi suprimido e o número 1209.11 toma-se 1209.10 

Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. O conteúdo 
desta suboosicão foi transferido para o número 1209.29 
O número 1211.90 foi fraccionado e os números 1211.30 e 1211.40 

15 -- foram criados para facílitar a fiscalização e controlo dos estupefacintes e 
das substâncias osicotrópicas. 

15 --
15 . -

15 - - Para melhor precisão foi inserido o texto sublinhado. 

Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 

Criação de uma nova Nota 1 f) do capítulo 13. Certos concentrados de 
palha de papoula-dormideira foram transferidos para o número 2939.11, 
devido à nova Nota 1 f). 

O\ 

c;n 
trl· 
:,;l -tTI 

1 

z 
IC 

N w 

~ 
c;n 
e: 
:,::, 

-o:, 

9 
;::; 

o 
> 

~ 
C:· 
t:c r 
n 
> 
o 
tr.l 

('j 

> o:, 
o 
< 
tr.l 
;,:;, 
o 
tr.l 

N 

o 
(TJ 

'-e z 
::i:: o 
o 
tn 
,_, 
8 
-.i 



CAPÍTULO 14 
1402.00.00 00 Matérias vegetais das espécies 

principalmente utilizadas para enc::himento 
ou estofamento (por exemplo, sum aúma 
(capoque), crina vegetal, zostera (crina 
marinha)) mesmo em m8Jltas coDll c,u sem 

.la -Hhon., 
, . 

1403.00.00 00 Matérias vegetais das espécies 
principalmente utilizadas 11a fabricação de 
vassouras ou de escovas (por exemplo, sorgo, 
piaçaba, raiz de ~lva (grama*),· tampico), ,,_. .. 

AH 11111 ... f'_..l-a.o 

CAPÍTllW 15 

Nota 4e 1ub•posiç6es 1.- Na acepção das !ições 1514.lt e 1 S 14.19, a expressão 
"ól de nabo silvestre ou de colza CC1m baixo 
te de ácido erúcico" refere-se ao óleo fixo 
e m um teor de ácido erúcíco inferior a 2 %, 
emneso. 

1505.00.00 00 Suarà e subitin~ias gordas dela derivadu, 
Incluindo a lanolina. 
- Óleos de nabo ·silvestre ou de colza, com 

. fnlco teor de àcido erúcico e suas fraccões: 
1514.ll.OO 00 -- ôleos em bruto 

I 

1514.19;00 OOl --Outros 
- Outros:· 

1514.91.00 00 -- Óleos em bruto 

1514.99.00 00 -- Outros 
Suprimido 
CAPfTULO 16 
Titulo 

i Substituir "carnes" por "Carne" 
CAPÍTULO 17 

1702.40.00 00 - Glicose e xarope de glicose, que co:1tenham, 
em peso, no estado seco, um teor de frutose 
(levulose) igual ou superior a 20 % e inferior a 
50 %, com exclusão do a!j;Úcar invertido. 

L 15 

L 15 

L 15 

s 15 --
5 15 --

5 15 --
5 15 --

5 15 --

O número1402.10, relativo a Sumaúma, foi suprimido devido ao fraco 
volume de trocas. 

O número1403.10, relativo ao sorgo para vassoura, foi suprimido devido 
ao fraco volume de trocas. 

; 

' 

·1 

Criação de uma nova nota nº 1 de subposição do capítulo 15 

' 

O número 1505.1 O relativo · à suarda em bruto, foi suprimido devido ao 
fraco volume de trocas. 

Criação de novas sub-posições para óleos de nabo silvestre ou de colza, . . 

com fraco teor de àcido erúcico e suas fraccões.-

' 

O. número 1515.60 foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. . 

Emenda de ordem-redacianal 

Os textos sblinhados foram inseridos para melhor precisão 
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1702.50.00 00 - Frutose (levulose) quimicamente pura 

1702.60.00 00 . Outra frutose (levulose) e xarope de frutose 
(levulose), que contenham, em peso, no estado 
seco, um teor de frutose (levulose) superior a 
50 %, com exclusjo do açw;:;aci.DY~rtidQ. 

1702.90.00 00 - Outros, incluindo o açúcar invertido, ~ 
~cares e xar212es de a~~i1 gl,!e 
contenham. em l!eso1 JlQ estado S!:!;~1 ~O% 1k 
!Fn,tna,. {I 

. 
i) 

CA~iTUL019 
2 -:1ª acepção da posição 19.01, entendenM;e 

,nor: 
a) "Gnums .. , QI lmJ!I!QS !K wai~ go 

Caoítufo 11: 
b) "Farinhas e sêmolas .. ! 

t) As farinhas e sêmolas de !ml:IÍJi {lc, 
Caoítulo l l : 

2) As farinhas, sêmolas e pós de origem 
vegetal de qualquer Capítulo, excepto as 
farínhas, sé.molas, e pós, de produtos hortícolas 
secos (posição 07.12), de batata (posição l 1.05) 
ou de legumes de vagem secm (Posição 11.06). 

5 15 - -

5 15 --

5 15 --

Os textos sublinhados foram inseridos para melhor precisão. 
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19.01 Extratos de malte; preparações 
alimentícias de farinhas. grmgos, 
sêmolas, amidos, féculas ou de, 
extratos de malte, que não 
contenham cacau ou que cont,nham 
menos de 40 ¼, em peso, de ctau, 
calculado sobre uma base tota ,mente 
desengordurada, não especific~das 
nem compreendidas em outras!, 
posições; preparações alimentícias de 
prodatos das posições 04.01 a 04.04, 
que não contenham cacau ou que 
contenham menos de 5 %, em peso, 
de cacau, calculado sobre uma base 
totalmente desengordurada, não 
especifica~ nem cempreendidas em · 
outras posiçGes. 

1 

\ 
\ 

U.04 Prodldós à base de cereais, obtld;\
1 

por expansão ou por torrefação ( r 
exemplo, flocos de milho ( corn , 
Oakes)); cereais (excepto milho) em:, 
grãos ou sob a forma de flocos 011 · de 
outros grãos trabalhados ( com 
exceção da farinha, do grumo e CI a 
sêmola), pré-cozidos ou preparac os 
de outro modo, não especificados_ 
nem compreendidos em outras 1 

posições. 

1904.30.00 00 - Trigo btr.lgur 

1904.90.00 00 - Outros 

O termo sublinhado foi inserido para melhor precisão. 

.. 

1 
: 

O termo sublinhado foi inserido para melhor precisão. ' 
' ' '· 

20 15 - - Criação de um n0110 número 1904.30 para o Trigo bulgur 

20 15 --
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.--------,.--...... ------------i-----,.-----.------------------------------. Bolachas e biscoitos adicionados de · 1 Ilendo em conta o volume de trocas, o número 1905.30 foi dividido em 
edulcorantes; wallles e wa(ers: _ duas sub-oosicões. . 1 

1905.31.00 00 -- Bolachas e biscoitos adicionados de , 20 15 · · 

1 1 1edulcorantes \~ , , 1 

1905.32.00 00 

2003.10.00 00 
2003.90.00 00 
2008.70.00 00 

2009.11.00 00 
2009.12.00· 00 

2009.19.00 00 

2009.21.00 00 

-- Waflles e wafers ' 20 15 
CAPiTULOlO 
Nota S - ~a acepção da posição 20.07, a 
expressão "obtidos por cozimento" significa 
obtidos por tratamento ténnioo à pressão 
atmosférica ou em v~uo .parcial ~a auqientar 
a viscosidade do produto por redução do ~eu 
teor de água ou por outros meios. \ 

Nota 3 de sut,.postçlo :Na acepçio das ·: 
I.spbposições 2009.12, 2009.21, 2009.31, ! 
2009.41, 2009.61 e2009.71, a ex.pressão "~;ator 
Brix", significa graus Brix lidos diretamefoe 
na escala de um hidrômetro Brix ou o ín11 ce de. 
refração, expresso em teor percentual de 1 

sacara~, medido com reft;atômetro, à 
temperatura de. 2.0 ºC ou corrigido para a · 
temperatura de 20 °C, se a medida for efru~da 
a uma t,emperatura diferente. / 

Suprimido ' . . 
• Cogumelos do género Agaricus 
. Outros 

- Pêssegos. incluindo as nectarinas 
· Sumo (suco) de laranja: . 

-- Congelado 
-- Não congelado, com valor Brix não superior 
a20 
·- Outros 
- Sumo (suco) de toranja (pomelo*): 

.• Com valor Brix não superior a 20 

20 I 15 
20 ·1 15 
20 I 15 

30 15 

30 15 

30 15 

30 15 

1 

1 

Criação de uma nova Nota 5 das sub-posições do Capitulo 20--:-A ijota 5 
actual passa a ser a nota 6. 

Criação de uma nova Nota 3 de subposições do Capítulo 20. 

··A posição 2001.20, foi suprimido devido ao fraco volume de trocas. 

•• ,O texto sublinhado foi inserido para melhor precisão. 
As emendas do número 20.09 resultam da criação de várias sub-, 

posições para os "sumos concentrados" diferenciados pelo valor Brix. O 

valor Brix é definido pela nova Nota 3 das Sub-posições do Capítulo 20. 
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2009 .. 29.00 00 -- Outros 
, - Sumo (suco) de qualquer outro citrino: 

2009.31.00 00 -- Com valor Brix não superior a 20 

2009.39.00 00 --Outros 
- Sumo (,ucq) de ananás (abacaxi): 

2009.41.00 00 --Com vai o Brix não superior a 20 

2009.49.00 00 -· Outros 

2009.50.00 00 - Sumo (su o) de tomate 

- Sumo (su .. o) de uva (incluindo os mostos de 
uvas): 

2009.61.00 00 . --Com va or Brix não superior a 30 

2009.69.00 00 --Outros 

. - Sumo(, 1eo) de maçã: 

2009.71.00 00 -- Com ~ lor Brix rião superior a 20 

2009.79.00 00 -~ Outros' .. 
CAJ>(I'I 11L023 

Notaif1 su~poslçio 1. - Para a aplic11ção do 
· núme,o 13~.4t, a expressão sementes de 
nabos:-01~ 4e colza, com baixo teor de acido 
.• '.i f .. , ' . 

erúcic.o,i entende-se as sementes definidas na 
1'J ...... 1 ,'- ......... ' ~ ,1,.. ronlh,ln 1? 

- de s,Ulentes de nabos ou de colza 

2306.41.00 00 -- sementes de nabo ou de colza com baixo 
teor e ácido erúcfoo 

2306.49.00 00 -Qutros 

. 2308.00.00 00 M 1téri11s vegetais e desperdícios 
v~ getais, resíduos e subprodutos 
1:getals, mesmo em pdlets, dos tipos 

ilizados na alimentação de animais, 
ao especificados nem 

compreendidos em outras posições. 
t:APiTULO 25 

Notas 

30 15 --

30 15 --
30 15 --

30 15 --
30 15 - -
30 15 --

30 15 --
30 15 --

30 15 --
30 15 --

20 15 --

20 15 --

L Is 

Criação de uma hovà Nota 1 de Sub-posição do Capitulo 23. 

O novo numero 2306.41 foi criado para os adubos e outros resíduos 
sólidos de semen1es de nabos ou de colza, com baixo teor de àcido 
erúcico. O alcance da sub-posição está definido nas novas notas 1 dos 
Caoftulos 23 e 12, respecth1amente. 

O número 2308.1 O, que se refere ás Bolotas de carvalho e castanhas-da 
indla, foi suprimido devido ao fraco vqlume de trocas. 
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2527.00.00 
2530.40.00 

\, 4.- A posição 25.30 compreende, entre outros, 
\1>s seguintes produtos: a verrniculita, a perlita e 
tis cloritas, não expandidas; as terras corantes, 
• 1esmo calcinadas ou misturadas entre si; os 
&xidos de ferro mícáceos nat'Jrais; a espuma do 
mar natural (mesmo em pedaços polidos); o 
~,bar amarelo (sucino) natural; a espuma do 
m• 1' e o âmbar reconstituídos, em plaquetas, 
varetas, barras e fonnas semelhantes, 
siD\plesmente moloados; o azeviche; o 
,carbonato de estrôncio (estroncianita), mesmo 
calcinado, excepto o óxido de estrôncio; os 
resíduos e fragmentos de cerâmica, os pedaços 
de tilt•lo e blocos de concreto (betão) quebrados 
(partjdos). 

o o . ISu~nudo 
o o I S1,1prlnddo 

CAPltlULO 26 
Nota ~e): As lamas (borras) provenientes 

dos res rvatórios de armazenagem dos óleos de 
petróleo constituídas principalmente por esses 
óleos ~siçio 27.lO); 
As Notas'. 1 e) a I f), actuais passam a ser as 
Notas I dl a I e). respectivamente. 
Nota 3 . A posição 26.20 apenas compreende: i-------+----t----a) As cinz.as e os resíduos dos tipos utilizados 
na indústria para extração de metais ou 
fabricação de compostos metálicos, com 
exclusão dus cinzas e resíduos provenientes da 
incineração de lixos municipais (posição 
26.21-1_ 
b) As cinz.as e os resíduos que contenham 
arsênio m~smo que contenham metais, dos 

1 

tipos utiliz;\ldos para extração de arsênio ou de 
metais ou i\ara fabricação dos seus compostos 
químicos. \ 

O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. "Os pedaços de 
tijolos e blocos de betão moldas", foram acrescentados para melhor 
identificação de certas categorias precisas de resíduos 

Esta posição foi suprimida devido ao fraco volume de trocas. 
Esta posição foi suprimida devido ao fraco volume de trocas. 

Criação de uma nova Nota 1 c) para melhor se identificar certas 
categorias de escórias. 

Emendas para permitir a identificação de certas categorias prícisas de 
escórias. 

Emendas para permitir a identificação de certas categorias pricisas de 
escórias. 
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·• 2618.00.00 

2619.00.00 

26,20 

2620.20.00 

2620.21.00 

00 

00 

Notas de sub-posição 
1. - Na acepção da subposição 2620.21, 

consideram-se "lamas (borras) de gasolina que 
contenham chumbo e lamas (borras) de 
compostos antidetonantes que contenham 
chumbo as lamas (borras) p,rovenierites dos 
reservatórios de annazenag~m da gasolina que 
contenham chumbo e dos cómpostos 
antidetonantes que contenhdm chumbo (por 
exemplo, tetraetilo de chumbo), constituídas 
essencialmente de chumbo, de compostos de 
chumbo e de óxido de ferro. 
2. As cinzas e os resíduos qtke contenham 
ars!nio, mercúrio, tálio ou suas misturas, dos 
tipos utilizados para:'extração de arsênio ou 
desses metais ou p~a fabricação dos seus 
compostos químic;,$, sâo classificados na 
subposição 2620.60. 

Escória de altos-fornos ir•nulada 
(areia de escória) proveniente da 
fabricação de ferro furtd\do, ferro ou 

ªiº· : . \ 
Escórias (excepto escória ~e altos
fornos granulada) e outro~ 
desperdícios dá fabricação' de ferro 
fundido ferro ou _aço. · 
Cinzas e resíduos (excepto 01$ 
provenientes da fabricação d~ ferro 
fundido, ferro ou aço), que 
contenham arsênio, metais ou 
compostos de metais. 

O O ·1- Que contenham principalmente chumbo: 

O O 1 -- Lamas (borras) de gasolina que cor.tenham 
chumbo e Lamas (borras) de compostos 
antidetonantes que contenham chumbo . 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

Criação de novas Notas 1 e 2 de Sub-posiçãcJ para melhor se identificar 
certas categorias precisas de residuos. 

1 
1 

- - ,Emenda de ordem redacciorial. 

/ 

- - , Emenda de ordem redacclonal. / 
! 

_l 1 

.1 1 

; 

\ 
' 1 

A nova estructura do número 26.20 tem por base o alargam4!mto do 
alcance dessa posição, visando cobrir o arsénico e os seus çompostos. 

! 

Criação de novas sub-posições para identificação de certas\ categorias 
• • 'orecisas da resíduos. · :. 
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2620.29.00 
2620.50.00 
2620.60.00 

2620.91.00 . 

2620.99.QO 
2621 

O O 1-- Outros 

O O !Suprimida 
O O 1- Que contenham arsênio, mercúrio, tálio ou 

suas misturas, dos tipos utilizados para 
extração de arsênio ou destes me~ais 01.1 para 
fabricação dos seus compostos químic;os 

O O 1 .. -Que contenham antin;aônio, berílio,, cádmio, 
c;romo (crómio) ou suas mistwas 

O O 1-· Outros 

Outras esc6rias e cinzas, h11cluindo as 
cinzos de algas; clnzas e rrisfduos 
. provenientes 4! igcineraçio de lixos 

J 1 1muptctpa1s •. 
O O- Cinzas e resfduos provenient~s da incineração 2621.10.00 

i621.90.QO 
d.e._lixos municioals 1, 

O O 1-Outras / 
CAPITUL027 

Nota 3 - Na acepção da pot' ção 27 .10, 
.consideram-se "res.íduos de e leos" os reslduos 
que contenham principalme te óleos de 

.. Jpetróleo ou de minÍ.'Rís bet?,Jminosos (tais como 
descritos na Nota 2 do preSjente Capítulo), 
misturados ou não com água. Estes resíduos 
compreendem, principalme1nte: 

a} Os óleos impróprios para a sua utilização 
original (por exemplo, óleo,s lubrificantes 
usados, óleos hidráulicos usados, óleos usados 
para transformadores); 

b) As \amas (boms) de óleos provenientes de1 

reservatórios de produtos ·petrolíferos 
constituídas principalmente de óleos deste tipo 
e uma alta concentração d,e aditivos (por 
exetnplo, p,odutos químicos) utilizados na 
fabricação dos produtos primários; 

L 15 1 

Esta posição foi suprimida devido ao fraco volume /de trocas. 

L 15 
Criação de novas sub-posições para identificação ~e certas categorias 

• • 1 • 1 • 

precisas de resíduos. '1: 

L 15 

L 15 

L 1151--1 
L 1 15 I - -1 

! 
) 

Criação de novas sub-posições 2621.10 e 2621.90:para identificação de 
certas categorias precisas de resíduos. 

' 1 !, 

1 
li 

Criação.de uma nova Nota do Capitulo 27 para ldentiflca~o de certas 
categorias precisas de resfduos. 
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2707.10.00 
2707.20.00 
2707.30.00 
27.lO 

1 

( 
e) Os oleosa resentados na forma de emulsões 
em água ou d misturas com água, tais como os 
resultantes d transbordamento ou da lavagem 
de cistem e de · reservaiórios de 

, ou da utilização de óleos de 
corte nas ações de fabricação (usinaecm"'). 
Notas de suUposições. 
Nota J - Na acepção das subposições 2707 .1 O, 

2101.20, 21 7.30, 2707.40 e 2707.6(), · 
consideram e "benzol (benzeno)''. "toluol 

1 tolueno " ' i 1 {xilenos)''. "naftaleno" e 
'"fenóis" os rod~tos que contenham, 
respec1iva . nte, mais de 50 %, em peso, de 

.. benzeno, d tolücno, de xilenos, de naftaleno e 
.... _ ~--J." 

Nota 4 -~ acepção da subposiçio 2710.11 
"ól~~ lev~ e ~reparações" são a~úeles ~e 
destilam, 1 lu1ndo as perdas, uma fração igual 
ou superi a 90 %, em volume, a 210 "C, 

'•..a- n ~n A~TM J') 12..:. 

O O 1-'hlzol <ienzêllo) 1 5 1 15 
O O · 1- Toluol (~) 1 5 1 15 

O O 1- Xilol (xfenos) 1 5 1 15 

Óleos ·d petróleo ou de mineràis 
betumi osos, excepto óleos brutos; 
prepar ções. não especificadas nem 
compr endidas em outras posições, 
que co tenham, como constituintes 
básico , 70 °/4 ou mais, em peso, de 
óleos e petróleo ou de minerais 
betum nosos; resíduos de óleos. 

Os termos sublinhados foram inseridos, para melhor precisão. 

Criaçãode uma nova nota 4 de sub-posição para definir o alcance do 
número 2710.11 no que tange aos óleos leves e preparações. 

- - ,0 termo sublinhado foi inserido para melhor precisão. 
- - , O termo sublinhado foi inserido para melhor precisão. 
• - ,O termo sublinhado foi inserido para melhor precisão. 

O novo numero 2710.11 foi criado para os óleos ligeíros e preparações. 
Ao mesmo tempo, novas sub posições foram criadas para identificação · 
de certas categorias precisas de resíduos. 
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., 
- ôl~s de petróleo ou de minerais betuminosos ' . (excepté•leos brutos) e preparações não 
especi c111das nem compreendidas em outras 
posiçõ~, t~ue contmham, como constituintes 
búicos, rt) % ou mais, em peso, de óleos de 
petróleo ói I de minerais betuminosos, excepto 
os resfdun :: 

2710.11.00 00 ... Oleo$ !e ,es e preparações L 15 
2710.19.00 00 •• Outroi ; L 15 

-Resíduos de óleos: 
27)0.~'1.00 oo· -,Quecon enbam difenilos policloridos 

(PCB),-1 ,ailos policlorados (PCT) ou L 15 

~----· '--·~1J.~ 
8 

Nota 3 d) Õ'S produtos inorglnicos do tipo dos 
utilizados cd rno luminóforos, da posição 32.06; 
11 fritas dei~ idm j mllml vis!m1. mil &ma mD 
IÃ\ulQ1. mq 1ame111 s:111 cm Om=21. da RR.li~l2 
.,,-, O'T• ; 

- Metais alcàlliil.os ou alcalino-terrosos: 'i . 
2805.11.00 00 -Sódio 1 L 15 
2805.12.00 00 --Cálcio L 15 
2805.19.00 00 ... Outros L 15 
28.Gt Peat6xido 'v de difósforo; ácido 

fosfórico; ~ ciUI Rlli(osf6risg1. di 
·• · .. J g11úal,1 detlllidl !!!! aio. 

2816.40.00 00 - Oxidos, hi~~xidos e peróxidos, de estrõncio 
ou de bário L 15 

'· 

2827.38.00 00 Suprimida: 

28.30 Sulfuretos Osulfetos*); polissulfuretos 
(polissulfeto s*}, de constituição 
gyjmica det]inida !IY não. 

--
--

.. 

,~I Z:it~~~~::tli:J!~--.:f~t}t~~1~~:;t~i~lf,:.z,ri;~:13/~~~~-;:t·~~ff,i.i~~l~1~~1::;-~~~:~:~P~:i~i~.: .. ~:i-~:if~-~;;1~~~:1.t1 · ·, .. 

O texto foi sublinhado para melhor precisão. 

Os núm'9ros 2805.19 e 2805.22 foram fundidos devido ao fraco volume 
de trocas. O número 2805.21 0assa a ser o número 2805.12. 

. -

.. 

. -
Os termos sublinhados foram acrescentados para dar maior precisão. 

A supressão dos números 2816.20 e 2816.30, devido ao fraco volume de 
-- trocas, levou à transferência daqueles produtos para o novo número 

2816.40. 
Esta posição foi suprimida devido ao fràeo volume de trocas e o seu 
conteúdo foi transferido oara o número 2827 .39 
O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. 
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2834.22.00 00 Suprimido 
28,35 Fosfinatos (hipofosfitos), fosfonatos 

(fosfitos) e fosfatos; polifosfatos, de 
constituis:ão guímica definida ou não. 

2841.40~00 00 Suprimido 
28.42 ', · Outros sais dos ácidos ou 

\ peroxoácidos inorgânicos (incluindo 
os aluminossilicatos de constitui!tão 
guími~a definida ou não}2 eicegto as 
azi!fas. 

2842.10.00 . 00 - Sílícatos duplos ou complexos, incluindo os 
alumincssilícatos de constituii.ão guímic:a 
'ii""fi~icl~ ou não 
CAPÍTUL029 
Nota 1 ~. :Os produtos das p!lsições 29.36 a 
29.39, os éteres, acetais e ésteres de açúcares, e 
seus sais, da posição 29.40 e os produtos da 
posição 29.4 _I, de constituição química definida 
-·-- ,...,;;; ....... 
Nota 8.- Para apli;ação da posição 29.3 7: 

. ' . 

a) o termo. "hormonas (hormônios*)" 
compreende os factores liberadores Oll 

estimuladores de honnonas (honnônios*). 0° 

inibidores de hom10nas fhonnônids"') e os 
antagonistas de hormonas '.honnônios*) (anti-
hormonas (anti-honnônios*)); 
b) A expressão "utilizados principalmente 
como hormônios (honnonas)" aplica-se não só 
aos derivados de honnônios (honnon:cs) e 
análogos estruturais de hormônios (hcnnonas) 
utilizados principalmente pela sua ação 
hormonal, mas também aos derivados e 
análogos estruturais de hormônios (hcm10nas) 
utilizados principalmente corno intcrrnediár·it1s 
na síntese dos produtos destl posição. 

Esta sub-posição foi suprimida devido ao fraca volume de trocas. 

Os termos sublinhados foram acrescentados para dar maior precisão. 

Esta sub-~osição foi suprimida devido ao fracc volume de trocas. 

O alcance do número 2842.1 O foi alargado para enquadrar os 
aluminossilicatos de constituição quíca não definida. 

L 15 - -

O termo sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 

Foi criada uma nova Nota 8, do Capítulo 29, para precisar o novo 
alcance do número 29.37 . 
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2903.16.00 O O Suprimida Esta posição foi suprimida devido ao fraco volume de trocas. 

- Derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados dos álcoois . 
acíclicos: 

2905.51.00 O O -- Etclorvinol (OCO Criação de um novo número 2905.51 para o Etclorvinol, para facilitar a 
L 15 vigilância e o controlo dos . estupefacientes e · das substâncias 

os!cotóoicas 
2905.59.00 . O O -- Outros · ·. ·· L 15 • - Emenda de ordem redaccional · 
2907.2.· . ·.· .. , <. . ..•. ·>:.L·· .. ·.·· 

- Polifenóis; fenói§:á.Sia; .. · . ·' Emenda decorente da ~pressão do numero 2907 ~30," 
2907.30.00 O O Suorimida . , ... ; '.. .. Esta posição foi suprimida devido ao·ntovotume de trocas. 
2914.31.00 O O -~ Fenilacetona (fe11ilDrODM1~:1--oaa} - L 15 Emenda de ordem redaccional . 
2915.60.00 O O • Acidos butanóiQm; âtf&>5"11ent.àfteiçes~ seus L . 15 . __ O texto sublinhado foi emendado, .,.,.., rnefhc:>r precisão 

sais e seus ésteres · 
2918.17.00 O O Suprimida : Esta posição foi suprimida dev«to'.~.hcc) volume de trocas. 

l---~f------liiSLl:u,._h~•r.11',...lil..,·i&o~ VI .. 8,IL ... · .. Jlllt.tii ... · ... • :, ; · .. · ... >, • ·:: ... , · · · 
vrn.- ÉS TERES DOS ÁCIDOS.··. . . O texto subUnhado foi emendado, deYJdoa,êfflénda do numero 29.20. 
INORGÂNICOS Q~ WÂPrà&Uffl E 

!!~~:~~i:,=~:(::; .. , 
. ~ITRADOS ou ~TRO~A,OS .. > 

. . . . ·.. . -~ .. · \- ' .· .' ··' . 

2921) . . ·· ~~t~~es~d.ol9~~·;-~''.~~ b texto sublinhado foi emendado, pari melhor pn3cisão 

$,!~~7{·· .... 
sulfonados, nitrlidos: OU 111*'9Âdo~.:-

·, 

2921.4'100 O O .. Anfetami?a (DCI)'. ~f~~ (DCI), _.· . Foi criada es!a nova posição, para. fadli~r a ~ilãncia e o controlodos 
dexanfeta111ma (DO}, ~1la11fetarlltga (.J)CO, . de estupefacientes e das substância~ J'SlcotrópicéS, , 
fencanfamn\a (DCI), l~fetamina .. · . _ L 15 - · .. 
(DCl)levanfetamina (DCI), ntefenorex (DCI) e 
- ,r ;nc, rnrf\• <:AÍC .l--•-- '• CI. --~ - " 

2921.4f}.00 00 --Outros L 15 

29.22 / Compostos amioados de Junções. 
i oxi2enadas. .. ·· : 

00 

cn 
t"!1· 
:;ic, -tT1 

1 

z 
IC 

1-..J 
l.,J 

li 
cn 
e 
;ti 

:::: 
o:, 

o 
l:: 

~ 
~ 
"1:1 
C· a, 
t""' 
?S 
> 
o 
rr::I 

('") 

~ o 
< 
rr::I 
:;ic, 
o 
t'Il 

N 

o 
t'Il 
._ 
e: z 
:e: o 
o 
m 
h.) 

8 
-J 



2922.1. 
- Aminoálcoois, exce12to os gue contenham 

mais de um til:!2 de fun~ão oxigenada, seus 
létere!; e i.eus é!;teres: sais destes produtos: 

2922.14;00 00 -- Dextropropoxifeno {DCI) e seus sais 

2922.19.00. 00 --Outrt>S 
29.22.2 

- A1tnnonatlo1S e oµtros aminofenots, excepto 
~ g mgtenham mai1 de ;l!lll tiRQ de funcão 

: :-··· ~~.;·~~:~~ g ~~~,:~~t~s . 
2922.30.00 ·. ·ºº·\ ~·üi~ido~ amiriócctonas e 

·.•••<. ·, ~ift9quiri~;; êxc;eptci de funções oxigenàdas 
<iiferentes; sais destes produtos: 

2922.31.00 00 -· Anfepramona (DCI), metadona (DCI) e 
~ fDCI): "ª'" mst- nrodutos 

2922.39.00 00 ~Qutl'Qs. 

29.22.4 
. -: ~iilÓácidos, excepto os que conteehatn 
mais de um,tipo de função oxige~.e seus 

' ...... ;., ,1,..,._ ' ·. . 

2922.44.00 00 · ~ ·, TiHdme ( Da ) e seus sais 

2922.49.00 00 ... outros 
29.23 Sais e ltidr6xidos-de amónio 

·quater.nários; lecitinas e outros 
· fesloaminolipilles. de çpnstituiçio 

~ • - . detinidA tAH niín• 

29.24 C~m.f10stos de função carboxiamida; 
compcistos de função amida do ácido 
carbónico. 
- Amidas (1rtcluindo os carbamatos) acíclicas e 
seus derivados; sais destes produtos: 

2924.11.00 00 -- Meprobamato (OCI) 

2924.19.00 ·ºº -- Outros 

L 15 - -

L 15 · --

L 15 --
·L 15 --

L 15 -·-
L 15 ·-

L 15 --
L 15 --

Emenda de ordem redaccional 

Criação de um novo número 2922.14, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo'dos estupefacientes e de subestâncias osico1róoicas. 

'' 

Emenda de ordem redaccional 

Emenda de ordem redaccional 

Criação de um novo· número 2922.31, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo do$ estu0efaéientes e de substancias osicotróoicas 

'Emenda de ordem redaocional 

Criação de um novo número 2922.44, visando facilí1àr à viglancia e o 
. controlo dos estuoefacien.tes e de substâncias osicotróoicas 

O te><to sublinhado foi emendado, para melhor precisão 

Criação de um novo número 2924.11, visardo facilitar a vigilancia e o 
controlo dos estuoafacientes e de substâncias osicotróPicas 
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2924.23.00 00 - - Ácido 2-acctomidobenzóico (.ícidc N- ' 
acetylanthranilique) e seus sais 

2924.24.00 00 -- Etinamato (DC[) 

2924.29.00 00 ~- Outros 

2925.12.00 00 -- Glutetimida (DCI) . .. , 
2925.19.00 ·oo -- Outros .... . ',' 

2926.30.00 00 - Fenoproporex (DCI ) e seus ·sais: Metadona 

(DCI) intermediário (4- ciam>.:>- ;2,-
dimetilamin-o 4 4 - difenibutano) 

2926.90.00 00 - Outros , ..... -·-

2932.95.00 00 -- Têtrahydrocannabínols ( todos os·isómeros 

·-
.. , .. , ... , ........ , 

2932.99.00 00 -~ Outro. ,,; ··t.· . . !·'.:·· 

29}3.33.00 00 -- Alfentanilo (DCI), ànileridina (DGl~~,- .. 
bezitramida (DCI), bromaiêpafo (OCO/ ....... 

cetobemidona (DCI'), âife116Ki'latcr(OCI), . ' 

difenoxina (DCI), dipipanomr(Pc:I),,:~:·. -__ 
fenciclidina (DCI) (PCP), fenoperidlna. (DCI), 
fentanilo (DCI), metilfenrda:o, (ÓCI), · 

pentazocina (DCI)', petidina (DCI), 
1 

intermediário A da petidiria (DCI): pípradrol 
(DCI), piritramida (DCI), propiram (OCI) e 

trimcpc1idina (DCI); sais dc,tes'produtos 

2933.39.00 00 -- Outros 

- Compostos cuja estrutura wntém cdos 
quinolcína ou isoquinolcína (hidrogenados ou 
nàol sem outras condensacõ,~s: 

2933.41.00 00 -- Lcvorfanol (DCI) e seus sais 

2933.49.00 00 -- Outros 

2933.52.00 00 -- Ma!onitureia (,Ílido harhilúrico) e s-~us sais 

L 15 --

L 15 - -

L 15 --
L- 15 --
L 15 - -

L 15 - -

'L 15 - -

L 15 --
L' 15 - -

1 

, __ 

.. 

L 15 - -

L 15 - -

L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

C alcance do número 2924.22 foi alargado e esra sub-posição passou a 
ser o número 2924.23, para facilitar a vigilancia e o co1trolo dos 

' estupefacientes e das substâncias psicotrópicas. 
Criação de um 'no'IO número 2924.24, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo dos estupefacientes e de substâncias psicotrópicas 

Criação de um no'lo número 2925.12, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo dos estupefacientes e de substâncias ps.icotróoicas 

Criação de um novo número 2926.30, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo dos estupefacientes e de substâncias psicotrópicas 

. __ , 

Criação de um novo número 29;32.95, Yisando facilitar a vigílancia e o 
controlo dos estuoefacie:ntes ê de substJhéias psicotrópicas 

Criação de um novo número 2933.33, visando facilitar a vigilancia e o 
_controlo dos estupefacientes e de subStãncias p~icotrópicas 

Criação de um novo número 2933.41, visando facilitar ·a vigilancia e o 
c:>ntrolo dos estupefacientes e de substâncias psicotróoicas 
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2933.53.00 00 -- Alobarbítal (DCI), amobarbital (DCJ), 
barbital (DCI), butalbital (DCI), butabarbital, 
ciclobarbital (DCI), fenobarbital (DC!), 
metilfet1obarbital (DCI), pentobarbítaJ (DCI), 
secbutabarbital (DCl), secobarbital (DCI) e 
'7in,lh,t<il tnrn, o,:,;., .-1-~•n~ ---.t .. •-~ 

2933.54.00 00 -- Outros derivados de malonilureia (ácido 
barbitúrico): sais destes nrodutos 

2933.55.00 00 -- Loprazolam (DCI). mecloqualona (DCI), 
metaqualona (DCI) e zipeprol (DCI); sais 
destes nroíflrtos 

2933.59.00 00 -- Outros 

2933.72.00 00 - Clobazam (DCI) e metiprilona (DCI) 

2933.79.00 00 -- Outras lactamas, 
- Outros: 

2933.91.00 ºº --Alprazolam (DCI), camazepam (DCI), 
clonazepam (DCI), clorazepato, 
clordiazepóxido (DCI), delorazepam (DCl), 
diazep2m (DCI), estazolam (DCI), fludiazepam 

- {DCI), tlunitrazepam (DCI), tlurazepam (DCI), 
halazepam (DCI}, loflazepato de etilo (DCI), 
lorazepam (DCI), lonnetazepam (DCI), 
mazindol (DCI), medazepam (DCI), 
midazolam (DCI), nimetazeparn (DCI), 
nitrazepam (DCI), nordazepam (DC[), 
oxazepam (DCI), pinazepam (DCI), 
pirovalerona (DCI), prazepam (DCI), 

.... ,nr11 ,nrn,. 
2933.99.00 00 -- Outros 

29.34 Ácidos nucleicos e seus sais,Jk_ 
constitui~ão guímíca definida ou não; 
outros compostos heterocíclicos. 

Criação de um novo número 2933.53, visando facilitar a vigilancia e o 
controlo dos estupefacientes e de substâncias psicotrópicas 

L 15 - -

L 15 - . 
Criação de um novo número 2933.55, visando facilitar a vigilancia e o 

L 15 -- controlo dos estupefacientes e de substâncias psicotrópicas 

.L 15 --
L 15 

Criação de um novo número 2933.72, visando facilitar a vigilancia e o - - controlo dos estuoefacientes e de substâncias osicotróoicas 
L 15 --

O número 2933.90 foi cindido para se criar um novo número 2933.91, 
\lisan~o facilitar a vigilancia e o controlo dos estupefacientes e de 
substâncias osicotrópicas 

L 15 --

L 15 - -
O texto sublinhado foi inserido para efeitos de precisão 
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- Outros: 
2934.91.00 00 -- Aminorex (DCI,, brotízolam (DCI), 

clotíazepam (DCI), cloxazolam (DCI), 

dextrom::>ramida (DCI), fendimetrazina (DCI), 

fenmetrazina (DC!), haloxazolam (DCl), 

ketazolam (DCI), mesocarbo (DCI), o'l'.azolam 

(DCI), pemolina (DCI), e sufentanilo (DCJ); 
~~:~ A4a•à~ 

2934.99.00 00 -- Outros 

29.37 Hormonas (hormônios*), prostaglandinas, 
tromboxanos e leocotrien~ naturais ou 
reproduzidos por síntese; seus deri\lados !. 
análogos estruturais, incluindo os 
22linéruidos de cadeia moditicadª' utilizados 
principalmente como hormonas ,. . ·--•\ 
- Hormonas (hormônios*) polipeptídicas, 

hormonas (hormônios*) proteicas e honnonas 

(honnôi:ios*) glicoproteicas, seus derivados e 

análogos estruturais: 

2937.11.00 00 -- Somatotropina, seus derivados e análogos 
estruturais 

2937.12.00 00 -- lnsulha e seus sais 

2937.19.00 00 -- Outros 

- Hormonas (honnônios*) esteróides, seus 
derivados e análoe:os estrutuais: 

2937.21.00 00 -- Cortisona, hidrocortisona, prednísona 

(deídrocortisona) e prednisolona 
'deidroidrocortisona l 

2937.22.00 00 -- Derivados halogenados das hormonas 
(honnôníos l corticosteróides 

2937.23.00 00 -- Estrogéncos e progestogétteos 

2937.29.00 00 -- Outros 

- Hormonas (hormônios*) da catecolamina, 
seus derivados e análogos estruturais: 

2937.31.00 00 -- Epinefrirta 

2937.39.00 00 -- Outros 

2937.40.00 00 - Derivados dos aminoácidos 

L 15 - -

L 15 - -

L 15 --
L 15 - -
L 15 --

L 15 --

L 15 - -

L 15 - -
L 15 --

L 15 --
L 15 - -
L 15 - -

O número 2934:90 foi cindido para se criar um novo número 2934.91, 

para facilitar a vigilancia e o controlo dos estupefacientes e substâncias 

psicotrópicas. 

O âmbito do número 29.37 foi alargado para .cubrir as hormonas, 

prostaglandinas, tromboxinas e leucotrinas, naturais ou reproduzidas por 

síntese; os seus derivados e análogos estructurais, incluindo as 

polipeptidas de cadeia modificada. utilizadas principalmente como 

hormonas. O termo "hormonas" e a Expressão "utilizadas principalmente 

como hormonas" estão definidos na nova Nota 8 do capítulo 29. 
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2937.50.00 00 - Prostaglandinas, tromboxanos e leucotrienos, 
seus derivados e análogos estruturais 

2937.90.00 00 - Outros 

- AJcalóides do ópio e seus derivados; sais 
destes produtos: 

-- Concentrados de palha de papoula-
dormideira; buprenorfina (DCI), codeína, 
diidrocodeína (DCI), etilmorfina, etorfina 

2939.11.00 00 
(DCI), folcodina (DCI), heroína, hidrocodona 
(DCI), hidromorfona (DC[), morfina, 
nicomorfina (DC1), oxicodona (DCI), 
ox:imorfona {DCI), tebacon (DCI) e tebaína; 
sais destes Drodutos 

2939.19.00 00 -- Outros· 

2939.43.00 00 -- Catina (DCI) e seus sais 

2939.49.00 00 -- Outros 

- Teofilina e aminofilina (teofilina-
etilenodiamina) e seus derivados; sais destes 
nroduto~: 

2939.51.00 00 -- Fenetilina {DCI) e seus sais 

2939.59.00 00 -· Outros 

2939.70.00 00 Suprimida 
- Outros: 

2939.91.00 00 -- Cocaína, ecgonina, levometanfetamina, 
metanfetamína (DCI), racemato de 
metanfetamina; saís, ésteres e outros derivados 
· ""'"tes nrodutos 

2939.99.00 00 -- Outros 

L 15 - -

L 15 - -
O número 2939.1 O foi cindido para se criar um novo número 2939.11 

com o obJectivo de facilitar a vigilância e o controlo dos estupefacientes 

e das substâncias psícotrópicas. Ao mesmo tempo, o alcance do número 

2939.11 foi alargado para. abranger os concentrados de '.'paille de pavot, 

contendo, em peso, não menos de 50% de alcalóides. 

L 15 - -

L 15 --

L 15 
O número 2939.43 foi criado para facilitar a vigilância e o controlo dos - -
estuoefacientes e substâncias psicotrópicas. 

L 15 - -
O número 2939.50 foi cindido para criar um novo número 2939.51, para 
facilitar a vigilância e o controlo dos estupefacientes e substâncias 
osicotróoicas. 

L 15 - -
L 15 - -

Esta subposição foi suprimida devido ao fraco volume de trocas. 

O número 2939.90 foi cindido para criar um novo número 2939.91, para 
facilitar a vígilância e o controlo dos estupefacientes e substâncias 

L 15 
psicotrópícas. 

- -

L 15 - -
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2940,00.00 00' Açúcares quimicamente puros, 
excepto sacarose, lactose, maltose, 
glicose e frutose (lev11lm1e,);::êteres, 
acetais e ésteres de açú~:cruus · ··· 

',- J':'_ ·_: , ., 

sais, excepto os produ~,-8~ ' 
29.37, 29.38 ou 29.39. . .. 

CAPÍTULO30 r :·.,, .;..-,. 
Nota l a). Os alimentos d:ietétk:~tümentos 

enriquecidos, alimentos panl~, 
complementos alimentare!i, bebidltsi~iôãs.e 
águas minerais, excepto as prêp~s 
nutritivas a9ministradas por via intravenosa 

l/ç:.,";i'"' T\l\, ·. .· 

Nota4 h) As preparações qttimicas 
contraceptivas à base de bonnôrtios 
(honnonas), de outros J!T~ da~~o 
'"º ~7 "" A .. A':nPrrn•~:Aa~: 

Nota 4 ij) As preparações apre9entadas sob a 
forma de gel, concebidas ~ra uso em medicina 
humana ou veterinária, como fut*ificante para 
detenninadas partes do corpo etn intervençõe, 
cinírgicas ou exames médicos, ou C!ffl!O meio 
de ligação entre o corpo e os instrumentos 
-~~-'= - - -· 

Nota k) Os resíduos farmacêuticos; ou seja, os 
produtos farmacêuticos impróprios para o uso a 
que foram originalmente destínado5 devido a, 
por ex-~mplo, es'.arem fora do prazo de 
"" 1 ;,i.,,i,, 

O texto sublinhado foi introduzido para melhor precisão. 

L 15 - -

O texto sublinhado foi introduzido paramelhor precisão. 

Devido à emenda do número 29.37 

Criação da nova nota 4 ij) do capítulo 30 para certas preparações 
apresentadas em forma de gel { vidé o novo 3006.70). 

Os resíduos farmaceuticos estão definidos nesta nota. 
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30.04 

.. 
3004.32.00 00 

3006.60.00 00 

3006.70.00 00 

3006.80.00 00 

3214.10.00 00 

Medicamentos (excepto os produtos 
das posições 30.02, 30.05 ou ~ff~66) · · 
constituídos por prodt1°tos, niistura4os 
ou não misturados, prepanÍdo•.r,ara 
fins terapêuticos ou prortlitkas, · • 
apresentados em doses (tnêhllil&> os 
destinados a serem adntr~ ' 
por via percutânea) it\l , : .· · . . , .. , . . 
acondicionados pàrâ ve*t~ra:retàlho. 

•• '"·,.=-.::!, 

-- Que contenham.hoqp.o~.:\,: <··:· :'. 
(honnônios*) C-Orticos{eiÕ'.C$,lJmL 
lderiva.dºu análoeos,estrntitak~, ..... 

L 

- Preparações químic~~ponl!~~;~ ~- . 
de hormonas (honnôniot*), .~:.,,Í!'tfdUiOs J L 
da posição 29.37 ou de esj)~ .. 

- Preparações sob a fonna de~os 
para uso em medicina hum~~'~ária 
como lubrifi~nte para detenninadas partes do 
corpo em interverções cirúrgicas oú exames 1 · L 
médicos, ou como meio de ligação entre o 
corpo e os instrumentos médicos•· 

- Desperdícios fa~macêuticos 
1 
! 

CAPÍTULO 32 1 

- Mástique de vidr*eiro, cimentos de resina e 
outros mástiques; in~utos utilizados em pintura 

1, 

L 

5 

Is 

Is 

Is 

Is 

15 

O texto sublinhado foi introduzido para melhor precisã:i. 

O alcance do número 3004.32, foi alargado, para melhor coerência com 
__ ,as emendas efectl.Jadas ao número 29.37 ( vidé as observações relativas 

ao número 29.37 ). 

O alcance do número 3006.60, foi alargado, para melhor coerência com 
. as emendas efecttJadas ao riúmero 29.37 ( vidé as observações relativas 

- - 1 ao número 29.37 ), Consequentemente, a Nota 4 h) do capítilo 30 fica 
,emendada. 
Criação deste .número, para certas preparações apresentadas sob a 
forma de gel. O conteúdo desta noava sub posição advém do número 
3824.90. \ 

Foi criada esta nova sub-posição, para os desperdicios farmacêuticos ( 
- -

1vidé a nova Nota 4 k) do capítulo 30.) 

Emenda de ordem redaccional. 
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CAPÍTLL033 

33.06 Preparações par:a higiene bucal ou 
dentária, incluindo os pós e cremes 
para facilitar a aderência de 
dentaduras; fios utilizados para 
limpar os espaços interdentais (fios 
dentais), em embalagens individuais 
para venda a retalho. 
CAPÍTlL034 

Nota 5. Exclusão a) . substituir "38.23 
ou 34.02" por 11 34.02 ou 38.23" 

34.01 Sabões; produtos e preparações 
orgânicos tensoactivos utilizados 
como sabão, em barras, pães, 
pedaços ou figuras moldados, mesmo 
que contenham sabão; produtos e 
preparações ·orgânicos tensoactivos 
para lavagem da pele, em forma de 
líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo que 
contenham sabão; papel, pastas 
(ouates), feltros e falsos tecidos. 
impregnados, revestidos ou 
recobertos de sabão ou de 
detergentes.· 

3401.30.00 00 • Produtos e preparações orgânicos tensoativos 
para lavagem da pele, em forma de líquido ou 
de creme, acondicionados para venda a retalho. 
mesmo que contenham sabão 

3404.20.00 00 • De pol (oxietile110) (polic1ilcnoglicol) 

Emendas de ordem redacclonal. 

Emendas de ordem redaccional. 

O alcance do número 34.01, foi alargado, para cobrir os produtos e 
preparações orgânicas tenso.activas, destinadas à lavagem de peles, 
sob a forma líquida ou de creme. 

Criação deste número, para os produtos e preparações orgânicas tenso 
activas, destinadas à lavagem de peles, sob a forma liquida ou de 

40 15 - - creme, acondicionadas para a venda em retalho, mesmo contendo 
sabão. 

O texto sublinhado foi emendado, no quadro da revisão das 
5 15 - - denominações dos polímeros, com base na nomenclatura da UICPA.. 
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CAPÍTUL035 

Nota 1 b): Substituir "os constituintes do 

samme" oor "as fraccões do sam1:ue" 

3506.91.00 00 -- Ades:vos à base de polímeros das posições 

39.01 a 39.13 ou de borracha 

CAPÍTUL037 

3702.91.00 00 -- De largura não superior a 16 mm 

CAPÍTULO 38-

Nota 1 a) 4 ). Os materiais de referência 

certificados. esnecificados na Nota 2 abaixo· 
Nota 1 a) S) Os produtos especificados nas 

Notas 3 a) ou 3 c'1 abaixo: 
Nota 1 e) As cinzas e resíduos (incluindo as 

borras (lamas), excepto as lamas de depuração 

(lamas ce tratamento de esgotos*)) que 

contenham metais, arsénio ou suas misturas e 

cumpram as condições da J\ota 3a) ou 3b) do 
Capítulo 26 (posição 26.20); 

As Notas 1 e) e 1 d) passam a ser as Notas 1 
d) e 1 el. resoectivamente. 
Nota 2. - A) Na acepção da posição 38.22, 

considera-se "material de referência 

certificado" o que é acompànhado de um 
certificado que indique os valores das 

propriedades certificadas e tjs métodcs 
utilizados para de:enninar esses valores, assim 

como o grau de certeza assoqiado a cada valor e 

que pode ser utilizado para a+álise, aferição ou 
referência. 

Nota 2. - B) Com exceção d ;:,s produtos dos 
Capítulos 28 ou 29, os materí is de referência 
certificados classificam-se na posiçàc 38.22 
qL1e, neste caso, terá prioridade sobre qualquer 
outra pc,siçào da Nomenc.:latu1i1. 

1 

Emendas de ordem redaccional. 

5 15 
O texto sublinhado foi introduzido para melhor precisão. 

--

A supressão do número 3702.92, de•1(do ao fraco volume de trocas e o 

20 15 -- alargamento do alcance do número 3701.91,levaram é1l tr1:1nsferência 

desses orodutos oara o número 3702.91. 

l 

Emendas que derivam da criação de uma nova Nota 2 do presente 

Caoítulo. 

Criação de uma nova Nota 1 c) considerando as emendas da Nota 3 do 

Capítulo 26 e do número 26.20. 

O alcance do número 38.22 foi alargado para cobrir "os materiais de 

referência certificados". Esses materiais estão definidos na nova Nota 2 

do Capitulo 38. 
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A ad11al Nota 2 passa a ser a ·Nota 3 
Nota 4.- Na Nomenclatura comsideram-sc 

"lixos municipais", os lixos de residências, 
hotéis, resiaurantes, lojas, escritórios, etc, e os 
detritos recolhidos nas vias públicas e passeios 
(calçadas*), assim como os desperdícios de 
materiais de construção, e de demolição. Os 
lixos municipais contêm geralmente uma 
variedade de matérias, como plásticos, 
madeira, borracha, papel, téxteis, vidros, 
metais, produtos alimentícios, móveis partidos 
(quebrados) e outros artigos danificados ou 
descartados. No entanto, a expressão ''lixos 
municipais" não abrange: 1 

a) As matérias ou artigos qu€ foram s~parados 
dos lixos, por exemplo, resíc uos de plásticos, 
borrachas, madeira, papel, t~xteis, vidro ou 
metais, pilhas e baterias usa<Jas, que seguem o 
.,,.., nrnnnn rp,:rjmp• 1 ; 

b)Os resíduos 'industriais; 
c) Os resíduos farmacêuticos~ tal como 
definidos na Nota 4 k) do Canítulo 30: 
d)Os resíduos,clhicos definidos na Nota 6 a) 
abaixo. 
Nota S. - Na acepção da posição 38.25, 

consideram-se "lamas de depuração ( lamas de 
tratamento de esgotos*)" as lamas provenientes 
das estações de tratamento de águas residuais 
urbanas e os resíduos de prc-tratamento, os 
resíduos de limpeza e as lamas não 
estabilizadas. Excluem-se a, lamas 
estabilizadas, que sejam próprias para 
utilização como ajubos (fertilizantes) (Capítulo 
31). 

Nota 6. - Na acepção da posição 38.25, a 
expressão "outros resíduos"' abrange: 

Certos tipos de lixos estão definidos nas novas Notas 4, 5 e 6 do 
Capítulo 38 ( vidé o novo número 38.25 e os números 3825.1 O a 3825.90 
). 
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3817.00 

a) Os resíduos clínicos, O'.t seja _os resíduos 
contaminados provenientes de pesquisas 
médicas. traball:os de análise ou de J~tros 
tratamentos médicos, cirúrgi~os, odontológicos 
ou veterinários que contem freqüentement.e 
agentes pa:togênicos e substâncias 
fannacéuticas e que re9uerem prçcedimentos 
especiais de des:ruiçào (por exemplo, pensos, 
luvas e serin~as. _1.1sados); 
b ) Os resíduos de solventes orgânicos; 
e) Os resíduos de soluções decapantes para 
metais, de líquidos hidtáuficos, de líquidos. 
para travões (freios*). e líqu_idos. ' ' . 
anticongelantes;: .. ,, _ -. 7rH\i, t; _ ;• 

d) Os outros residuo"s das indústrias químicas 
ou das indústrias conexas. 

. :1 __ ... _,_:d··~.:.s...:_ __ ·,·:·L·i_:' __ .~-,' 

Todaviíl, a expressã9 "outr_os resíduos" não 
abrange os resíduos .que contêm principalmente 
óleos de; petróleo oJ de tnín~raís'bduininosos ' 

. \- . . .. . .. l 
(_posição27.10). ; ,. ' · ·• 

Nota deJ:ubnosícõts 
1. - Na acepção das subposições 3825.4 l e 

3825.49, considera1n-se "resídúcis de solvente~ 
orgânioos" os resídtJos·que cont~m 
principalrnente solventes orgânicos. impróprios 
no estt1do em que se encontram para a sua 
utilização original. quéi· ~ef àm oli nãó 
destinados à recuperação e.os S()fverues. 

O O !Misturas de alquilb_cnw110s ou de 
alquilnaftall'nos, cxccpto as das posições 
27.07 ou 29.02. 

5 15 

Criação de uma nova Noata 1 de sub-posiçãc para definir o alcance dos 
' resíduos de solventes orgânicos" dos números 3825.41 e 3825.49. 

Simplificação do número 38.17, devido ao fraco volume de trocas. 
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3822.00.00 00 Reagentes de diagnóstico ou de 
laboratório em qualquer suporte e 

. reagentes de diagnóstico ou de 
laboratório preparados, mesmo 
apresentados num suporte, excepto 
os das posições 30.02 ou 30.06; 
materiais de referência certificados. 

38.24 · Agt11tinantes· preparados para moldes 
ou para n11cltoS de fundição; 
prod•tos qufmicos e preparações das 
indústrias químicas ou das indústrias 

.. con~u~. (inc:l11indo os constituídos 
·. ~;:lij~--~s_de produtos naturais), 
'i,ãô espeêtõcados .nem 
cQmpreendidos em oatras posições. 

38.25 Produtos residuais das indústrias 
quimicas ou das indústrias conexas, 
não especiftc.ados nem 
compreendidos em outras posições; 
lixos municipais; lamas de 
tratamento de esgotos (lamas de 
depuraçio); outros resíduos 
mendonados na Nota 6 deste 
Capítulo. 

3825.10.00 00 - lixos municipais 

3825.20.00 00 - Lamas de dep~raçào (lamas de tratamento 
de esaotos*) 

3825.30.00 00 - Resíduos clínicos 

- Resíduos de solventes orgânicos: 

3825.41.00 00 -- Halogenados 

3825.49.00 00 -- Outros 

L 15 

5 15 - -
' 

5 15 - -

5 15 - -

5 15 - -
5 15 - -

O alcance do número 38.22 foi alargado para cobrir " os materiais de 
referência certificados ". Esses materiais estão definidos na nova Nota 2 
do Capítulo 38. Exceptuando os produtos dos Capítulos 28 ou 29, para a 
classificação dessas matérias, o número 38.22 prevalece sobre qualquer 
outra posição pautal. 

A parte consagrada aos produtos residuais das indústrias químicas, foi 
suprimida, devido à criação do novo número 38.25. 

Criação de um novo número 38.25 e dos números 3825.1 O a 3825.90. 
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382~.so.oo 00 - Residuos de soluções decapantes para metais, 
,i de fluídos hidráulicos, de fluídos para travões 
1 
1 

i 
1 . (freios*) e de líquidos anticongelantes 

I - Outros resíduos das indústriàs químicas ou 
das indústrias conexas; 

3f25.Sl.OO o o . -- Que contenham principalmente constituintes 
ore:ânicos 

13'.825.69.00 00 -- Outros 

is2s.9o.oo 00 - Outros 

CAPITULO 39 

1 
· Notas de aubMSit:i!\a•. 

Nota 2.- Na açepção da subposição 3920.43, o 
tenno "plastificantes" abrange também os 
1 nl Ri;:tifi ""'"t'"" ."--· __ ,1.(.--in!I 

3904.10.00 00 - Poli(c)oreto de vinilo), ~o misturado com 
· · outras substâncias . j 

3904.2. .. 
- Qutro poli(cloreto de vinilot' 

.. . ,, ~ . . 
. ,.''.· ·. ' -. ,- '• _· ... , 

3905.1 .. ·: . .. •, .. · .. ;.'-
'. :>\,{ .. ···._. ' · .• _" 

- . . . . · ... 

.;. :fOli(Bçétato-p; vinilo}, . -·.·· -·· - ' 
·-

. 

3905.30.00 00 _; Poli{álcool vir.ílico1 inesmo que contenham 
e:ruoos acetato não hídrolisados 

3906.10.00 00 - Poli (metacrilato de metilo) 
!!" 

3907.60.00 00 --PoJi (tereftaJato de etíla!Q) '.r 
. ·,, 

39.20 Outras chapas, folhas, jelic1.1ht~ tiru 
eliminas, de plásticos ~ão alveolilre,, 
não reforçadas nem est atifieadas, 
sem suporte nem assoei adas a outras 
matérias. 

3920.43.00 00 -- Que contenham, em peso, f elo menos 6 % de 
plastificantes 

3920.49.00 00 - - Outras 

5 15 

5 15 

s 15 
5 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

20 15 

20 15 

--

- -
---

- -

'. 

Criação de uma nova Nota 2, de su~. para de1intr o termo 
'plastificantes" do número 3920.43. "' 

O texto sublinhado foi emendado no quadro da revísão das -- denominacões dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 

~ 

O texto sublinhado foi emendado B()qwÍdl'O da r-evisão das 
denominaeões dos polímeros,- baseados na nomenclatura da UICPA. 

O texto sublinhado foi emendado no quadro da revisão das 
denominações dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 

· O texto sublinhado foi emendado no quadro da revisão das - - denominações dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 
O texto sublinhada foi emendado no quadro da revísão das - -
denominacões dos polímeros, basieados.<na nomenclatura da UICPA. 
O texto sublinhado foi emendado no quadto.dl, revisão das - -
denominacões dos polímeros, baseados nanornénclatura da UICPA. 
Emenda de ordem redaccional. 

Criação dos novos números 3920.43 e 3920.49, para dassificar os 
- - productos dos números 3920.41 e 3920.42, actuais, em função do seu 

teor em plastifican:es. 
- -
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3920.51.00 00 -- De poli (mctacrilato de metila) 

3920.62.00 00 -- de Poli (tereftalato de etíle:no) 

3920.91.00 00 -- De poli (butiral de vinila) . 

39.22 Banheiras, polibãs (banheiras para 
ducha"), l!i!!, lavatórios, bidés, 
sanitários e seus assentos e tampas, 
autoclismos (caixas de descarga*) e 
artigos semelhantes para usos 
sanitários ou higiénicos, de plásticos. ' 

3922.10.00 00 - Banheiras, polibãs (banheiras para ducha"'), 
.lnias e lavatórios 

3926.20.00 00' - Vestuário e seus acessórios (induindo as 
luvas mitenes e semelhantes) 
CAPÍTULO40 
Nota 2 f) Os artefatos do Capítulo 95, excepto 

as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte 
(desporto} e os artigos indicados nas posições 
l.40 11 a 40 1.3 

- Nào reforçados cDm outras matérias nem 
associados de outra fonna com outras matérias: 

4009.11.00 00 -- Sem acessórios 

4\009.12.00 00 -- Com acessórios 

- Reforçados apenas com metal ou ass-:iciados 
de outra forma apenas com metal: 

40109.2 i' .00 00 -- Sem acessórios 

401~9.22.00 00 -- Com acessórios 

20 15 - -

20 15 - -

20 15 - -

20 15 . -

. 20 15 - . 

20 15 --
20 15 .. -

20 15 - -
20 15 - -

O texto sublinhado foi emendado no quadro da revisão das 
denominações dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 
O texto sublinhado foi emerdado no quadro da revisão das 
denominações dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 
O texto sublinhado foi emendado no quadro da revisão das 
denominações dos polímeros, baseados na nomenclatura da UICPA. 
O texto sublinhado foi inserido para melhor precisão, 

O alcance do número 3922.10, foi alargado para enquadrar as pias. 

O texto sublinhado foi inserido para melhor precisão. 

O texto sublinhado foi inserido para -melhor precisão. 

' Criação dos nqvos números 4009.11 a 4009.42, para os "tubes et tuyaux' . 
_de borracha vulcanisada accmpanhados dos seues acessórios, para se 
poder fornecer dados estatísticos , também, para os mesmos artigos sem 
aces~órios. Isto leva à supressão do número 4009.50 e a passagem 
desses produtos para os novos números 4009.12, 4009.22, 4009.32 e 
4009.42 
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- Reforçados apenas com matérias têxteis ou 
associados de outra fonna apenas com matérias 
têxteis: 

4009.31.00 o o . -- Sem acessórios 

4009.32.00 00 -- Com acessórios 
'. - Reforçados com outras matérias ou associados 

de outra forma com outras matérias: 

441109 .41.00 00 -- Sem acessórios 

4009.42.00 00 -- Com acessórios 
- Correias de transmissão: 

4010.31.00 00 -- Correias de transmissão ,em fim, de seção 
· trapezoidal, estriadas, com uma circunferência 
externa superior a 60 cm, mas não superior a 
1 Rl\ ,..., 

4010.32.00 00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, não estriadas, com uma 

' circunferência externa superior a.60 cm, mas 
,nãn ~• , __ li 1 Ri\ rm 

4010.33.00 00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, estriadas, com uma circ~ferência 
externa superior a 180 cm, mas não s perior a 
1,.11.n l"m 

4010.34.00 00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
· trapezoidal, não estriadas, com uma 
circunferência externa superior a 180 cm, mas 
nlin . - "' ?AO t'tn 

4010.35.00 00 -- Correias de tra,1.smissão sem fim, síncronas, 
com uma circunferência externa superior a 60 
cm mas não sunerior a 150 cm 

4010.36.00 00 -- Correias de tra'lsmissão sem fim, síncronas, 
com uma circunferência externa superior a 150 
cm, mas não superior a l 98 cm 

4010.39.00 00 --Outras 

4011.30.00 00 - Dos típos utilizados em veículos aéreos 

20 15 - -

20 15 - . 

20 15 - -
20 15 --

5 15 - -

5 15 . -

5 15 --

5 15 - -

5 15 --

5 15 - -

5 15 --
30 15 - -

Criação dos novos números 4010.31 e 4010.33, para as correias 
estriadas e dos novos números 4010.32 e 4010.34 para as correias não 
estriadas. 

' 

Emenda de ordem redacional 
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- Outros, com banda de rodagem em 
forma de "espinha de peixe" ou 
semelhantes: 

4011.61.00 .. , 00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 
\ agrícolas ou florestais 
' 

. 4011.62.00 00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 
para a construção civil ou manutenção \ 

industrial, pa.raJantes (aros•) de diâmetro 
inf.-rinr ,..., iarn1l A fil rm 

4011.63.00 00 -· Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 

i para a construção civil ou manutenção 
industrial, para jantes (aros"') de diâmetro 

a fil r.m 

4011.69100 00 -- Outros 

/ -Outros: 

4011.9~.oo 00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas . 
1 ag:rfoolas ou florestais 

40llr-OO 00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 
para a construção civil oJ manutenção 
iildwtrial, para jantes (aros•) de diâmetro 

/ • • : ... ,..., inn~I a 1.1 r.m 

4794.00 00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas 
para a construção civil ou manutenção 
industrial, para jantes (aros"') de diâmetro 

a61 rm 

40j 1.99.00 00 -- Outros 
4q'.12 Pneumáticos recauchutados ou 

usados, de borracha; protectores, 

I bandas de rodagem para 
pneumáticos e flaps, de borracha. 

I - Pnellmáticos recauchutados: 
.:J012.ll.OO 00 -- Dos tipos utilizados em automóveis de 

. passageiros (incluindo os veículos de uso misto 
' (statiun wagom ) e os autmnóveis de co1Tida) 

30 15 --

30 15 --

30 15 - -

30 15 --

30 15 - . 

30 15 --

' 
30 15 - . 

30 15 --

30 15 - -

Criação dos novos números 4011.61 a 4011.99, para Os pneumáticos 
dos tipos utilizados pelas máquinas agrícolas e florestais e pelos veículos 
e máquinas para a construção civil e de manutenção industrial . 

' .. 

' 

O termo "amovíveis" foi suprimido dos dizeres, para melhor precisão. O 
número 4010.12 foi cindido, para se criar os novos números 4012.11. 
4012.12 e 4012.13, para os pneumáticos recauchutados, dos tipos 
utilizados para as viaturas de turismo, autocarros, camiões e veículos 
aéreos. 
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4012.12.00 00 -- Dos tipos utili2ados em autocarros ( ônibus*) 
ou camiões (caminhões*) 

4012.13.00 00 -- Dos tipos utiliz1dos em veículos aéreos 

4019.19.00 00 -- Outrcs 

4012.20.00 00 - Pneumáticos usados 

4012.90.00 00 - Outros 

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo 
as luvas, mitenes e semelhantes), de 
borracha vulcanizada não 
endurecida, para quaisquer usos. 

4015.1. 
- Luvas, mitenes e semelhantes: 

CAPÍTULO 41 . 

Nota lc) Os couros e peles em bruto, 
curtidos ou preparados, não depilados, de 
animais de pêlo CCapítulo 43). Incluem--se, no 
entanu, no Capítul-0 41, ai peles ern bruto 
não depiladas de bovinos (incluindo os 
búfalos•, de equídeos, de ovinos (excepto os 
veios dos cordeiros denominados a~tracã, 
breitschwanz, caracol, persianer ou 
semelhantes, e os veios dos cordeiros da 
Índia, da China, da Mong6lia ou do Tibete), 
de caprinos (excepto as peles de cabras ou de 
cabritos do lémen, da Mong6Ha ou do 
Tibete), de suínos (incluindo o caititú), de 
camurça, de gazela, de rena, de alce, de 
veado, de cabrito montês ou de cão. 

Nota 2. -A) As posições 41.04 a 41 ,06 não 
compreendem os Gouros e peles que tenham 
sido submetidos a uma operação de curtimenta 
(incluindo de pré-curtimentl) reversíveis 
(posições 41.01 a41.03. confom1e o caso). 

30 15 - -

30 15 - -
30 15 - -
30 15 - -
30 15 --

Os termos foram sublinhados, para melhor precisão. 

Os termos sublinhados, foram insiridos para melhor precisão. 

Emenda de ordem redacional 

Criação da nova Nota 2, provocando a transferência dos couros e das 
peles, que sofreram certas operações de curtimento reversfveis, dos 
números 41.04 a 41.07 para os números 41.01 a 41.03 
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Nota 2. - B) Na acepçãodas posições4l.04 a 
41.06, o termo "crust (em crosta)" abrange 
também os couros e peles que tenham s:do 
recurtidos, tingidos ou tratados com banho ft-·-ft ,lft 

Nota 3, - Na Nomenclatura, a expressão 
"couro reconstituído" refere-se exclusivamente 
às matérias incluídas na posição 41.1S. 

41.01 Couros e peles em bruto de bovinos 
(induindo os btífalos) ou de equídeos -
(frescos, ou salgados, secos, tra1ados 
pela cal, piquelados ou c~nservados 
de outro modo, mas não curtidos, 
nem apergaminltados, nem 
preparados de outro modo), mesmo 
depilados ou divididos. 

4101.20.00 ·ºº • Couros e peles em bruto, inteiros; de peso 
;unitário não superior a 8 kg quando secos, a 1 O 
kg quando salgados a seco e a 16 kg quando 
frescos, salgados a húmido ou conservados de 
outro modo 

4101.50.00 00 :- Couros e peles em bruto, inteiros, de peso 
unitário superior a 16 kg 

4101.90.00 00 • Outros, incluindo crepões (dorsos*), meios-
crepões (nieios-dorsos*) e partes laterais 
(flancos) 

A nota 2, adual, passa a ser a Nota 3. esta emenda decorre da emenda 
do número 41.11, actual. 

Os termos sublinhados foram inseridos, para melhor precisão. 

O critério de peso, actual, foi modificado, para aumentar o peso 
· máx:imo ( de 14 Kg para 16 KG) dos couros e das peles, em bruto, 
inteiras, frescas, salgadas, verdes ou preparadas de maneira diferente, 

10 15 .. sem serem secos ou salgados secos dos números 4101.20 e 4101.50. 
· Complementarmente uma nova nota 2 , do Capítulo 41, foi criada, 

implicando a colocação dos couros e das peles, submetidos a certas · 
operações de curtição dos números 41.04 a 41.07, para os números 
41.01 a 41.03 .. 

10 15 .. --

IO .15 .. 
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41.03 Outros couros e peles em bruto 
(frescos, ou salgados, secos, tratados 
pela cal, piquelados ou conservados 
de outro modo, mas não curtidos, 
nem apergaminhados, nem 
preparados de outro modo), mesmo 
depilados ou divididos, com excepção 
dos excluídos pelas .Notas 1 b) ou 1 c) 
do presente Capítulo. 

4103.30.00 00 · De suínos 

4103.90.00 00 . · Outros 

41.04 Couros e peles curtidos ou em crosta 
(crust*), de bovinos (incluindo os 

, búfalos) oú de equíd.eos, depllados,. 
mesmo divididos, mas não 
preparados de outro modo. 

- No estado húmido (incluindo wet-blue ): 

4104.11.00 00 -- Pleria flor, não divididos; divididos, com o. 
lado flor 

4104.19.00 00 -- Outros 
- No estado seco (em crosta (crust*)): 

4104.41.00 00 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o 
lado flor 

4104.49.00 00 -- Outros 

41.05 Peles curtidas ou em crosta (crust *) 

de ovinos, depiladas, mesmo 
divididas, mas não preparadas de 
outro modo. 

4105.10.00 00 - No estado húmido (i11cluindo wet-blucl 

4105.30.00 00 - No estado Sl!l:O ( em cro;ta ( crust *)) 

10 15 . -

10 15 -. 

10 15 --
10 15 - . 

10 15 - -

lO 15 --

10 15 - -
10 15 - -

Emendas de ordem redaccional. 

Criação de um novo núm~ro 4103.30 para as peles em brut.o de suínos 

,, 

A estructura do Capítulo 41.foi revista em função das prácticas 
industriais. O conteudo dos números 41.04 a 41.07 foi dividido entre os 
novos números 41.04 a 41.13 .. 
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41,06 

4106.21.00 
4106.22.00 

4106.31.00 
4106.32.00 
4106.40.00 

4106.91.00 
4106.92.00 · 
41.07 

4107.11.00 -
4107.12.00 
4107.19.00 

4107.91.00 
4107.92.00 
4107.99.00 

00 
DO 

00 
00 
00 

00 

ºº 

.o o 
00 
00 

00 
00 
00 

. ·• .. ~ . .',.'.""i:.'·~ _. 

Co11ros ·e peles, de,nàdf,t,:;lt:::;~utros 
animais e peles ·· .---- :· animais 
desprovidos de pêles; ~.o.u: ~m ' * ·, , ... ~."·: , .. -il ·~ ..... 

crosta (crust ), -•••~tMlvididos, 
mas não prepar.«1c;i•jit"1__,.,. __ 

:;, -:.:· ·~.:··--~_ ..... ,:,l';,..,.,&"'..kt,' . . 

--~~::~~~~úmi4P (j~ltii:): 
-- No estado·seco (em:~~T:::· ·. 
., De: suínos· '""';---.--.~.-.;j.Ji7." ir-·~.----. · ~ ~~.·~·~r~<:1 .. 1··· 
-- No estado híunido{fuCíüüiii'!it•),. 
-- No estado seco (~ni i;:f~~-~~!!I',·. ;, 

- De répt~is f-~~i·:~.'..i;~.t~i~-~fi.t~:~~--.J~;.'·.··:~ 
- Outros: ,_; .. ;-~~;;:~tt:~~:i·.:2-~~ ,,:.; .. ~-·: 

.IO 15 
_ 10 _15 

10 15 
10 15 
lO 15 

~~~~~~fnç~]1'~·1--: •• ' ' 10 15' 
- · · -- JO 15 

Couros pl'epif~~'- . ,,. ,_ ,, .,,,, "<' .,_. _ • 

ou após seeag• e -,.1fK~--_::: : • 
aperga111inlaadAl,a~; _;'. __ -_ .. " 

.... . . ' ~ ~ ··--~"lf---~--.:''-·\ /'·'·~~- ... -:..-·, .. 

(incluindo ·os·t,ff~(·· ... tot, 
depilados, mesmo dl~;-to 
os da posição 41.14. _- · · · · _. _-_ 

. . 

- Couros e eeles inteiros::;,_. ::,:·:\'':'° 
-- Plena flor , não diyidi~. • _:· : ._.·,::·· '•. 

-- Divididos, com o lado fJQr -.- _ . 
--OLJtros 

- Outros, incluindo as t(ras: -._: 
-- Plena flor, não divididos . • , __ . ' 

-- Divididos, com o ladó flor .. ,. ·--. · .. 

-- Outros 

lO 15 
lO 15 
10 15 

10 15 

10 15 

10 15 
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4112.00.00 00 Couros preparados após curtime,nta 
ou após secagem e .couros e peles 
apergaminhados, de ovinos, 
depilados, mesmo divididos, excepto 
os da posição 41.14. 

41.13 Couros preparados após curtimenta 
ou após secagem e couros e peles 
apergandnhados, de outros animais, 
depilados, e couros preparados após 
curtimenta e couros e peles 
apergaminhados, de animais 
desprovidos de pêlos, mesmo 
divididos, excepto os da posição 
41.14. 

4113.10.00 00 - [)e caprinos 

4113.20.00 00 -De swnos 

41 l3.30.00 00 - De répteis 

4113.90.00 00 · Outros 

41.14 Couros e· peles atamurçados 
(incluindo a camurça combinada); 
couros e peles envernizados ou· 
revestidos; couros e peles 

' metalizados. 
4114.10.00 00 · Couros e peles acarnurçados (incluin~ a 

camurça combinada) 

4114.20.00 00 · Couros e peles envemizados ·ou revestidos; 
couros e peles metalizados 

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de 
fibras de rouro, em chjtpas, folhas ou tiras, 
mesmo enroladas; aparas e outros 
desperdícios de couros ou de peles 
preparados ou de co11ro reconstituído, nio 
utilizáveis para fabricação de obras de 
touro; serragem, pó e farinha de couro. 

10 15 - -

IO 15 - . 
10 15 -. 
10 15 --
10 15 1 -. 

Os números 41.08 e 41.09 foram combinados, a pedido das indústrias. O 
alcance das sub-posições corresponde às sub-posições suprimidas. 

10 15 .. 

10 15 - . 

Os números 41.1 O e 41. 11 foram combinados, a pedido das indústrias. O 
alcance das sub-posições corresponde às sub-posições suprimidas. 

"1 
tTJ, 

~ 
tTl 

1 
z 
IO 

N 
t.J,J 

r:r, 
e 
:"t1 

::=:. 
p;;, 
p 
:::: 

o 
> 

~ 
C
C0 r 
§ 
o 
tTl 
("l 

> o:, 
o 
< 
(TI 
,o 
o 
iTl 

1 
1v 

o 
m .... 
2 
::t o 
o 
tTl 
l',j 

81 
--i t 

w 
l,Q 



41 lS.10.00 00 - Couro reconstituído à base de couro ou de 
fibras de couro, em chapas. folhas ou tiras, 
1nesmo enroladas 

4115.20.00 00 -Aparas e outros desp~rdícios de couros ou de 
peles preparados ou de couro reconstituído. não 

· utilizáveis para fabricação de obras de couro; 
serragem, pó e farinha de couro 

CAPITUL042 
Nota l b) O vestuário e seus acessórios 

(excepto luvas, mitenes e semelhantes). de 
couro, forrados interiormente de peles com 
pêlo, naturais ou artificiais, assim como o 
vestuário e seus acessórios, de couro, 
a11resentando partes exteriores de peles com 
pêlo, naturais ou artificiais. quando estas partes 

. e1ece'1am a função de simples guarnições 
(posições 43.03 ou 43.04, copfonne o caso); 

'· 

Not!i J. - Na acepçãoda posição 42.03, a 
eii:pressào -~vestuário e se"tts acessôríos,. aplica-
se, entre outros, às IÚv:is, mitenes e 
semelhantes (incluindo as de esporte (desporto) 
ou de proteção), aos aYentais e a outros 
equipamentos éspeciais de proteção individual 
para q1:1ais.q11er profissões, aos suspensórios, 
cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e 
pL!lseiras, excepto as pulseiras de relógios 
(posição 91 .13 ). 

·. 

10 15 - -

10 15 - -

O texto sublinhado, da Nota 1 b ), do Capítulo 42, foi inserido para melhor 
precisão. 

1 

O texto sublinhado, da Nota 3, do Capitulo 42, foi inserido para melh.or 
precisão. 
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42.02 Arcas para viagem (baús para 
viagem), mal.as e maletas, incluindo 
as de toucador e as maletas e pastas 
de documentos e para estudantes, os 
estojos para óculos, binóculos, 
máquinas fotográficas e de filmar, 
instrumentos musicais, armas, é 

artefactos semelhantes; sacJ)s de 
viagem, 1a,os isolantes eara r.éneros 
alimentícios e bebida~ bolsas de 

! toucador, mochilas, bolsas, sacos 
para coinpras (sacolas), carteiras, 
porta-moedas, porta-cartões,_ 
cigarreiras, tabaqueiras, estojos para 
fer-ramentas, bolsai; e'sacos p~ra 
~rtlgos de des_pórte (artigos ' 

·. d~pôrtivos); éStoj~.s pafà fràtcos ou 
para jóias, cab:a:s para pó-de-arroz, 
estojos para ourivesàrta e artefactos 
semelhantes, de couro natural ou 
reconstituído, de folhas de plásticos, 
de matérias têxteis, de fibra 
vulcanizada ou de cartão, ou 
recobertos, no todo ou na maior . 
parte, dessas mesmas matérias ou de 
papeJ. 

' 

CAPITUL04J 
Nota 2 b) Os coi.:ros e peles em bruto. não 

depilados, do C;ilpítulo 41 ( 11er Nota I e) 
l,1<.nuelc CanítuU1l: 

' Nota 2 e) As l~1vas. mitcncs e scmdhantt:s. de 

peles com pêlo t~aturais ou arlifir.:iaís. e couro 
llnosieà() 42.03i·: 

O texto sublinhado da segunda parte dos diteres do nº 42.02, foi inserido 
para melhor precísão. 

I 

Emenda de ordem redacional 

Os termos sublinhados desta nota, foram inseridos para melhor precisão. 
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4301.20.00 00 Suprimido 

4301.40.00 00 Suprimido 
4301,.50.00 00 Suorimido 

4302.12.00 00 Suprimido 

CAPITUL044 
Nota de subposições. 
Nota 1. - Na acepção das subposições 4403.41 

a 4403.49, 4407.24 a 4407.29, 4408.31 a 
4408.39 e 4412.13 a 4412.99, consideram-se 
"madeira~ tropicais" os seguintes tipos de 
màdeiras: 

Abura, Açaju d'Afrique, Afrormosia, Ako, 
Alan, Andiroba, Aningré, A vodiré, Azobé, 
Balau, Balsa, Bossé clair, Bossé foncé, Cativo, 
Cedro, Dabema, Dark Red Meranti, Dibétou, 
Doussié, Framiré, Freijo, Fromager, Fuma, 
Geronggang,.Ilomba, Imbuia, lpê, iroko, 

.. 
Jaboty, Jelutong, Jequitibá, Jongkong, Kapur, 
Kempas, Keruing, Kosipo, Kotibé, I<.oto, Light 
Red Meranti, Limba, Louro, Maçaranduba, 
Mahogany, Makore, Mandioqueira, Mansonia, 
Mengkulang, Meranti Bakau, Merawan, 
Merbau, Merpauh, Mersawa, Moabi, Niangon, 
Nyatoh, Obeche, Okoumé, Onzabili, Orey, 
Ovengkol, Ozigo, Padauk, Paldao, Palissandre 
de Guatemala, Pafüsandre de Para, Pali.ssandre 
de Rio, Palissandre de Rose, Pau -Amarelo, 
Pau-Marfim, Pufai, Punah. Quaruba, Ramin, 
Sapelli, Saqui-Saqui, Sepetir, Sipo, Sucupira, 
Suren, Tauari, Teak, Tiama, Tola, Virola, 
White LaL1an, White Meranti. White Seraya, 
Yellow Meranti. 

Os números 4.301.20, 4301 .40 e 4301.50 foram supr;midos devido aos 
fracos volumes de trocas. 

Esta posição foi suprimida devido ao fraco volume de trocas.O conteúdo 
desta sub-nosic-Ao foi transferido oara O número 4302.19 .. 

Os termos sublinhados desta Nota foram inseridos e levaram ao 
alargamento do alcance dos números 4403.49 (a partir do número 
4403.99), 4407.29 (a partir do número 4407.99), 4408.39 (a partir do 
número-4408.90),4412.13 ( a partir dos números 4412.14 e 4412.19), 
4412.22 (a partir dos números 4412.23 e 4412.29), e 4412.92 ( a partir 
dos números 4412.93 e 4412.99). 
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44.07 

44.08· 

144.89 1 

.:.:....:.,_,.._'!, 

Madeira serrada ~~-~~f./ ., . 
longitudinalmente;··eo--,;:,.;,. ' ' ,, ',' ··-,' ."." ' 

transversalmente õu;~da, 
mesmo aplainada, ludc.-:;!IDIS1! 
pelas extremid•drlã"' ......... 
superior a 6'"181. : _;' ;,;;,~~:~c~i···:;~J/~: · ·, 

Folh_as para folluufdOf•iiiiiJo as.· ·• · 
obtidas por·corte de ~:: · ' · 
estratificada), folha,-. ••. :'' ' 
contraplqcados (~}'111 . 
para madeiras estr,t~· .-, .. ·. 
semelhantes e oúU-. ~iítS~ '· 
serradas loagitud~~s 
transversalmentêÔU~, 
mesmo apíaiaadàl,Hú•:---•· 
pelas bordas ou petes,~~es, 

,, de espessura 11io supe .... • , mm. 

Madeira (incluindo os ticos .e frisos de parqué (parquete~), n·l'O' 
montados) perfilada. (c.om ·.espigas, 
ranhuras, ídetels, entâltiti,-ehllnfrada, 

1 ' 

com juntas em !V, com cercadura, 
tboleada ou serqelll-antes) •o longo de 
uma oli mais b' rda fl · .. ou 

1 

,Os termos sublinhados desta nota, foram inseridos para melhor precisão. 

O alcance do número 44.08 for alargado pa~ enquadrar as folhas 
contraplacadas, obtidas por corte longitudinal de madeira estratificada. 
Ao mesmo tempo os termos " ou colados por junção digital" foram 

- ·substituidos por •unidas pelas bordas ou pelas extremidades·, para 
melhor precisão. · 

Os termos sublinhados foran inseridos para melhor precisão. 
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44.10 Painéis de partículas e painéis 
semelhantes ÍlltOr exemp;loi (!ainéis 
denominados o,riented strand board e 
gainéis denomjnados waferboard, de 
madeira ou de outras matérias 

; len~osas, mesrno aglomeradas com 
resinas ou com outros aglutinantes 
orgânicos. 
. - Painéis denominados oriented strand 'board ·e 
painéis denominados waferboard, de madeira: 

4410.2il.00 00 -- Em bruto ou simplesmente lixados 

4410.29' .00 00 -- Outros 

- Outros, em madeira: 

4410.31.00 00 •• Em bruto.ou simplesmente lixados 

4410.32.OQ 00 -- Recobertos na superficie com papel· 
imore1111ado de rnelamina 

4410.33.00 00 -- Reco~ertos à superficie com placas oú folhas 
decorativas. de olásticos 

4410.39.QO 00 -- Outros 

4410.90.0() 00 ; Outros 

CAPÍTUL046 

4601.10.00 00 Suprimido 
.. 

CAPITUL047 

4i05.00.00 00 Pastas de madeira obtidas ,Rela 
combina~ão de um tratamento 
mtcânico com um tratamento 
guímico. 

4707.10.00 00 - Papéis ou cartões Kran. crus, ou pllpéis ou 
cm1õcs canelado~, orn.luladL)sof') 

4707.20.00 00 - Outros pap6i~ ou ca1·tõcs, obtidos 
prirn.:ipalim::nlc a partir de pasta química 
branqui:ada. não corada na massa 

10 15 --
lO 15 -·-

10 15 --
10 15 - -

10 15 - -

10 15 --
10 15 --

L 
1 
15 --

L 15 - -

L 15 --

Os termos sublinhados foran inseridos para melhor precisão. 

Criação de novas sub-posições tendo em conta as novas prácticas 
comerciais . 

1 

. A supressão desta sub-posição deve-se ao fraco volume de trocas e a 
oonsequente transferência desses produtos para os números 4601.91 e 
4601.99. 

Os termos sublinhados foram emendados para melhor precisão. 

Emendas de ordem redaccional. 

Foi substituido o termo" De outros papéis" por "Outros papéis", para 
melhor precisão. 
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4707.30.00 00 - Papéis ou cartões, obtidos principalmente a 
partir de pasta mecânica (por exemplo, jornais, 
periódicos e impressos semelhantes) 
CAPITUL048 
-Nota l. - Na acepção des1e Capítulo., salvos 
disposições em contrário, o tenno "papel" 
abrange tanto .º papel como o cartão, qualquer 
que seja a sua espessura ou o seu peso por m2• 

As notas 1 a 11, actuais, passam a ser as 
~otas Z a 12, respectivamente. 

Nota I g) Actual - Os plásticos estratificados 
que co:1.tenham papel ou cartão, os produtos 
constituídos por uma camada de papel ou. de 
cartão, revestidos ou recobertos por uma 
camada de plástico, quando a espessura desta 
última exceda a metade da espessura total, e as 
obras destas matérias, excépto os revestimentos 
de parede da posição 48.14 (Capítulo 39); 

Nota J. - ~essalvado o disposto na 1~ota 7, 
consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 
48.05 o p~pel e cartão que, por calandragem ou 
por qualqtier outro processo, se apresentem 
lisos, ac~inados, lustrados, polidos ou com 
qualquer !outro ac.abamento semelhante, ou 
_ainda COJ/ll falsa filigram1 ou engQ.IDados e 
também p papel, cartão, pasta ( ouate) de· 

celulo~ mantas de fibras de celulose, corados 
ou ma orizados na massa (isto é, não na 
superficie). por qualquer processo. Todavia, o 
papel, e rtão, pasta ( ouate) de celulose e 
mantas e fibras de celulose que tenham 
sofrido 9utro tralamento nào se inclue1n nessas 
posiçõe~. salvo disposições em contrário da 
posição i48.03. 

Foi substituido o termo " De papéis" por "Papéis". para melhor precisão. 
L 15 - -

Criação de uma nova Nota 1 do capitulo, para melhor precisão. 

Emendas de ordem redaccional. 

Substituido "Nota 6" para "Nota 7", tendo em conta as emendas aas 
Notas do Capítulo 1 a 12. 
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Nota 5. ~- Na acem,ào da Qosi~ão 48.02, Qelas 

ex(!ressõs:s "gagel e cartão dos ti120s utilizados 

I!ªra escrita, imuressão ou ou:ros fins 
gráficos";_ e ''(!agel e cartão i;,ara fabricar 

cartões ou tiras (!ara 12erfurar, não 12erfu~ados", 

entende-si,. o papel e cartão fabricados 
princípalmente a partir de pasta branqueada ou 

a partir de pasta obtida por um processo 
mecânico ou guímico-mecânico, desde que 

satisfaçam uma das ,eguintes condições: 

Relativamente ao papel ou cartão de peso por 

m2 não sunerior a 150 2: 

a} Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por 

um processo mecânico ou químico-mecânico, 

e: 
1) Apresentar um peso por m 2 não superior a 

80 I!, ou 
2) Ser corado na massa; 

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e 
. ' 

l) Apreientar um peso por m ~ não superior a 

80 e.. ou 
2) Ser corado na massa; 

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um 
índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % 
ou mms· 
d) Conter mais de 3 % mas não mais de 8 % 
de cinzas, possuir um índice de brancun (fator 

de reflexão) inferior a 60 % e um índice de 

resistência à ruptura não superior a 2,5 

l:Pa.m2/1r· 
e) Conter 3 % de cinzas ou menos. possuir um 

indice de brancura (fator de reflexão) de 60 'lo 
ou mais e um índice de resistencia à ruptura 

não suoerior a 2.5 kPa.rn 2/l!· 
Relativamente ao papel ou cartão de peso 

suoerior a 150 u/m2: 
a) Ser corado na massa; 

O texto sublinhado da Nota 4 actual do Capítulo 48 foram emendados. O 
termo "quirrico-mecánico" foi inserido, o que significa o alargamento do 
alcance dos termos ''Papéis destinados a outros fins gráficos". As outras 
emendas de ordem redaciona1 derivam do texto dos dizeres revisto do 
numero 48.02. 
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b) Possuir 1.1m índice de branc1.1ra (fator de 
reflexão l de 60 % ou mais. e 
]) Uma espessura não superior a 225 

micrometro ( mícrons). ou 
2) Uma espessura superior a 225 micrometro 

{mícrons) mas não superior a 508 micrometro 
(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %; 

e) Possuir um índice de brancura (fator de 
reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não 
superior a 254 micrometro (microns) e um teor 
Pm rin'7!:ic, · SIR 0/4 

Todavia, aposição 48.02 não compreende o 
papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel 
para saquinhos de chá), o papel,;feltro e o 
r•rtiin.f .. 1tm 

S. - Só se incluem n~s posições 48.01 e 4K03 a 
48 .09 o papel, o cartão, a pasta ( ouate) de 

· celulose e as mantas de fibras de celulose que 
se apresentem numa das seguintes formas: 

a) · em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 
36 cm· ou 

b) em folhas de· forma quadrada ou 
rectangular em que pelo menos um lado exceda 
36 cm e o outro 15 cm, quando ~ão dobrados. 

Nota 7 actual. Os critérios de dimensão forarr, transpostos para os 
números 48.02, 48.10 e 48.11 e alguns produtos do número 46.23 foram 
transferidos para essas posições. Os critérios relativos aos papéis em 
rolos ou em folhas, dos números 48.01 e 48,04 a 48.08, foram 
aumentados. Consequentemente, os produtos cujas dimensões . . 

correspondem aos novos critérios, foramtransferidos para essas 
posições, a partir do número 48.23 ("obras de papel"), exceptuando o 
papel de jornal do número 48.01, que foi transferido para o número 
48.02. 
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Notas de sub-l!OSiS'.ão: 
3. - Na acepção da subpos1ção 4805.1 l, 

considera-se "papel semiquímico para canelar 
(ondular*)" o papel apresentado em rolos, em 
que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo 
total de fibras seja constituído por fibras cruas 
de madeira de _!irvores frondosas, obtidas por 

processo semiquímico, e cuja resistência à 
compressão, medida segundo o método CMT 
30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos 
de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 
sob ·uma humidade relativa de 50 % e à 

temperatura de 23 ºC. 

4. - A subposíção 4805.12abrange o papel, 
em rolos, composto principalmente de pasta de 
palha obtida por um processo semiquimico, de 
peso por metro quadrado igual ou superior a 
130 gramas, e cuja resistência à compressão 
medida segundo o método CMT 30 
(Corrugated ~edium Test com 30 minutos de 
condicionamento) é superior a I ,4 
n~wtons/g/m2 sob uma humidade relativa de 

50 % e à temperatura de 23º C. 

5. - As subposições 4805.4 e 4805.25 
compreendem o papel e o cartão compostos 
exclusivamente ou principalmente de pasta de 
papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios 
e aparas). O Testliner pode também receber 
uma camada de papel na superficíe que é 
tingida ou composta de pasta não reciclada 
branqueada ou crua. Esses produtos têm um 
índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 
kPa.m2/_g. 
As notas 4 e 5, aduais . Passam a ser as 
Notas 6 e7. resnectivamente. 
Na actual Nota 5 de sub~osição actual. 
substituir "4810.21" por "4810.22". 

Os termos sublinhados da Nota 3 de sub-posição foram emendados. 

Criação das novas Notas 4 e 5, de sub-posições, para as novas sub-
posições. Ao mesmo tempo, as emendas derivadas desta criação foram 
acrescentadas. 

Emenda da Nota 5 de subposição actual, derivada da emenda do 
número 4810.21 
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48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos 
tipos utilizados para escrita, 
impressão ou outros fins gráficos, e 
papel e cartão para fabricar cartões 
ou tiras perfurados, não perfurados, 
em rolos ou em folhas de forma 

·1auadrada ou retamrnlar. de nualauer 
formato ou dimensªe1, com exclusão 
do papel das posições 48.01 ou 48.03; 
papel e cartão feitos à mão (folha a 
folha). 
- Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas 

. por processo mecânico ou químico-mecânico 
ou em que a percentagem destas fibras não seja 

· superior a l O %, em peso, do conteúdo total de 
fi1trS1<1.• 

4802.54.00 00 -- De peso por m2 inferior a 40 2 

i,.S02'.S5.00 00 -- De peso por m2 inferior a 40 g mas não 
". suoerior a 150 2. em rolos 

. 4&02.56.00 00 -- De peso por m2 i~al ou superior a 40 g mas 
não superior a J SO g, em folhas em que um 
lado não seja superior a 435 mm e o outro não 
seja superior a 297 mm, quando não dobradas 

4802.57.00 00 -- Outros, de peso por m2 igual ou superior a 40 
IZ mas não suoerior a 150 iz 

4802.58.00 o o. ~- De peso por m2 suoerior a 150 11: 

- Outros papéis e cartões, em que mais de t O 
%, em peso, do conteúdo total de fibras seja 
constituído por fibras obtidas por processo 
.,._ª""'~n1fl"n nu nn11n 4

,,_.-.._~ 

.. 
4802.61.00 00 -- Em rolos 
4802.62.00 00 -- Em folhas nas quais um lado não seja 

superior a 435 mm e o outro não seja superior a 
297 mm, quando não dobradas 

4802.69.00 00 - - Outros 

s 15 --
5 15 --

5 15 --

5 15 - -
5 15 --

5 15 - -

5 15 - -

5 15 - -

Os textos sublinhados foram emendados. As obras de papel foram 
transferidas, a partir do número 48.23, devido à supressão dos critérios 
de dimensão. 

O alcance dos papéis e cartões, dos tipos utilízados para escrita, 
· impressão, ou outros fins gráficos foi alagado. Esta mudança de 
definição, Jeva à transferência do papeJ a partir do número 48.05 (vidé 
Nota 5): 
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48.05 Substituir "Nota 2" por "Nota 3". Nos dizeres 

- Papel para canelar (ondular*): 
4805.11.00 00 · ·· Papel semiquimico para canelar (ondular*): 

4805.12.00 00 ---Papel palha para canelar (ondular*) 
4805.19.00 00 ·-Outros ' . 

- Testlíner (fibras recicJadas): 
4505.24.00 00 -- De oeso Dor m2 não superior a 150 g 
4805~25.00 . 00 ~ De oeso oor m2 sui,erior a 15() a 
4805.30.00 00 • Papel sulfito para embalagem 
,480~.40.00 00 • Papel-filtro e cartão-filtro 
~S.50.00 ·oo ~ Papel-feltro e c~feltro, papel e cartão 

ianosos · 
-· . outros:. . . 

' . 

. 4805.91.<>0 · .. ºº. ~'." De rieso porm2 Óãõ s~ór a 150 g . 
4805.92.00 ·. 00 ~- De peso po~ m2 sl!perior a 150 g,· mas 

inferior a 225 ~ 
4805.93.00 00 ·-· De peso por m2 i11ual ou superior a 225 g 
4807.00.00 00 Papel e cartão obtidos por colagem 

de folhas sobrepostas, nio revestidos 
na superfície nem impregnados, 
mesmo reforçados interiormente, em 
rolos ou em folhas. 

1 

s 15 --
5 15 --
5 15 --

s. 15 - -
5 15 - -
5 15 --
s 15 --
5 15 --

5 15 --
5 15 -. 

5 15 . -

5 15 --

Emenda do número 48.05, devido às emendas feitas ao capítulo 48. As 
transferências resultaram de : 1 - da criação da sub1>0sição, para os . _ 
testiner (fibras recuperadas); e 2 -a supressão das sub~posições, 
referentes a cartões de camadas múltiplas. Os números 4805.30, 
4805.40 e 4805.50 não foram rectíficados. , 

. Foram suprimidos os números 4807.10 e 4807.9(), devido ao fraco 
volume de 1rocas. 
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48.1() Papel e cartão revesticlos de caulino 
l 

(caulim) ou de outras substâncias 
inorgânicas numa ou nas duas faces, 
com ou sem aglutinantes, sem 
qualquer outro revestimento, mesmo 
coloridos à superfície, decorados à 
superfície ou impressos, em rolos ou 
em folhas de [orma guadrada ou 
rm:tan&gla1:1 de gyalg1er formato gu 

- dimen•n-. 

- Papel e cartão dos tipos utilizados para 
escrita, impressão ou outras fmalidades 
gráfiêas, sem fibras obtidas por processo 
mçsinico-QY gylmis;o-mecmiico ou em que a 
percentagem destas fibras não seja superior a 
10 %, em peso, do conteúdo total de fibras: 

4810.13.00 00 -~Em rolos 
4810,14.,)0 00 -- Em folhas nas quais um dos lados não seja 

superior a 435 mm e o outro não seja superior a 
1;07 mm -- ---- -'- . ..a~ ,11Sbradi:is 

4810.19.00 00 - -- Outros 
- Papel e cartão dos tipos utllizados para 
escrita, impressão ou outras_ ãnalidades 
gráficas, em que mais de l O %, em peso, do 
conteúdo total de fibras seja constituído por 
fibras obtidas por processo mecânico m!. 
lauimico-m .... &nico: 

Nümeros 4810.21 e 4810.91 

4810.22.00 ºº -- Papel couché leve (L.W.C. -Light Weight 
Coated) 

4810.30.00 00 -- Outros 
- Papel e cartão Krr,ifi, excepto dos tipos 
utíliz_ados para escrita, impressão ou outras 
finalidades gráficas: 

Os textos sublinhados foram acrescentados. A supressão dos critérios de 
dimensão, levaram à transferência das obras de papel do número 48.23 
(vidé nota 5). 

5 15 --
5 15 - --

s 15 --

Os números 4810.21 e 4810.91 foram substituídos, respectivamente 
pelos números 4810.22 e 4810.92 (os seus alcances foram suprimidos, 
devido aos critérios de dimensão). 

5 15 - -

5 15 --
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4810.31.00 O O -- Branqueados uniformemente na massa e em 
que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total 
de fibras seja constituído por fibras de madeira 5 15 - -

obtidas por processo químico, de peso por m2 

não suoerior a 150 º 
4810.32.00 O O -- Branqueados unifmmemente na massa e em 

que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total 
de fibras seja constituído por fibras de madeira 5 · 15 - -
obtidas por processo químico, de peso por m2 

""'""TIOr 11 1 ,o o 
4810.39.00 00 --Outros 5 15 --

: - Outros papéis e cartões: ' 

4810.92.00 O O -- De camadas múltiplas ! 5 15 - -
4810.99.00 O.O -- Outros 5 15 - -
48.11 / Papel, cartão, pasta (ouate) de ~s text~s sublinhados foram_ a~scenrados. A supressão ~os altérlos de 

celulose e mantas de fibras de· d1?1~nsao, levaram à tranfe~enc1a das obras de papel do numero 48.23 
l 1 'd . . .. · .··-.... d.. . . (vide a nova Nota 8 do Capitulo 48). ce u ose, revesti os, 1mpftl]ta · ·Os, · 

recobertos, coloridos à sutirifde~ . 
decorados à superficie ou-impressos, 
em rolos ou em folhas de tru:ma 
quadrada ou rectangular, 'f"t 
qualquer formato ou diiitens&s, . 
excepto os produtos dos tipos· 
descritos nos textos das posições 
48.03, 48.09 ou 48. 10. 

4811.2 .00 00 Os Números 4811.21, 4811.29, 4811.31, 481 l.39 e 4811.40, foram 
4811.21.00 00 substituídos pelos números 4811.41, 4811.49, 4811.51, 4811.59 e 
4811.: 1.00 00 Substituidos 4811.60, respectivamente. 
4811.~ 9.00 00 
4811-< 0.00 00 
4811 _. 1.00 O O -- Auto-f.desivos 5 15 - - ' 
4811.~9.00 00 --Outros 5 15 --

1 - Papel e cartão revestidos, i mpregnadJs ou 
/ recobcrtos dr plástico (excepto os adesivos): 
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4811.51.00 00 -'- Branqueados, de peso por m2 superior a 150 
12 

4$11.59.00 00 -- Outros 

4811.60.00 · 00 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou 
reoobertos.de cera, parafina. estearina, óleo ou .. 

4823.12.00 00· ~- J\,'uto-a~ivos 
,· .... \ 

4823.51.00 00 S.,d.Jnldo· 
4823.59.00 00 ·S~do' 

.:-- · ~ ,,_ 49 
Nota~ .;>Na acepção do Capítulo 49, o termo 
"i~' .significa também reproduzido 

· :llt~:4uPlitador, obtido por processo 
·. e~~:~ Ym! mág~na autQmática Qara 
~to de dado~ por estampagem, 

. f~llt fotocópia, tennocópia ou . ,.; .. ·-
4907.00.00 00 . --~ tdmeira l!artr-

~;tMtais, fiscais e semelhantes,' 
:.,.erádos, tendo ou destinando-. . . . 

••• c,a.rso legal no país em que 
· -.::P l!rlo. Ym valor f!cial 
~n • . 

. ·-i·· .. 
_-.;·· ·. 

,,·N.:: .AI 

... ,. ~-· · N11~.i i·d.i,, u1h-nosieão. 
A ~zação não tem qualquer influência na 

· cla$6Í(f1C8Ção dos fios ou tecidos acima 
,L,.fi.nidn., 

As ~finicões das alíneas e) a ii) acima anlicam 
se. 'mutatis mutandis, aos tecidos de malha. 
' .. 

5 15 - -

5 15 - -

5 15 --

10 15 
Substituir o código 4823.11 por 4823.12 e também o código 4811.21 por - - 4811.41 ·-

O conteúdo desta·s sub-posições foram transferidos para os números 
48.02, 48.10, 48.11 e 4823.90 

Foi substituido o termo " comandado por computador" por "comandado . 
por uma máquina automática para proqessamento de dados". 

1 

O texto sublinhado f<H emendado para melhor precisão. 

, 

L 15 

Inserção de um hovo parágrafo, antes da alínea k). Emendas 
decorrentes das emendas advenientes do mimem 60.02. 
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k) : Ponto de tafetá 
A estrutura de tecido em que cada fio da trama 
passa alternadamente por cima e por baixo de 
fios sucessivos da urdidura, e cada fio da 
urdidura passa alternadamente por cima e por 
baixo de fios sucessivos da trama. 

2. - A) Os produtos dos Capítulos 56 a 63 
que contêm duas ou mais matérias têxteis 
consideram-se inteiramente constituídos pela 
matéria têxtil que llles corresponderia ,egundo 
a Nota 2 da presente Seção para a classificação 
de um produto dos Capítulos 50 a 55 ou da 
posição 58.09. obtido a partir das mesmas 

,........,- .. .-'-! ...... 

Capítulo 51 

- Pêlos finos: 

5102.11.00 . o o -- De cabra de Caxemira 

5102.19.00 00 -- Outros 

- Pêlos finos, cardados ou penteados: 

5105.3 l.00 00 -- De cabra de Caxemira 

5105.39.00 00 -- Outros 

Capítulo 53 
5305.90.00 00 - Outros 

5308.30.00 00 Suprimido 

5607.30.00 00 Suprimido 

Capítulo 58 
58.01 Veludos e pelúcias tecidos e tecidos 

de froco (chenitle ), excepto os 
artefactos das posições 58.02 ou 
58.06. 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão 
vidé Nota 2 A) da Secção XI) .. 

L 15 
O número 5102.10 foi cindido para se criar um novo número 5102.11., - -
para oelos de cabra de caxemira. 

L 15 --

L 15 - -
L 15 - -

L 15 
Foram suprimidos os números 5305.91 e 5305.99, devido aos fracos - - volumes de troca 
A supressão deste número deve-se aos fracos volumes de troca, 
implicando a transferência desses produtos para o número 5308.90. 
A supressão deste número deve-se 9 transferência desses produtos para 
o numero 5607 .90 

Emendas para melhor precisão ( foram incluidas sub-posições no 
número 58.02). 
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58.04 Tules, filó e tecidos de malhas com 
nós; rendas em peça, em tiras ou em 
motivos, para aplicar, excepto os 
produtos da (!OSi~ão 60.02 a 60.06. 

Capitulo 59 
Nota J. - Ressalvadas as disposições em 

contrário, a designação "tecidos", quando 
utilizada no presente Capítulo, compreende os . 
tecidos dos Capítulos 50 a 55 e das posições 
58.03 e 58.06, as tranças, os artefatos de 
passamanaria e os artefatos ornamentais 
análogos, em peça, da posição 58.08, e os 
tecidos de malha das posi~ões 60.02 a 60.06. 

5903.10.00 00 - Com poli (cloreto de vinila) 

5904.90.00 00 -Outros 

CAPíTULO60 
60.02 Tm:idos de ma1ha d·e Jar1u1ra ni2 

snnerior a 30 cm- oue contenham. em 
peso, s o/o ou mais de fios de 
elgtómeros ou de fios de bgrracha1 , 

exceoto os da posi~io 60.01. 
6002.40.00 00 - Que contenham, em peso, S % ou mais de 

fios de elastómeros, mas que não contenham · 
fios de hnrracha 

6002.90.00 00 -Outros 

60.03 TecidC>s de malha de largura não 
superior a 30 cm, excepto das 
posições 60.01 e 60.02. 

6003.10.00 00 - De lã o_u de pêlos finos 

6003.20.00 00 - De algodão 

6003.30.00 00 - De fibrdS sintéticas 

6003.40.00 00 - De fibras artificiais 

20 15 --

30 15 --

20 15 --

20 15 - -

20 15 - -
20 15 - -
20 15 - -
20 15 - -

Em.endas derivadas das emendas efectuadas aos dizeres do número 
60.02. 

Emenda de ordem redacional necessárias e emenda derivada das 
emendas feitas ao número 60.02, actual (vêr o número 60.02}. 

O texto sublinhado foi emendado, no quadro da revisão da denominação 
dos oolímeros, com base na nomenclatura do UICPA. 
Os números 5904.91 e 5904.92 foram suprímídos devido ao fraco 
volume de trocas. 

A nova,estructura dos números 60.02 a 60.06, no que concerne aos 
tecidos de malha, foi criada para estabelecer um paralelo entre os 
tecidos e os tecidos de malha, tendo em conta a expanção do volume de 
trocas. 
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6003.90.00 
60.04 

6004.10.00 

6004.90.00 
60.0S 

6005.10.00 

6005.21.00 
600S.22.00 
6005.23.00 
6005.24.00 

6005.31.00 
6005.32.00 
6005.33.00 
6005.34.00 

6005.41.00 
6005.42.00 
6005.43.00, 

6005.44.00 
6005.90.00 
60.06 
6006.10.00 

00 

00 

00 

00 

00 
00 
00 
00 

00 
00 

- Outros ~- ,~-,~i"' , 

Tecidos de malha ele W.9 ~r 
a 30 cm, que conte11llaa;.Jir peso, 5 
% ou mais de fios de e~rai 11V, 
de fios de borracha, ex•• da 
posição 60.01. ;·;; 

20 l 15 

~-

- Que contenham, em pe!iO, 5 %ou mais de fiosr • 
::~~::meros, mas que nio ~fi~ 1~~·:J 15 • - -

-Outros /[20115, •• 

Tecidos de malha..,.dld.;.t, , . ~·+ 
(incluindo os fabrad ... a..res . 
para gallies), exceP4* ottli\~-
60.01 a 6().04. Jii~j' ' 

j_ -~-~:::.__,...;.._._011 

- De lã ou de pêlos fino$ ;' ~l\~~' "l 20 l 15 , - -
- De algpdão: 

-- Crus ou q~nqueado$ •· ;ikf.'." (. ;QT15 
--Tintos ,- -·""""'.'.·~_,-;,"'15;':·-·,,, y 

/ ·: J . .r•-\1t :~."<'•e - " ?~_] 15 
. .-.. -_ ...... -.-.,....------_-~-- ------ ,_ ':- ,·:.:;. !;'14!,}!f&1\~." ,":;~---_: ':•-

-- De.fios de;<iiy.ersasOO!'Clit:i'.~, \l~~,; ·:,g º ··t:;~r 11s 
-- Estampadós "' l8 I 15 
- Pe fibras sintéticas: , ~ ':}.á-'/ , 
.. Crus ou branqueados · ~i~; 20 J 15 ---Tintos 20 I 15 

O O 1-- De fios de diversas c;ores '?: ).,-. i ~:~~ ~'T " 20 15 
O O 1-- Estampados 

- De fibras artificiais: 

00 -- Crus ou branqueados 

00 --Tintos 

00 -- De fios de diversas cores 

00 -- Estampados 

00 - Outros 

·;~!T~· 

..,, 

,,~.,....,.-, 

~ .. 

Outros tecidos de malha. 
O O 1- De lã ou de pêlos finos 

- De algodão: 

;o 15 

20 15 
20 15 

~, 20 15 

1 20 15 

20 15 

20 I 15 
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6006.2:1.00 
6006. 2.00. 
6006 .. 23.00 
6006J24.OO 

"'t , 

6 05.41.00 
006.42.00 

6006.43.00 
6006.44.00 

/ 6006.90.00 

6110.11.00 
6110.12.00 
6110.19.00 

6812.10 
6812.20 
6812.30 
6812.40 

00 
00 
00 

00 

00 

ºº 00 
00 

00 
00 

ºº 00 
00 

00 
00 
00 

-- Crus ou branqueados 
-- Tintos 
-- De tios de diversas core$ 

-- Estampados 
- De fibras sintéticas: 
-- Crus ou branqueados 
--Tintos 

-- De fios de diversas cores :;;;·! 

-- Estampados •· -"~:-. ti-"r 

- De fibras artificiais: ''.fit-

-- Crus ou branqueados ' .... ': ... 
-- Tintos 
-~ De fios de divmas cores . •}7:_i . . ....:...__~. 

-- Estampados ,.,_,:_· .::~, .. 
- Outros ., 

Capftuto 81 
- De lã ou de patos finós~!'. 

.. tfi·}~-~~\}_ :- .- .: 
.Jt:~·· .. ,,, .. 

··;,8'~~=--11~-:; 
.. , ... _ 

•:.; .. 

'.,\ 
_k. 

20 15 , - -
20 15 1 - -

20 15 , - -
20 15 1 - -

20 15, - -
20 15 1 - -

zo 15 1 - -

20 15 --
20 15 --
20 15 1 - -

20 15. - -
:20 15 --

<;:·20 15 1 - -

-Delã ~---· · .... r.t· '20 '( 1·5 . __ t~ . ; __ ~ "flt ~ . ' ·,1 -· -

- De cabra de Caxcn'lira ,~:JI:>}Jllo-1·1s. --
-- Outros '~1{'s1:!t:'';?{í;:xf'.,;~ rf~l - -
Ca~itulo 64 ,-~"-::~~. :~~- j'~ ;,-,, 
Nota 3 b). A expressão '"como~ r.efeie,. 

se aos produtos das posições~~ ·!ft 1!:? ~' .>~I: 
14114 .. /;· .- .. ·:: ··'.;,, ... • 
N~ta i de suh-posl5io, l'Ãí.i'.atbii11,, ' · 
1Na acepção das subposições -;f2,'402. 19, 
6403.12, 6403.19 e6404.l l e~-· :,',. 
"calçado ;,ara desporto (csporte•r:. .. .. 
lex~l11:1:i'!lamente· 

Ca~ítulo 68 .. ,.,_ ... ~ 

suprimidos 

1 ..... 

O número6110.10foi cindido, para se criar os novos números 6110.11 e 
6110.12., respectivamente, p;tra os produtos de lã ou de pêlos finos de 
cabra de caxemira. · 

,~:: . 

.• Emendas derivadas da nova estrucfi.iradoCapítulo 41 

Emendas de ordem redacional 

Os números 6812.10 a 6812.40, for-am supririudôs', devido aos fracos 
volumes de trocas. O seu conteúdo toi transferido para o número 
6812.90. 
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Capítulo 70 
7.010.90.00 00 - Outros .. 

Capítulo 71 
7112.30.00 00 - Cirizas que contenham metais preciosos ou 

compostos de metais preciosos, excepto cinzas 
de ourivesaria 
- Outros: 

7112.91.00 00 - De ouro, de metais folheados ou chapeados 
de ouro, excepto cinzas de ourivesaria que 
contenham outros metais preciosos 

7112.92.00 00 -- De platina, de metais folheados ou 
1. chapeados de platina, excepto cinzas de 

ourivesuia que contenham outros metais 
' ,-n 

7112.99.00 00 -- Outros 

Capítulo 73 

7302.20.00 00 Suprimido 

Capftulo 74 
7415.33.00 00 - - Parafusos; pinos ou pernos e porcas 

Capítulo 81 
füOl.94.00 00 -- Tungstênio (volfrâmio) em formas brutas, 

incluindo as barras simplesmente obtidas por 
sinterizar.ão 

8101.95.00 00 -- Barras, excepto as simplesmente ootidas por 
sinterização, perfis, chapas, tiras e folhas 

8101.96.00 00 -· Fios 

8101 .97.00 00 -- Desperdícios e resíduos 

8102.94.00 00 -- Molibdénio em formas brutas, incluindo as 
barras simplesmente obtidas por sinterização 

8102.9'5.00 00 -· Barras, excepto as simplesmente obtidas por 
sinlerilaçào, perfis, chapas, tiras e folhas 

L 15 
A supressão dos números 7010.91 a 7010.94, levaram à transferência 

- -
desses produtos para o novo número 7010.90. 

Criação de um novo número 7112.30, com vista a identificar categorias 
L 15 - - precisas de desperdícios. 

L 15 --

L 15 --

L 15 --

Este número foi suprimido devido aos fracos volume$ de trocas e o seu 
conteúdo foi transferido para o número 7302.90. 

10 15 
Os números 7415.31 e 7415.32 foram combinados devido aos.fracos 

- - volumes de troca. 

L 15 . -

L 15 . -

L 15 - -
L 15 -- Este número foi criado para identificar certas categorias precisas de 

desoerdícios. 

L 15 - -

L 15 - -
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8102.96.00 00 -- Fios 

8102.97.00 00 -- Desperdícios e resíduos 

8103.20.00 00 - Tântalo em fonnas bruta,, incluindo as barras 
simplesmente obtidas por sinterização; pós 

1 

8W3.30.00 00 - Desperdícios e resíduos 

8l05.20.00 00 - Mate, de cobalto e outro, produtos 
i intermediários da metalurgia do cobalto; 

,, cobalto em formas brutas· nós 
~ 105.30.00 00 - Desperdícios e resíduos 

! 107.20.00 00 - Cádmio em formas brutas; pós 

8107.30.00 ºº - Desperdícios e resíduos 

8108.20.00 00 - Titânío em fonnas brutas; pós 

'8108.30.00 ºº - Desperdícios e resíduos 

· 8109.20.00 oo· - Zircónio em formas brutas; pós 

; 8109.30.00 ºº - Desperdícios e resíduos 

. 81.10 Antimónio e suas obras, incluindo os 
desperdícios e resíduos. 

8110.10.00 00 - Antir:iónio em formas bnitas; pós 

8110.20.00 00 - Desperdícios e resíduos 

8110.90.00 00 - Outros 

- Berílio: 

8112.12.00 00 -- Em formas brutas; pós 

8112.13.00 00 -- Desperdícios e resíduos 

8112.19.00 00 -- Outros 

- Crómio (cromo): 

8112.21.00 00 ~- Em formas brutas; pós 

8112.22.00 00 -- Desperdícios e resíduos 

8112.29.00 00 -- Outros 

L 15 - -

L 15 - -

L 15 - -

L 15 - . 

L 15 - -

L 15 - -

L 15 - -

L 15 --

L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -
L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -
L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

L 15 - -

Este número foi criado para identificar certas categorias precisas de 
desperdicios. 
O número 8103.10 foi cindido para criar um 1ovo número 8103.30 para 
se identificar certas categorias precisas de despérdídos 

O número 8105.1 O foi cindido para se criar um novo número 8105.30 
para melhor identificar certas categorias precisas de desperdícios. 

O número 8107.10 foi cindido para se criar um novo número 8107.30 
1oara melhor identificar certas cateqorias precisas de desperdícios. 

O número 8108.10 foi cindido para se criar Lm novo número 8108.30 
oara melhor identificar certas cateoorias orecisas de desperdícios. 

O número 8109.10 foi cindido para se criar um novo número 8109.30 
oara melhor identificar certas cateçiorias precisas de desperdícios. 

O número 81.10.00 foi cindido para se criar um novo número 8110.20 
para melhor identificar certas categorias precisas de desperdícios. 

Criação de novos números 8112.13 e 8112.22 para melhor identificar 
certas categorias precisas de desperdecícios. 
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- Táli():' 

8112.51.00 00 -· EITJ '.formas brutas; pós 

5112.52.00 00 ~- Desperdícios e resíduos 

8112.59.00 00 ·-Outros. 

-~; 

8112.92.00 00 -·Emrormas'brutas; desperdícios e resíduos; 
IM~ 

8112.99.00 - 00 --~°'' 
. .. ·.,..·;_;_: - -··· - iX\'L 

tfiít.Jí'.1::ti\ ' ' . ' 
' sübstitut o pentQ por oonto e virgula 

NQ.v1 ~ 1 g} -As fitas im12ressoras uara 
jnáGUia dt: escrev~r ~ fitªs im1m~ssoras 
setnclootd. mootagas ou nio em bobinas ou 
.g_n clifuclR§ {régime da matéria constitutiva, 
iU_ oc;sjcã~. l 21 ca~Q e§tejam com tinta ou de 
outm, foam J:lre12arada§ nara i·m;urimir}. 

· CAPtftLO 84 
Nota l ·e) Os aparelhos eletromecânicos de uso 

doméstico, da posição 85.09; os aparelhos 
· ~'ti!rll~·di&itais da 122si~ão 85.25; 

·' .-~ :_ 

8415.10.00 00 ,· [)Qs ~ipos utilizados em paredes ou janelas, 
fonnando um corpo único ou do tipo sp/it-
~ {sistema com elem~ntos segarados) 

8415.81.00 00 -- Coni dispositivo de refrigeração e válvula de 
inv~rs.ão do ciclo ténnico (bombas de calor 
reversíveis} 

L 15 --
L 15 - -
L 15 --

L 15 -. 
L 15 -. 

30 15 - -

Criação de novos números 8112.52 e 8112.92 para melhor identificar 
certas categorias precisas de desperdecícios. Ao mesmo tempo o 
número 8., 12.9 foi cim:tido para se criar um novo número 8112.5, para o 
Tálio. 

Emenda decorente de inserção de umà · nova Nota 1 q) 
.:· ·,_-· _,.. . 
.,,. 

O texto sublinhado foi inserido para melhor precisão. 

Foi suprimida a referência ao número 85.08 e foi inserida uma referência 
para os aparelhos fotográficos digitais. 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 
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84.19 Aparelhos e dispositivos, mesmo 
aquecidos electricamente (excepto os 
fornos e outros a~arelhos da gosição 
85.14), para tratamento de matérias 
por meio de operações que 

· impliquem mudança de temperatura, 
tais como aquecimento, cozimento, 
torrefacção, destilação, rectificação, 
esterilização, pasteurização, 
estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou 
arrefecimento, excepto os de uso 
doméstico; aquecedores de água não 
eléctricos, de aquecimento 
instantâneo ou de acumulaçã-0 . 

. ,,,., 

' ,··· .. · ... 

Máquinas (fj,l tavar louça; máquinas e 
aparelhos pai à limpar ou secar 
garrafas ou outros recipientes: 
máquinas e aparelhos para encher, 
fechar, arrolhar ou rotular garrafas, 
caixas, latas, sacos ou outros 
recipientes; máquinas e aparelhos 
para capsular garrafas, vasos, tubos e 
recipientes semelhantes; outras 
máquinas e aparelhos para 
empacotar ou embalar mercadorias 
(incluindo as máquinas e aparelhos 
para embalar com película termo-
retráctil); máquinas e aparelhos para 
gaseificar bebidas. 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 
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8422 Dizeres. 
Substituir "maquinas para capsular 
garrafas" por " maquinas e 
aparelhos para capsular garrafas". 

8430.62.00 00 Suprimido 

84.43 Máquinas e aparelhos de impressão 
por meio de caracteres tipográficos, 
clichês, blocos, cilindros e outros 
elementos de impres§ão da posição 
84.42; impressoras a jacto de tinta, 
excepto as da posição 84. 71; 
máquinas auxiliares para impressão . 

8461.10.00 . . Silpl'?inldo 

84.67 Ferramentas pneumáticas, 
hidráulicas ou com motor (eléctrico 
fil! não eléctrico) incorporado, de uso 
manual. . 
- Com motor e1éctrico incorporado: 

-
B467.21.00 00 ~- Perfuradoras {perfuratrizes) de todos os 

tinos incluindo as rotativas -
~ 1467.22.00 00 -~ Serras -81467.29.00 00 -- Outras -
8 :471.50.00 00 - Unidades de processamento digitais, excepto 

as das subposições 8471.41 ou 8471,49, 
podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois 
dos seguintes tipos de,unidades: unidade de 
memória, unidace de entrada e unidade de 
saída -

Emenda de ordem redacciorial. 

Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas e o seu 
conteúdo foi transferido oara o número 8430.69. 
O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. 

Este número foi suprimido devido ao fraco volume de trocas e o seu 
· conteúdo foi transferido oara o número 8430.90. 
A passagem das ferramentas com motor eléctrico do número 85.08 e 
suas partes, resultam da emendo da Nota 1 e) do Capítulo 84 e do 
número 84.67 e da supressão dos números 85.08 e 8508.1 O a 8508.90. 

Criação de novas sub-posições ( ver o título do número 84.67). O 
conteúdo do número 8508.90 foi transferido para os números 8467.91 e 
8467.99, 

L 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

Emenda de ordem redacional. 

5 15 
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8340.00.00 00 - Engrenagens e rodas de fricção, excepto 
rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão· apresentados 
separadamente; eixos de esferas ou de roletes; 
caixas de transmissão, redutores, 
multiplicadores e variadores de velocidade, 
incluindo os conversores binários ( conversores 
,,__ ·------·\ 

8483.90;00 00 • Rodas dentadas e Qutros órgãos elementares 
de lm.DBiHãQ apresentados sei;!gradamente; 
partes 

CAPITUL085 
Nota 3 a): 
Os aspitadores de pó, in~luindQ QS asgiradores 
ge m1térias secas e ge mat~ci!!:l! líguidas, as 
enceradcíras de pisos ( encerador.is de 

.· pavilM!ltQs). c;s trituradore~ (moedores) e 
inish.Jradores de alimentos e os espremedores 
de frutas ou de produtos hortícolas, de qualquer 
-·ft-· 
Nota3 b): 
Outros aparelhos com peso máximo de 20 kg, 
excluindo os ventiladores e coifas aspirantes 
(exaustcres) para extração ·ou reciclagem, com 
ventilador incorporado, mesmo filtrantes 
(posição 84.14), os secadores centrífugos de 
roupa (posição 84.2 l ), as máquinas de lavar 
louça (posição 84.22), as máquinas de lavar 
roupa (posição 84.S0), as máquinas de passar 
(posições 84.20 ou 84.5 l, conforme se trate ou 
não de calandras), as máquinas de costura 
(posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 
84.67) e os aparelhos eletroténnicos (posição 
85.16). 

Emenda de ordem redacional. 

20 15 

O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. 
20 15 . -

O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. 

Emenda de ordem redaccional. Foi substituído o nº 85;08 para 84.67. 
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Nota 6. -
Os disços, fitas e outrns suportes das posições 
85.23 e 85.24 continuam classificados nestas 
posições, quando se apresentem com os 
aparelhos a que se destinam. 

Esta Nota não se aplica a esses suportes quando 
apresentados com outros artigos, diferentes dos 
aparelhos a que se destinam. 

Nota de sub-)!OSi~io 

2 - Na acepção da subposição 8542.1 O, a 
expressão "cartões inteligentes" refere-se aos 
cartões que comportem, incrustado na massa, 
um circuito integrado electróníco 
(microprocessador) de qualquer tipo, na forma 
de chip, munidos de uma pis:a (tarja) 
magnética. 

8506.80.00 00 - Outras gilhas e baterias de 11ilhas 

85.08 Suprimidos 
8508.10.00 0000 
8508.20.00 00 
8508.80.00 00 
8508.90.00 
8509.10.00 00 - Aspiradores de pó, incluindo os as11iradores 

de matérias secas e de matérias li.guidas 

8S.18 Microfolles e seus suportes; altifalantes (alto 
falantes), mesmo montados nos seus 
receptáculos; auscultadores {fones de 
ouvido*) e auriculares (fones de ouvido*) 
mesmo combinados ·com um microfonei e 
conjuntos ou sortidos constituídos l!ºr um 
microfone e um ou mais altifalantes (alto-
falantes): amplificadores eléctricos de 
audiofrequência; aparelhm eléctricos de 
amplificação de som. 

Os discos, fitas e outros, apresentados com os aparelhos, salvo para os 
quais são destinados, podem ser classificados com os mesmos 
aparelhos, desde que constituam um conjunto 

Esta Nota de sub-posição foi criada para definir o alcance do número 
8542.10. 

30 15 - . O texto sublinhado foi acrescentaao para melhor precisão. 

Os artigos do número 85.08 e suas sob-posições foram transferidos para 
as posições números 8467.21, 8467.22, 9467.29, 8467.91 e 8467.99 
(vidé o número 84.67 e as suas novas sub-posições). 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 

30 15 - -

O texto sublinhado foi emendado para melhor precísãc. 

O', 
.j:>. 

r/J 
tTJ, 
;;:i 

(TJ 

1 
z: 

1::: 
1..1 
l.,) 

tv 
o 

r/J 
e: 
:-0 
::::, 
o:, 

o 
~ 

o 
p 
;;:i 
tTJ 
'"O 
C:
o:J 
r-' 
n 
p 

o 
tTJ 

n 
p 
o:J o 
< 
tTl 
;;:i 
o 
tTJ 

~J 

o 
tTl 
.__ 
e: 
z: 
:r: 
o 
o 
m 

~ 
::::í 



8518.30.00 00 - Auscultadores (fones de ouvido*) e 
auriculares (fones de ouvido*), mesmo 
combinados com um microfone, e coniuntos ou 
,ortidos constituídos oor um :nicrofone e um ou 

1,.,...,.;~ llltifoJ.,,...t"'" foltn-fobntP,l 

85.25 Aparelhos emissores (transmissores) para 
radiodifmão ou televisão, mesmo 
incorporando um aparelho de recep(or ou 
um aparelbÓ de gravação ou de reprodução 
de som; cimaras de televisão, aparelllos 
fot.a;rátlcos dia:itais e câmaras de vídeo. 

8525.40.00 00 '.'" Câmaras de vídeo de imagens fixas e 
outras Câmaras de vídeo; aparelhos 
fotmrráficos dülitais 

8542.10.00 00 - Cartões munidos de um circuito integrado 
eletrónico ("cartões inteligentes") 

- Cirçuitos integrados monolíticos: 

8542.21.00 00 -- Dígítais 

8542.29.00 00 -~ Outros 

8542.60.00 00 · Circuitos integrados híbridos 

8542. 70.00. 00 · Microcoiljuntos eletrônicos 

CAPÍTULO 88 

- Aparelhos de treinamento de voo em terra e 
suas partes: 

8805.21.00 00 --.Símuladores de combate aéreo e suas partes 

8805.29.00 00 -- Outros 

CAPÍTULO 89 

89.06 Outras embarcações, incluindo os navios de 
guerra e os barcos salva-vidas, excepto os 
barcos a remos. 

8906.10.00 . o o · Navios de guerra 

8906.90.00 00 - Outras 

30 15 - -

30 15 --

10 15 --

10 15 - -
10 15 --
10 15 - -
10 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

L 1~ - -
L 15 - -

O texto sublinhado foi emendado para melhor precisão. 

Vidé a Nota 1 e) do Capítulo 84 

O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 

ó conteudo das subposições numeros 8542.12 e 8542.30 foram 
transferidos para o novo 8542.1 O, no que concerne aos "cartões 
íntelígentes". Ao mesmo tempo o conteudo das subposições numeros 
8542.13, 8542.14 e 8542.19 actuais, foram transferidos para o novo 
8542.21 

1 
, 

O numero 8805.20 foi cindido para criar um novo numero 8805.21 para 
os simuladores de combate aêrea e suas partes. 

Este número foi cindido para se criar um novo 8906.10, para os navios 
de guerra. 
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1 -

' 

CAPÍTULO90 

Nota l h) Os faróis de iluminação dos tipos 
utilizados em ciclos ou automóveis (posição 
85.12); as lanternas elétricas portáteis da· 
posição 85.13; os aparelhos cinematográficos 
para gravação ou reproduçâ(ide s~. bem 
como os aparelhos para ré~':elÍltiétje de 
suportes de som (posições ª~,l,: "1·MJQ); os · 
fonocaptores (posição 85;22}~'iq .. .,,_,da? . 
vídeo de imagens r,xas cf~ ~ ,O: · 

·vídeo"àffim çqmo 9! e~·-' 
di!Jitáis (posição 8S.25~;;7W7 . 
radiodetecção e de rad11a1ss0114'8'D;JJS ·-:: . , 
aparelhes de radionavepçiô·e,9f' aiwe~s de· 
radiotelecomando (posiçio 85 .26); u,,mu:elbos 
de com,ndo numérico da RS!!iN l~1J2; os ' 

==~~;;:· 
Nova Nf" ~- ; .: ·F 

--~~:.p::::=~~=ê,-,: 
utilizados·· 

' - seja para prevenif" ou cornjú'.~~in&las ,- .-. 
deformidades corpora.is: · · · · · · · · 

riia :::i:u:e::a :e~~~r 
ou de uma lesão. . _ ·_ co:, ,:<~> ><·. 
Os artigos e aparelhos -~iê9&-üÍetiÍeÍlfo 
calçado ortopédico e as patim ... i&is, 
concebidos para corrigir afecçGês ôrtopêdicas 
do pé, contanto que sejam lº)fabricados sob 
medida ou 2º) fabricados m.,$érie, · 
apresentados por unidades e não por pares, e 
concebidos para se adaptarem indiferentettlente 
la c-arla -r,,I,, · 

.. 

Os textos sublinhados desta nota foram acrescentados para melhor 
precisão. 

Criação de un1~_~va Nota6-par~ melhor precisão do numero 90.21. 
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Nota 7.-A posição 90.32 compreende 
unicamente: 
a) Os instrumentos e aparelhos para regulação 
da vazão (do caudal}, do nível, da i:1ressão ou 
de outras características dos fluidos gasosos ou 
líquidos, ou para o controle automático de 
temperaturas, mesmo que o seu modo de operar 
dependa de um fenômeno eletrico variável com 
o fator procurado, e gue têrn 12or função levar 
este fatora um valor 11rescrito e mantê-lo 
e~tabi}izado, sem ~er influencia20 11or 
eventuais l!erturbasões, mediagte uma medida 
contínuaou.oeriódica do seu valor real· 

b) Os reguladores 11utomáticos de grandezas 
elétricas, bem com(\ os reguladores automáticos 
de outras grandezas, cujo modo de operar 

._· dependa de um fenômeno eletrico_ variável com 
· b fa~r a. regülar, ê gue têm llºr funcão levru: 
t1te fltor111.m val(lf gresctitQ ~ mant~Io 

. IP!lt..hiJi7, .. i·o· ,:.,;m llPT influenciado nnr ev..nh,.,;., 

Rerturba~s.·medi11me urna medida CQgtínuª 
ou nerilvfü•a tln ~1 valor real. 

. - Partes e acessórios: . 

9009.91.00 00 -- Dispositivos automáticos de entrada 
'aliment,.,..:.;o) · de documentos 

9009.92.00 • : . 00 -- Dispositivos de entrada (alimentação) de 
- nanei 

. 9009.93.00 00 -- · Dispositivos de triagem 

9009.99.00 ÓO -- Outros 

90.lZ Microscdpios, excepto ópticos; 
difractógrafos. 

9012.10.00 00 - Microscópios (excepto ópticos1. 
dffractó2rafos 

9021.10.00 00 - Artigos e aparelhos ortopédicos ?u_ para 
fracturas 

A acual Nota 6 passa a ser a Nota 7 

Os textos sublinhados desta Nota foram acrescentados para melhor 
precisão. 

O número 9Q09.90 foi cindido para se criar novas sub-posições para as 
oartes e ácessórios esoedficos . 

IO 15 - -

10 15 - -
lO 15 --
10 15 -- '},:: 

L 15 
O texto sublinhado foi acrescentado para melhor precisão. 

L 15 
Foi criada uma nova Nota 6 do presente capitulo, para precisar o alcance - - desta POsicão. 
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- Artigos e aparelhos de prótese dentária: 

9021.21.00 00 -- Dentes artificiais 

9021.29.00 00 --Outros 

- Outros artigos e aparelhos de prótese: 

9021.31.00 00 -- Próteses artículares 

9021.39.00 00 -- Outro, 

. CAPÍTULO 91 
910890.00 00 -Outros 

9112.20.00 00 - Caixas 

CAPÍTUL093 
93.01 Armas de guerra, excepto revólveres, 

oistolas e armas l>ranfil«. •. • .. 

- Peças de artilharia (por exemplo, carihões, 
. obuses e morteiro;): 

9301.11.00 00 -- Autopropulsionadas 

930Ll9.00 00 -- Outras 

9301.20.00 00 - Lança-mísseis; lança-chanas; lança-
granadas; lança-torpedos e lançadores 
semelhantes 

9301.90.00 00 - Outras 

- Outros: 

93'05.91.00 00 -- De annas de guerra da posição 93.0I 

9305.99.00 00 -- Outros 

CAPÍTUL095 
Nota 1 u) - As cordas para raquetas. as 

barracás, os artigos para acampamento e as 
luvas, mitenes e semelhantes, de qualquer 
matéria (regime da matéria constitutiva). 

L 15 - -
L 15 --

L 15 --
L 15 - -

5 t-5 --

30 15 - -

L 15 - -
L 15 - -

L 15 --

L ~5 - -

L 15 - -
50 15 - -

Os números 9108.91 e 9108.99 foram suprimidos devido ao fraco 
volume de trocas. 
Os números 9112.1 O e 9112 .80 foram suprimidos devido ao fraco 
volume de trocas. 

Os numeras 93.01 ( Código numerico 9301.00), foi cindido em varias 
subposições. 

1 

O número 9305.90 foi.cindido em várias sub-posições. 

Os textos sublinhados desta Nota foram acrescentados para melhor 
precisão. 
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Nov.aNota 4 
A posição 95.03 não compreende os artigos que. 
pela sua concepção, sua fonna ou sua materia 
constitutiva, são reC01Jhecfveis como destinados 
exciusivanente aos animais, por exemplo, 
brinquedos para animais de companhia 
(classificação segundo o seu próprio regime). 

9504.30.00 º·º - Outros jogos que funcionem r,or introdução de 
~ma moeda, nota (pal)el-moeda), de uma ticha ou de 
outros artigos semelluntes, exccpto Qs.jogos de 
balizas (pauliros) automáticos (boliche. por 
ex1m1plo) 

95.08 ' Carrosséis, baloiços (balanços), instalações 
de tiro ao alvo e oatras diversões de parques 
e feiras;· circos ambulantes e coltq"óes de 
animais ambulantes; teatros 11111butmtn. 

9508.10.00 00 - Circos ambulantes e colecções de animais 
. am~ulantes 

9508.90.00 00 - Outros 

CàDltuto98 
9613.30.00 00 Suprimido ' 

1C.,,ítulo97 
Nota l a) • Os selos postais, selí>S fiscais, inteiros 
postais (postais) e semelhantes., não obliterados, da 
-oosiçào 49.07· . 
Nota 5 - As molduras de quadros, pinturas, 
desenhos, colagens e (IUadros decorativos 
semelhantes, gravuras, estampas e de li~fias 

. classificam-se com estes !!lia! quando as suas 
características e valorsejam cornpativeis com os dos 
'referidos arder.os. 
As molduras cujas características ou valor não sejam 
compatíveis com os artefatos referidos na presente 
Nota. selll.lem o seu oróorio remme. 
Selos postais, selos fiscais, marcas postais, 
envelopes de primeiro dia (F.D.C. - first-dày 

9704.00.00 00 rover), inteiros postais (postais) e semelhantes, · 
•biiterados, ou não obÍiteradm, excepto 05 artigos 
da posiçio49,07. · 

Esta Nota foi acrescentada para melhor precisão. · 

Os textos sublinhados desta Nota foram acrescentados para· melhor 
precisão. 

40 15 - -

O número 9508.00 foi cindido em várias sub-Posições . . 

10 15 --
10 15 --

O número 9613.30 foi suprim1d0 devido 1!11éWfjaoos volumes de trocas. O 
seu cont&údo foi transferido e>ara o número 9613.80. 

Emendas de ordem redaccionat 

Emendas de ordem redaccional. Substituir duas vezes "objectos" para 
"artigos" 

' 

.. 

Os textos sublinhados foram emendados pâra melhor precisão. 

L 15 --

1 

l•jlllllilll 

til' 
tr1• 
:;e 
rri 
l 
z 
10 

~ 
til 

~ 
~ 

!" 
o 
~ 

o 
> 

; 
~~-

1~ 

ff 
('") 

,~· 

1 
1 

1-J -g 

i 
Q 
t'f1 
...... 
8 
-..J 

o,. 

'° 



70 I SÉRIE-Nº 23 2° SUP. ~<B. O.» DA -REPÚBLICA DE CABO VERDE - 21 DE JUNHO DE 2007 

ANEXOB -

(Artigo 1° da Lei nº ll/VJI/S007, de 21 de Junho) 

Emendas da nomenclatura que constituem 
anexo da Convenção do SH de 1983, 

aceites pela recomendação de 26l06/2004 do Conselho de 
Cooperação Aduaneira/Organizaçijo Mundial das Alfâncleg11s 

Capitulo 1 

N"s 0105.92 e 0105.93. 

Nova Redacção: 

Código Designação das mercadorias 
OlUIU:14.00 uo --Galos e galinhas. 

Capítulo 2 

N" 0208.20 

Suprimir e~ta subposição. 

Capítulo 3 

Novos 0301.94 e 0301.95. 

Inserir as novas subposições seguintes: 

Código Designação du mercadoriai; 
0301.94.00 00 -- Atuns-rabilhos (Thunnus thynnus) 

0301 _9n.OO 00 •· Atuns do sul CThunnus. maccoyii)". 

Novos nºs 0302.67 e 0302.68; 

Inseris as novas subposições: 

Código Designação das mercadQriaa 
0302.67.00 00 ·• Espadart.es (Xiphias gladius) 

0302.68.00 00 ·• MarlóngM (DiaaoetidiuB Bj:>p.) ... 
,, 

' . 

DI IVA 
20' ri. 
20 . Is 

. DJ' IVA 

20:. llL 
i 2'>: ' 16: 

,. 

0304.22 00 00 -· Marlongas (Dissosyichusspp.) 

0304.29.00 ºº ·· Outros 

• Outros 
0304.91.00 00 •. Espadartee (Xiphias gladius) 

0304.92.00 00 •• Marlóngas (Dissostichus spp.) 

0304.99.00 00 ·• Outros". 

Capitulo 4. 

NovaiRedacção: 

. Código Designação das mercadorias 
- Queijos de pasta azul (pasta mofada) e 

0406.40.00 00 outros queijos que apresentem veios ob-
tidos utilizando fenicillium roqueforti 

Capítulo 5. 
N°s Q5.03 e 05,09 

~uprimir estas posições. 

Ca.pitulo 6. 

Subposi.ção 0603.10. 

Nova Redácção: 

Código Designação das mercadorias 
. Frescos: 

0603.11.00 00 ·· Rosas 
0603.12,00 00 •· Cravos 
0603.13.00 00 •• Orquídeas 

-0~3.l"fOO 00 - Crisântemos 
-·-· 

0603.19\.00 00 ·· Outtos 

N:s 0709.10, 070i52 e 0711.30. 
:, .· .,_ -·J.. ·.· .... ·. . 

. N°s 0303.50 e 0303.60. '";.Sup~:esta~ súpposiç_ões. 
' . 

. C6ciigo 

.. Arenques (Clupea harengus; C]~ ~> . ::~, ' ' ' y t-r QàiO~so, 
0303.nl.OO 00 pallasii) . . . . >· ·; , ~( )~ · 
3303_52_00 OO •• Bacalhaus (Gadus morhua; Gadus, >~ . . l5-. 

ogac, Gadus macrocephalus) · · · ,: -. ., , 
- Espadart.ee CXiphias gladius) e marloii~ .. ··_ 
gas Dissostichus Spp), -excepto figados, 
ovas e sémen: · · 

0303.61.00 00 · •· Espadartes (Xiphias gladius) - io -1s 
0303.62.00 00 ··· Morlongos (Dissostichua spp.}. 

N"s 0304.10 a 0304.90. 

Nova redaccão: 

Código Designação das mercadorias 
. Fn!&COs e refrigerados: 

0304.11.00 00 -- Espadart.es (Xiphias gladius) 

0304.12.00 00 -- Marlongae (Dissostichus spp.) 

0304.19.QG 00 -Outros 
. ~. - Filetes (filés) eoiJgelados: 

· DI IVA: 

,,. 

,20 15 
. ,?.O 15 

20 :15· · 

Suprimir esta subposiçào. 

Qapitulo 9. · 
N" 0906.10. 

· Nova Redacção: 

·Código. Designação das mercadorias 

• Não tritura.dos nem em pó: 

0906.11.00 00 
·· Canela (Cinnamomum zeylanicmn 
Blumc) 

0906.19.00 00 --Outros 

N°s 0910.40 e 0910.50 
Suprimir estas posições 

-Capítulo 10. 

Nota 1 . 

:W 15 

20 15 

20 15 

20 15 

20 15-

DI IVA 

10 Is 

DI IVA 

20 1n 

20 15 

20 15 

20 15 
20 15 

D1 lVA 

L 15 

DI IVA 

80 15 

30 15 

0304.21.00 00 - Espadartes (Xipbias gladius) 20 15 Substituir "á)" e "b)" por "A)" e "B)", respectivamente. 
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Capítulo 11. 
N 1102.30 

Supripür esta subposição. 

Capítulo 12. 

Nºs 1207.10, 1207.30 e 1207.60. 

Suprimir estas subposições. 

Nºs 1209.26, 1211.10, 1212.10 e 1212.30. 

Suprimir estas subposiçóes. 

Capítulo 13. 

Nºs 1301.10 e 1302.11. 

Suprimir estas subposições 

Capítulo 14. 

Nota~ 

. Nova Redacção: 

3. Não se incluem na JX)Sição 14.04 a 1ã de madeira (nº 44.05) 
e as cabeças preparadas para escovas e artigos semel
hantes (nº 96.03)." 

Nºs 14.02 e 14.03. 

Suprimir estas posições. 

Nº 1404.10 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 15. 

Nº 1515.40. 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 16. 

Nota 1 de subposiçâo. 

Substituir "conteúdo não superior" por "conteúdo dum 
peso líquido não superior". 

Capítulo 20. 

Inserir a nova Nota lc) seguinte: 

e) Os produtos de padaria, de pastelaria e da indús
tria de bolachas e biscoitos e outros produtos 
do nº19.05;" 

A Nota lc) actual passa a ser a nova Nota ld). 

Nota l de subposições. 

Substituir "conteúdo não superior" por "conteúdo dum 
peso líquido não superior". 

Nota 2 de subposições. 

Substituir "conteúdo-não superior" por "conteúdo dum 
peso líquido não superior". 

Nº 2005.90. 

Nova redacção: 

Côdigo--- Designação das mercadorias 
- Outro, produtos . . -

' produtos bortimlas: 
2005.91.00 00 -- Rebentos (brotos*) de bambu 

200/>:99.00 00 --Outros 

DI IVA 
de 

20 15 
20 15 

Capítul~ 21. 
Nota 3. 

Substituir "conteúdo nào superior" por "'conteúdo dum 
peso líquido não superior". 

Capítulo 22. 

Nota k). 

Substituir "28.51 '' por "28.53". 

Nº 2208 40. 

Nova redacção: 

_Códi,ro Desir.macão das mercadorias 

· Rum e outras aguardentes pro-

DI 

2208.40.00 00 
venientes da destilação, após 

50 
fermentação, de produtos da cana-
de·açúcar 

Capítulo 23 . 

Nº 2302.20. 

Suprimir esta subposição. 

N's 2.'306.10 a 2306.30. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
2306.10.00 00 · De sementes de algodão 

2306.20.00 00 · De sementes de linho (linhaça) 

2306.30.00 00 · De sementes de girassol 

Nº 2306.70. 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 26. 

Nus 2506.2. 2506.21 e 2506.29. 

Nova redacção: 

---

Código Designação das mercadorias 
- Quartzit-0s. 

N" 2508.20. 

Suprimir esta subposição. 

N"s 2513.1. 2513.11 e 2G13,19. 

Nova redacção: 

Códigc, Deaignação das n~ercadoria5 

2513.10.00 00 - Pedra.pomes 

25Ht2 25lfi.21 P 2fi16.?.?.. 

Nova redacção: 

Códi o Desil{nação das mercadorias 
2516.20.00 00 - Arenito 

N" 25.24. 
Nova rndacçãu-

Código Designação das mercadorias 
n~n4 Amianto (asbesto) 
2524.10.00 00 ~ -
2524.90.00 00 -Outros 

IVA ICE 

1", 10 

Dl IVA 
---- -

L 15 

L 15 

L 15 

D1 IVA 

L 15 

DI IVA 

L 15 

DI IVA 
5 15 

DI IVA 

L 15 
L 15 
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Capítulo 26, · 
Nota 3 a}, Primeira linha. 
Substituir "cinzas" por "escóriae, cinzas''. 

Nota 3b). Primeira linha. 
Substituir "cinzas" por "escórias, cinzas". 

. Nota 2 de suJwosiçães. Primeira linha. 
Substituir "cínzas" por "escórias, cinzas';. 

N". 26,20. Dizeres. 

Nova redacção: 

Côdi o 

26.20 

Desl õão das mercadurias 
Escórias, ein,;as e· resíd\108 (exeepto os 
provenient.es da fabricação de: ferro fun
dido, ferro oi.raço); que contenham metais, 
arsénio, OU 011 lleUS CUIU . 

Capítulo 27. 
Nota 3 de subposi&óes,w 

Nova redacçao: 

DI IVA 

3. Na acepçã~ das subposições 2707.10, 2707:20, 
2707.30 e 2707.40, consideram-se "benzo] (h@nv.eno)". 
"toluol (tolueno)", ''xilol (xileno)" e "na_ftaleno" os produtos 
que contenham,_respecJiyamente, mais de !SO %, em peso, 
de benzeno, tolueno, xilenos e de haftaleno. · · · 

. N" 2707 .60. 
Suprimir esta subposição. 

Secçã.oYI 

Nota 1. 

Substituir "a)" e "b)" por "A)" e "B)", respectiva-
mente. 

Nota 1 b) actual. 

Nova redacção: 

''B) Ressalvado o disposto na alínea A) acima, qualquer 
produto que corresponda às especificações dos textos de 
uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52, deverá classifi
car•se por uma destas posições e não por qualquer out.ra 
posição da presente Secção," _ . 

Capítulo 28. 
Nota 2, Parágrafo de introdução. 
Nova redacção: 

2. Além das ditionitas e dos sulfoxilatoa, estabilizo.dos 
por matérias orgânicas (posição 28.31), dos carbonatos e 
peroxocarbonatos de bases inorgânicas (posição 28.36), 
dos cianetos; oxicianetos e cianetos complexos de bases 
inorgânicais (posição 28.37), doa fulminatos, cianatos 
e tiocianatos de bases inorgânicas (posição 28.42), dos 
produtos orgânicos compreendidos nas posições 28.43 a 

· 28.46 e 28.52 e dos carbonetos (posição 28.49), apen~ se 
classificam no presente Capítulo os seguintes com~toa 
de carbono: · · 

Nota 2e). 

Substituir "i8.5 l" por "28.õ3". 

N"s 2811.23, 2824.20, 2826.11, 2826.20, 2827.33, 
2827&34._ 2827 .36, 2830.20, 2830.30, 2_ª33-2:-; -
2833.26128:J&,23, 2886.10.e.2836. 70. 

Suprimir estas subposições. 

ry-28.38. 
Suprimir esta posição. 

N"s 2839.20, 2841.10 e 2841.20. 

Sµprimir estas subposições. 

Novo nº 28.52. 

Inserir a nova posição seguinte: 

CódiJo 
Designação das merca-

dorias 
Compostos, inorgilnícos ou 

28.52 2852.00.00 00 orgânicos, de mercúrio. ex-
cepto as amálgamas. 

DI IVA 

L 15 

Os n"$ '28.51 e 2851.00 actuais passam a ser os n''s 
28.53 e 2853.00, respectivamente. · 

.Cuítulo29, 
NotaG, 

· Substituir "a)", "b)", "e)", ••á)" e "e)" por "A)". "B)", "C}", 
"D)" e "e)", respectivamente. . · 

Nota·õ c).2"). 

Substituir o ponto por um ponto e vírgula. 

Nova· Nota 5ç) 3j. · 

· Inserira nova Nota 5 e) 3°), seguinte: 

3) Os compostos de coordenação, éxcepto os produtos 
inch1ído11:no Stihi!apítulo XI ou na posição 29.41. classifi
cam-se lia posição do Capítulo 29 situada em último lugar 
na ordem numérica entre aquelas que correspondam aos 
fragmentos formados por clivagem de todas as lipções 
metálicas, à excepcão das ligações metal-carbono'. 

Nota, 6, Primeira frase. 
Nova redacção: 

6. Os oompostos dru, posiçoos 29.30 e 29.:H são rompostos 
orgânicos cuja molécula contém, além de átomos de 
hidrogénio, de oxigénio ou de azoto (nitrogénio). átomos 
de outros elementos não-metálicos ou de metais, tais 
como enxofre, arsénio, chumbo, directamente ligados ao 
carbono." 

Nota de subposições. Título. 

Sub.stituir "Nota de subposições'' por Notas de sub
posições". 

Novg Nota 2 de subposi~ões. 

Inserir a nova Nota 2 de subposições, seguinte: 

· 2. A Nota 3 do Capítulo 29 não se aplica às subposiçôes 
do presentt} Capítulo." · 

N'. 2903.15. 

Nova redacção: 

Código l)esilftl.Bcão-das mercadorias 

2903;15.0000 
•. ])icloreto de etileno (ISO) (1,2-diclo-
metano)". 

N" 2903.30. 

Novaredacção: 

,r.A,1-1..,.. Deslgnaçilo dali mercaduria11 · · . 

-Derivados fluorados: IJ!n,..:rmàos e iodados 
oos hidrocarbonetos aéiclicos: 

2903.31.00 00 •• Dibromet.o de etileno (ISO) (1,2-dibro-
... moetano) 

~.39.0000 •• Outros" 

DI WA 

L 15 

DI IVA-

I. 15 

L 15 
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Nº 2903.51. 
Nova redacção: 

Código Designação das lffl!rcadorias 

2903.51.00 00 
-- 1,2,3,4,5,6-Hexaclorocicloexano (HCH 
(1SO}). incluindo o !indano (ISO, DCJ)" 

Nvvo 11" 2903.52. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designa9iio das rn<arcadori,u, 

2903.52.00 00 -· Aldrina (ISO), clorodana (ISO) e 
heptacloro (ISO)". 

Nº 2903.62. 
Nova redacção: 

Código D')signação das rneréadorias 
--Hexaclorobenzeno (ISO) e DDT (IS6' 

2903.62.00 00 (clof'enotano (DCI) 1, 1, l-tridoro-2,2° 
bis(p-clorofenil)etano) 

N°s 2905.15, 2906.11 e 2907.11. 

Suprimir estas subposições. 

Nº 2908.10. 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
· D,;úvai.lus <1veuai< h<1lugi,nau1.n; e 
seus sais: 

2908.11.00 00 --Pentaclorofenol (ISO) 

2908.19.00 00 -- Outros 

N" 2908.20. 

Suprimir esta subposição. 

N° 2908.90. 

Nova redacção: 
---·-.-------

· Código Desinação das mercadorias 
- Outros: ,• 

2908.91.00 00 --Dinoee\)e (180) e seus sais 
2006.99. 00 00 -- Outro•t:·,,:. 

' 
N° 2909.42. 
Suprimir esta súh,PPSição. 

Novo nº 2910.40. 

Inserir a nova sul:Jposição seguinte: 

DI 

L 

DI 

L 

DI 

L 

DI 

L 

L 

bi 

····1.; 

' \, 

IVA 

15 

IVA 

15 

WA 

15 

IVA 

l;'i 

1.5 

lVA 

15 
UI 

N"2917.31. 

Suprimir esta subposição. 

Novo nº 2918.18. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designação das mercadorias 
2918.18.00 00 -- Clorobenzílato (ISO) n_ 

-N 2918.90, 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
- Outras: 

2918.91.00 00 
-· 2.4,5-T (ISO) (ãcido 2,4,5-triclorofeno-
xiacético), Seus sais e seus ésteres 

2918.99-.00 00 -· Outros". 
--

N°Z919. 
Nova redacção: 

Código < Designação das mercadorias 

29.19 
Ésteres fosfóricos e seus sais. inclu-
indo oa: lactofosfatos; seus. derivados 
halogenados, suifonados. nitrsdoe ou 
nitrosados. 

2919.10.00 00 - Fosfato de tris (2,3-dibromopropílo) 
2919.90.00 00 · Outros" 

N° 2920.10. 
Nova redacção: 

--·-- -

Código Designação das mercadorias 
- Ésteres tiofosfóricos (fosforotioatos) e 
aeus sais; seus derivados halogenados. 
sulfonad08, nitrados ou nürosados: 

29'J(U 1.00 00 ·- Paratiào (ISO) e paratiào•metilo (ISO) 
(rnetilo varatião) 

2~.19.0000 •· Outro1t. 

N°s 2921.12 e 2922.22. 

~uprimir estas subposições .. 

Novo nº 2924.12. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

C&dign n,-aignaçio das mPrm,do.-ia" 

2924.12.00 00 
.. Fluoroacetaroida (ISO), monocrotofos 
(lSO) e fOl!fmidona (ISO} 

N" 2925.20. 
Código Designação das mercadorias- DI IVA N 

t-2_9_1_0.-4-0.=00-00-+-_ D----ie-ldri-=.n-a~(I._S_O_,_D_C_l) _____ -+--L---1 .......... l.;...5-i._, --·---º~ª :redacção: 

N"s 2912,13, 2915.22; 2915.23. 2915.34 e 2915.35, 
Suprimir estas subposiçõe~ .. 

Novo nº 2915.32; .. · 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Desigbaçâo das mercadorias 
2915.36.00 00 •• Acetato de dinosebe (ISOr. 

Novo nº 2916.3§. 

Inserir a nova subpc:,sição seguinte: 

Código Desipação das mercaclorias 
2916.36.0000 -· Bmapacril (ISOf. 

DI IVA 
J. . }li 

-------Código' Designação -das merca<lorias 
• lminas e seus derivados; sais destes 
produtos: 

2925.21.00 00 -- Clorodimeformo (ISO) 
2925.29.00 00 --Outros". 

N' 2930.10. 

Suprimir esta subposição. 

Novo 2930;50_ 

Inserir a nova subposíção seguinte: 
.-------~------- --- -

Códwo · l>e&ipação das mercadorias 

2930.50.00 00 - Captafol (ISO) e metamidofos (ISO) 

DI IVA 

L 15 

DI IVA 

L 15 

L 15 
-- -

DI IVA 

--
L 15 
L 15 

- --

DI IVA 

L 15 

L 15 

DI IVA 

L 15 

~- T> .. 

+ -

L 15 
L 15 
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Nº 2936.10. 

Suprimir esta subposição. 

Nºs 2939.2. 2939.21 e 2939.29. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

2939.20.00 00 
- Alcalóides da quina e seus derivados: 
sais destes produtos 

Capítulo 30 

Nota 4 a) 

Nova redacção: 

DI IVA 

L 15 

a) Os categutes esterilizados, os materiais esteril
izados semelhantes para suturas cirúrgicas 
(incluindo os fios absorvíveis esterilizados 
para cirurgia ou odontologia) e os adesivos 
esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados 
em cirurgia para fechar ferimentos; 

Nota 4 e) 

Nova rectacção: 

e) Os hemostáticos absorvíveis esterilizados para 
cirurgia ou odontologia; as barreiras antiader
entes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, 
absorvíveis ou não;" 

Nota 4 k). 

Substituir o ponto final por um ponto e vírgula. 

Nov;:i Not.H 4 /) 

Inserir a nova Nota 4 [) seguinte: 

/) Os equípamentos identi cáveis para ostomia, 
tais como os sacos, cortados no formato para 
colostomia, ileostomia e-urostomia bem como 
os seus protectores cutâneos adesivos ou placas 
frontais. · 

Nº 3001.10. 

Suprimir esta subposição. 

N" 3004.32. 

Substituir "e" por "ou". 

,-. N" 3006.10, . 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
- Categutes esterilizados. materiais . 
esterilizados semelhantes para suturas 
cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis 
esterilizados para cirurgia ou odont.ologia) 
e adesivos esterilizados para tecidos 

3006.10.00 00 
orgânicos, utilizados em cirurgia para. 
fechar ferimentos; laminárias esteril-
izadas; hemostátioos absorvíveis ester-
ilizados para cirurgia ou odontologia; 
barreiras antiaderentes esterilizadas 
para cirurgia ou odontologia, absorvíveis 
ou não 

DI IVA 

L Is 

N° 3006.80. 

Nova· redacção: 

Côdigo Designação das mercadorias DI IVA 
- Outros: 

3006.91.00 00 
·· Equipamentos identificáveis para 
ostomía 

3006.92.00 00 -- Desperdícios farmacêuticos 

Capítulo 31. 

Nota 1. 

L Is 

L Is 

Substituir "Notas 2 A), 3 A), 4 A) ou 5 abaixo;" por 
"Notas 2a), 3a), 4a) ou 5 abaixo;". 

Nota 2. 

Substituir "A)", "B)", "C)" e "D)" por "a)", ·'b)". "e)" e 
"d)", re11pectívamente. 

Nota 2 B) actual (futura nota 2b). 

Suhstituir "A) acima" por "a) af'.ima". 

Nota 2C) actual (futura nota 2 e). 

Substituir ''A)" ou B) acima" por "a) ou b) acima". 

Nota 2 D) actual (futura nota 2d). 

Substituir "A 2) ou A) 8 acima" por "a)2) ou a) 8) 
ac1n1a". 

Nota 3. 

Substituir "A)", "B)" e "C)" por "a)", ''b)" e "e)". respec-
tivamente. 

Nota 3 B) actual (futura nota 3 b). 

Substituir "A) acima" por "a) acima". 

Nota 3 C) actual (futura nota 3 e). 

Substituir "A) ou B) acima" por "a) ou b) .. acima". 

Nota 4. 

Substituir ''A)" o "B)" por "a)" o ''b)", respectivamente. 

Nota 4 B) actual (futura nota 4 b). 

Substituir "A) acima" por "a) acima". 

N"s 3102.70. 3103.20 e 3104.10. 

Suprimir estas subposições 

Capítulo 32. 

N"s 3206.30 e 3206.43. 

Suprimir est~s subposições. 

· Ca.pítulo sa. 
Nºs 3301.11. 3301.14, 3301.21.3301.22.3301.23 e 

3301.26. 

Suprimir estas subposições. 

CBpítulo 34. 

Nota 5. Primeiro parágrafo. 

Substituir "A)", "B}" e "C)". por"a)", "b )" e "e)", respec
tivamente. 
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N' 3404,10. 

Suprimir esta subposição. 

Nº 3404.20~ 

Substituir "glícóis" por "glicol". 

Capítulo 37. 

N"s 3702.20 e 3705.20. 

Suprimir estas subposições. 

. ,Capitulo 38. 

Nota 1 e). Primeira linha. 

Substituir "cinzas" por "escórias, cinzas". 

Nota de subposição.Título. 

Substituir ''Nota de tJUbposiçõcs" por "Notas de sub-
posições". 

Nova Nota 1 de subposições. 

Inserir a nova Nota 1 de subposíções seguinte: 

1. A subposição 3808.50 abrange unicamente as mer
cadorias da posição 38.08, que contenham uma ou várias 
das substâncias segumtes: aldrina (ISO); binapacril 
(ISO); camféclom [P2) (ISO) (toxafeno); captafol (ISO); 
clorodano (ISO); clordimeforme (ISO); clorobenzilato 
(ISO); compostos de mercúrio; DDT (ISO) (clofenotano 
(DCI), 1, l,l-tricloro-2,2-bis (p-clorofeml) etano); dinosebe 
(ISO), seus sais e seus ésteres; dibrometo de etileno (ISO) 
(1,2-dibromoetano); dicloro de etileno (ISO) (1,2- diclo
roetano); dieldrina (ISO, DCI); fluoroacetamidà (ISO); 
heptacloro -(ISO); hexaclorobenzen (ISO); l,~,::l,4,5,6-
hexaclorociclohexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano 
(ISO, DCI); metamidofos (ISO); monocrotofos (ISO); 
oxirano (óxido de etilNova redacção:no); paratião (ISO); 
paratiao-metilo (ISO) (metilo- paratiao); pentaclorofenol 
(ISO); fosfamidão (ISO); 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclo
rofenoxiacético), seus sais ou seus ésteres.'' 

A Nula 1 de sultvusil,:ues actual pas,;a a ser a Nuta 2 
de subposições. 

1'.TIJ 8805.20, 

Suprimir esta subposição. 

Nºs 3808.10. 3808.20, 3808.30, 3808.40 e 3808.90. 

Nova redacçao: 

Código Designação das mercadorias Dl IVA 

,. 

3808.50.00 00 - Mcrcadoi·ia" mencionada" na Nota l de 
subposições do presente Capítulo 

- Outros: 
3808.91.00 00 -- Insecticidas 
3808.92.00 00 -- Fungicidas 

--Herbicidas, inibidores de germinação 
3808.93.00 00 e reguladores de crescimento para 

plantas 

3808.94.00 00 •• Desinfectantes 
3808.99.00 00 -- Outros 

N° 38.21. Dizeres. 

Nova redacção: 

.L 15 

L Is 
L Is 

L Is· 

L 15 
L 15 

Meios de cultura preparados para o desenvolvin1ento e 
a manutenção de micróorganismos (incluindo os vírus e 
os organismos similares) ou de células vegetais, humanas 
ou animais. 

N" 3824.20. 
Suprimir esta subposição 

N's 3824.7 a 3824.79. 
Nova redacção: 

Có.Jjgo Designação das mercadorias 
- Misturas que contenham derivados 
halogenados do metano, do etano ou do 
propano: 
--Que contenham clorofluorocarbonetos 
(CFC) mesmo que contenham bidroclo-

3824.71.00 00 rofluorocarbonetos (CFC), perftuorocar 
bonetos(PFC)ou hidrofluorocarbonetos 
(HFC) 
.. Que contenham bromoclorodifluo-

3824.72.00 00 rometano, bromotrifluorometano ou 
dibromotetrafh1oroeta nos 

3824.73_{)() 00 
·· Que contenha1i1 hidrobromofluoroc:ar-
bonetos !HBFC) 
--Que contenham hidroclorofluorocar-
bonetos (HCFC), mesmo que contenham 

3824.74.00 00 perfluorocarbonetos (PFC), ou hidrofluo-
ror,arhonetO!'I (HFC:). m,rn que ni'ln Mn-
tenham clorofluorocarbonetos (CFC) 

3824. 75.00 00 -- Que rontenham tetracloreto de carbono 

3824.76.00 00 
--Que contenham tridoroetano-1, 1, 1 
(m.etilclorofórmio) 

3824.77.0000 ·• Que contenham bromornetano (brome-
to de metílo) ou do brm11oclornmetano 

-- Que contenham perftuorocarbonetos 
(PFC) ou hidrol1uorocarboneto (HFCJ. 

3824. 78.00 00 mas que não contenham c!orofluomcar-
bonetos (CFC), o hidroclorofluororar-
bonetos (HCFC) 

3824.19.00 00 -- Outros 

Novos nºs 3824.81, 3824,82 e 3824.83. 

Inserir as novas subposíções: 

Código Designação das mercadorias 
- Misturas e preparações que contenham 
o,cirano (óxido de etileno). polibromobi-
fênilos (PBB), policlombifeniloc (PCil). 
policloroterfenilos (PCT) ou fosfato de 
tris (2,3-dibromopropilo): 

3824.81.00 00 - Que oontenham oxirano (óxido de etileno) 
··Que .:uu,en!Jaru pulibrumubifenilos 

3824.82.00 00 
(PBB), policloroterfenilos (PCTJ ou 
policlorobifenilos (PCB) ou policlorobi-
fenilos (PCB) 

3824.83.00 00 
·· Que contenham fosfato de trí~ (2.:3. 

dibromopropilo) 

Capítulo 39. 
Nota 2. 

DI 

5 

5 

5 

;) 

.5 

5 

5 

5 

b 

DI 

!í 

.'1 

5 

Inserir as riovas alíneas a), h) e ij) seguintes: 

IVA 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

lf} 

IVA 

15 

15 

15 

a) As preparações lubri cantes das posições 27.10 
ou 34.03; 

h) Os aditivos preparados para óleos minerais 
(incluinqo a gasolina) e para outros líquidos 
utilizados para os mesmos ns que os óleos 
minerais (posição 38.11); 

ij) Os líquidos hidráulicos preparados à base de poli
glicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 
39 (posição 38.19); 

As alíneas a) a f) actuais passam a ser as alíneas b) a 
g), respectivamente. · 

As al_íneas g) a w) actuais passam a ser as alíneas k) 
a z), respectivamente. 
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Novo 3907. 70. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designação das mercadorias DI IVA 
3907. 70.00 00 - Poli (ácido láctico) L 15 

Nº 3920.72. 

Suprimir esta subposição. 

C:apítulo 40, 

Nota 4 a). 

Substituir "Nota 5 b) 2j e 3j por ". Nota 5 B) 2") e 3"). 

Nota 5. 

Substituir "a)" e ;'b)" por "A)" e "B)", respectivamente. 

Nota 5 a) 3j actua1 {futura Nota 5 A} 3º)). 

Substituir "l" alínea b)" por "l" alínea B)" -

N'' 4010.13. 

Suprimir esta subposição. 

Capitulo 41. 

Nota 1 e}, 

Depois "de gazela." inserir" de camelo P. drnmadHrin,"_ 

N" 4103.10. 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 42. 

N-42.04. 

'Suprimir esta posição. 

N°s 42.06. 4206.10 e 4206.90. 

Nova- redacção: 

Código Designação das mercadorias 

4206.00.00 00 Obras de tripa. de baudruchea. de 
bexiga ou de tendões". · 

Capítulo 43. 

Nº1; 4301.70 e 4302.13. 

Suprimir estas subposições. 

Capítulo 44. 

Nota 1 de subposicão. 

DI 

30 

Substituir "Teak, Tauari,"por "Tauari, Teak,". 

Substituir "4407.24" por "4407.21". 

Substituir ''4412.13 a 4412.99" por "4412.31". 

N" 44.02. 

Nova redacção: 

Código Designação elas mercadorias DI 

44.02 CruvãoVl:!getal (induindoocarvãodecascas 
ou de caroços), mesmo aglomerado. 

4402.10.00 00 - Dt,b,.mbu L 

4402.90.00 00 -Outros L 

IVA 

Iõ 

IVA 

lõ 

16 

N" 4407.24. 

Nova redacção: 

Código De11ignação das mel"cador·ias 
4•107.21.00 00 .. Mogno (S1,-ie/1•11ifl s11p.J 

4407.22.00 00 ·· Virola. lmh11ia l' 811],.11 

Novos n"s 4407.27 e 1407.28. 

Inserir as novas subpm;ições ~guintes: 

Código Designação das me1·cadorias 
4407.27.00 00 -- Snpelli 

440i .28.00 00 --lmlm 

Novos nºs 4407.93, 4407.94 e 440i.95. 

Inserir as novas subposições seguintes: 

Código Designação dai. mercado1·ias 
4407.93.00 00 -· De ,ÍC('r (<m•r spp.) 

4407.94.00 00 -- [)(lo Cl•1'1.:1je,irH \p~·11n1u: spp_) 

4407 .95.00 00 -- De fréixo (Fmxinus spp.) 

N'44.Q8. 

1)1 IVA 
~) 1 ,-, 

., l :, 

DI I\'.-\ 
,) 1:-, 

') ,,, 

Ili IV.·\ 

" 1 ;, 
'.-) 1,, 

" lê, 

Substituir "para outras madeiras cst.ratificndn:- :-imi
lares" por "para madeiras estratificadas similim'1-··. 

N'' 4409.20. 

Nova redacçào: 

Código DesiJ(Jlaçào das mercadol'ias 
· De não coníferas: 

4409.21.00 00 -· Debamhu 
4409.29.00 00 -- Outras 

N" 44.10. Dizeres. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
Painéis de J)l'll'ticulas. painéis. dt>nomi-
nados Ol'iented stmnd board (08B) 
e pRinó:is semolhantes (J>m· ,,x,m1plo. 

44.'10 wafe1·board). de madt>ira ou de uutra,s 
matéria!'\ lenhofll-lf'l. mesmo aglomt•ru-
dm, com t•er;iinas nu t,-Om ontm,-·a11luti-
nant.es or1?imim~. 

N°s 4410.2 a 4410.90. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
- de madcirn: 

4410.11.00 00 .• Painéi.çi d.- pa,•tícula,: 

4410.12.00 00 
•· Painéis denominados orfo11/t'd 
stmnd boa,.! (OSB) 

4410.19.00 00 -· Out.ms 
4410.90.00 00. - Outro11 

N''s 4411.1 a 4411.99. 

NovR redacção: 

Código Designação das me1·cadorias 

· Painéis de média densidade (denomi-
nados ~MDF"): 

4411.12.00 00 -- De espes.o:ura não superior a li mm 

1)1 IVA 

10 \f) 

lll J;j 

DI IVA 

1)1 IVA 

J(I li; 

10 \:) 

J{l 1 r, 
Ili Jf, 

DI IVA 

10 15 
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4-"11.1:3.00 00 
-- D,• <'spessura SU)lf'rior a 5 mm mas 
não stqR'rior a ~) m 1n 

4411.14.0000 -- lk esppssura SllPl'rior a 9 mm 
- Outro.,: 

4411 .92.00 ºº .. Com den,;1dade sup0nor a 0.8 glcm' 

441Ui:~_oooo -- Com densidade ,;up!'noi- a 0.5 g/cm' 
u1a~ nktu ~upt"rior a 0.8 g-lcnl 1 

,1411.94.00 00 -· Com den,ícl.ide ni\o ,mpenor a 0.5 
g/cm·' 

N"s 4412.1 a 4412.19. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
,j ·112. !0.00 i)() De b,,mbu 

Outras madeiras contraplarndas 
(compensadas"). constituídas exclusi-
vmnente por folhas de nrncleira (excepto 
de b~n1hu) cad.fl un'1.n d::_-ls qufli.f'. cki- ci:-:pf>~-

sura nfü,-superíor a 6 mm: 

-- Com pelo menos uma faCT' de madeiras 
44!2.3LOO 00 tropicais 11wncionadas na Nota 1 de 

8-ubpoic;iç.õe!'.::: do pre~ente Capítulo 

44 !2.:32.00 00 
-- Outras. com pelo menos uma face de 
madeira não conífera 

4,112.39.00 00 -- Outras 

Nºs4412.2 a 4412.99-

Nova i·edacção: 

Códígo Designação dus n1crcndorins 

- Outtas: 
. 

Hl2.~l4.00 00 
-- Com alma aglomerada. alv!>olada 
ou Iainelada 

-1412.99.00 00 .. Outras 

Nº 44.18. Dizeres. 

10 l fí 

10 15 

10 15 

10 15 

10 15 

D1 IVA 
!O 15 

1G 15 

lD 15 

DI IVA 

10 15 

10 15 

Substituir "os painéis para soalhos" por "os painéis 
montados para revestimento de pavimentos (pisos)··_ 

Nº 4418-30. 

Suprimir esta subposíção. 

Novo nº 4418.60. 

{nserir as novas subposições seguintes: 

Código Designação das mercadorias 
1418.60.00 00 - Postes e vigas 

Novos nºs 4418.7 a 4418.79. 

Inserir as novas subposições seguintes: 

Código Designação das mercadorias 

- -- __:___f iünéis u[!idOR para pavimenws (pisos): 
4418.71.00 00 -- Para pisos em mosaicos 
4418.72.00 00 -- Outros, de camadas multiplas 
4418.79.00 00 -- Outms 

Capítulo 46. 

NOTA 1. 

DI IVA 
40 15 

DI IVA 

40 15 
40 15 

40 15 

Substituir "os bambus" por "os bambus, os rotins". 

Nº 4601.20. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias DI IVA 

- Esteiras, capachos e divisórias, de 
matérias vegetais: 

460Ull.00 00 -- Ue bambu 30 ló 

4601.22.00 00 .. De rotim 30 15 
4601.29.00 00 ·· Outras 30 15 

Nº 4601.91. 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

460Ul2.00 00 -- De bambu 

4601.93.00 00 -· De rotin1 

4601.94.00 00 -- De outras matérias vegetais 

N" 4602-10. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
- De nrntérias vegetais: 

'11>0'.U 1 00 Oíl -· [),. h,amlrn 

4602.12.00 00 -- De rot1111 

4602.19.00 00 -- Outras 

CanitulQ_4 7. 

Novo nº 4706.g0. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designação das mercadorias 
4706.30.00 DO - Outras. de bambu 

N" 4707.10_ 

Substituir "kraft" por "Kt·aft''. 

Capítulo 48. 

Nota 2 n) . 

--~ -
Dl IVA 

~o 1 f', 

20 l:"i 

:co 1:) 

D1 IVA 

:lo 1 ~l 

:rn 15 
:li) \:, 

DI IVA 
L lR 

Substituir" (Secção XV) " por " (geralmente Secções 
XIV ou XV)" . 

Nota 4. 

Substituir "em que 6.5'½i ou mais" ixir ·'em que 50'~,,, ou mais''. 

Nota 9. Último parágrafo_ 

Nova redacção: 

''As obras sobre um suporte de papel ou de cartão. sus
ceptíveis de serem utilizadas como revestimentos. tanto 
de paredes quanto de pavimentos (pisos). incluem-se na 
posição 48.23." 

N°s 4802.30 e 4809. 10: 

Suprimir estas subposições_ 

Nº 4814.30. 

Suprimir esta subposiçâo_ 

N" 48.15. 

Suprimir esta posição. 

N°s 4816.10 e 4816.30. 

Suprimir estas subpos1ções. 

Nºs 4823.1 a 4823.19. 

Suprimir P.st.as subposiç.ÕP.s. 

N° 4823.60. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
-Bandejas. travessas, pratos, chávenas 
(xícaras), taças, copos e artigos ~emel-
bantes. de papel Oll cart!'IO: 

4823.61.00 00 -· De hambu 

4823.69.00 00 ·· Out.ros 

DI IVA 

20 15 

20 H1 
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Secção XI. 
Nota 1 a>, 
Substituir "05.03" por ''05 .• ll". 

Nota I e). 

Suprimir o texto seguintei -

" (por exemplo: pastas (ól:Ultes); gazes, atadutas e ar~ 
-tigos análogos, destínàdosã-ueos medicinais, cin)i'gicos, 
dentários ou veterinários. ij~~a_teriais esterilizad<,s para 
suturas cirúrgicas) ". · · 

Npva Nota 13. 

Inserir a nova Nota 13 pnie.;:; 
13.- Na _presente Secçi.{~.~~vel •'Mi · 

menclaturã, consideram~.,._ dlê. ~~~ -.'llo&,
de filamentos (incluindo os~•tqe)dé J'll&térias -· 
têxteis sintéticas, ·excluindQ:ijtAos~t~.cp!' pc)S,-
sam, sem se partir, BOÍl'éi'~ ~-~'fezes -o 
seu comprimento primitivqe:que, dêpolidê terem sofrido ' 

~~º~ ~~!::.ã~~ªi:!na:s"r•==wros~e~~1t' 
máxímo, uma vez e meia o fM'Í.'I con,prmiento primitivo. 

A Nota 13 actual passa a-• a Notà.14.· 

Npta 1 a) de subposiçõea, 
Suprimir a Nota 1 a) de EtUbposiçõea. 

As Notas 1 b) a 1 k)-de ~ ,-Sftl • .'8? ll& , 
Notas 1 a) a 1 iJ) de su~ .... rétpeetivame~~ · · ._ · 

· · fMáerafo antes da letrail'Méf.JMi (ao ü) dl-liolai gsubpo;ições. · . - · - ,_ ·- --- · -- · · · ·.- · · · -

-Nc,va-· rec,lscção: .. _• 

~ui:~·;:~~d:;•:at·~~r~~--~~~~ 
'·_ çam\,al0;59,. 

-· : ,rs 00;oa 5QQ8;lQ· lifiii,-. 
Nova·red~o: 

. 5003.00.00.00 ·:==~~ .. paradobar.oa·--~•tea:• •i; ·' í:ií;:_ ·-: 
os fiaJ)G!5). · · ', · · · · · · 

Capítulo 51. 
Nota 1 Q). 

Substituir "de camelo,!' por "de camelo. e droaadário.''·. 

Nota 1 e) 

Substituir ''05.03" por "05.11". 

Capítulo 62. 

N"S 5208.53, 5210.12, 5210.22, 5210.42 e 5210.52. 

Suprimir estas subposições. 

N"s 5211,2 e 5211.21 a 5211.29. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias DI IV A 
6211,20.00 00 - Branqueados 20 15 

C4pítulo 53. 

· N"s 53.04, 5304.10 e 53Q:;i.90. 

A suprimir. 

N'.s 53.05 e 5305.1 a 5305.9Q. 

- Nova redacção: 

·- Códi10 

'' ' 

-. -~.00.00 00 

Título. 
' ' 

Desipàção dás mercadoria. 
Cairo {fib~ de coco), abacá (cânhamo
. de-miudla: Óu llà.,11 1'f!Xlilis Nee). 
"'mi ê O\ltraB Abras têxteis vegetais 
não f)Speci,lcadás nem compreerididi\a 
~fréll ~içi!!s, êlil br\1to ~'trali
albàdó•.i•s nie>-tiados; e11top~•-e. 

· ~--•111,ras (i,nc}\f\l'ÍdÔOS . ' ~·~é-.. li4is}. ;''.' ~ ._ •. 

· Nova redac~(;)~ · 

D1· IVA 

L 15 

· • -· "Filamento~- slnt:6ti~ ou artificiais; -lâminas .e 
formas seinelhantes'tfe màté:tias têxteis sintéticas 
0'1 artificiais" · · ·· · 

· Nota 1 a}. 
'' 

Nova redacção: -

"a) Por P>iimeiri2ia?O de monómex-1>is orgânicos, 
' para, obQtl"- polímeros tais Ct,)mo- poliamidas, 

_ po~iéaterü', polit\.le nas ou·, polhtretanos. ~ 
P()r-~;~•.,unca de poh)neros obtidos 
. · - · eiste -~tSo ( · · e11eín 'lo ii(áleàol 

i,Jl;aÃn~i,.,<~.i!~"" 

:-.~~~~-.··· _J~'plt@~B 
-~-..atúrais (por exemplo, celulose. 
:~~ ~-~~ ~ nlgínko) para 
~~·tais como acetato de celulose 
8'J-_qpnato:••. -

·_ -Nota 11 §emmdQ IJ88ÍIJ'.ªfo, 

·. Nova redacção: 

"Considel"am-se como "sintéticas" as fibras definidas 
na alínea a) e como "artificiais" as definidas na alínea 
·l.t). As lâminas e formas semelhantes das posições 54.04 
ou 54.05 não são consideradas como fibras sintéticas ou 
artificiais". · 

N" 5402.10. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

• Fios de alta tenacidade. de nylon ou 
de outras p0liamidas: 

5402.11.00 00 -· De aramidae 
5402.19.00 00 -- Outros· 

DI IVA 

fi 15 

5 15 
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Novo nº 5402.34. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designação das mercadol'ia.s 

5402.34.00 00 -· De polipropileno 

Nºs 5402.41 o. 5402.49. 

Nova redacção: 

Código Designação ,das mercadorias 

5402.44.00 00 .. De elastómeros 

5402.4.5.00 00 
-- Outros, de nylon ou de outras 
poliam idas 

5402.46, DO 00 
.. Outros. de poliésteres. parcial· 
mente orientados 

5402.47.00 00 ,. Outros, ·de poliésteres 
15402.48.00 00 OtotrnG, de polipropileno 

5402.49.00 00 -- Outros 

N" 5403 20. 

Suprimir esta subposição. 

Nº 5404.10. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
. Monofilamentos: 

5404.11.00 00 -- De elastómeros 

5404.12.00 00 -· Outros, de polipropileno 

5404.19.00 00 ·· Outros 

Nºs 54.06, 5406.10 e 5406.20. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

Fios de filamentos sintéticos ou arti-
5406 00.00 00 fi<'.'Í;>_Íg (exC"êpt,:, linhas: P"'"' =~t.urm•). 

acondicionados para venda a retalho. 

Capítulo 55. 

Novo nº 5501.40. 

Inserir a nova subposição seguinte: 

Código Designação das mercadorias 
,5501.40.00 00 . De polipropíleno 

Nº 5n0:1.10 

Nova redacção: 

Código Designo.9ii.o das mercadorias 

-De nylon ou de outras poliamidas: 

5503.11.00 00 -- De aramidas 

5503.19.00 00 ·· Outras 

DI IVA 

5 15 

DI IVA 

5 15 

5 15 
--·-

5 15 

5 15 
5 15 

5 15 

DI IVA 

5 15 
5 15 

5 15 

DI IVA 

F, 1 Fi 

DI IVA 
5 15 

DI IVA 

5 15 

5 15 

N's 5513.22. 5513.32. 5513.33, 5513.42, 5513.43 e 5514.13. 

Suprimir estas subposições. 

N"s 5514.3 e 5514.31 a 5514.39. 

Nova redacção: 

Código Designação daa mercadorias 
5514.30.00 00 · De fios de diversas cores 

DI IVA 
20 · 16 

Nº 5515.92. 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 56. 

Nota 1 e). 

Substituir " (Secção XV) " por " (geralmente Secções 
XIV ou XV)". 

N"s 5604.20 e 5607.10. 

Suprimir estas subposições. 

Capítulo 57. 

N"S Q702.5 e 5702.51 a 5702.59. 

Nova redacçào: 

Côdigo Designaçiio dna n>Croad<>rins 

5702.50.00 00 
- Outros. não aveludados, não confec-
cionados 

Cªpítulo §8. 

NºS 58.03, 5803.10 E 5803.90. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

5803.00.00 ôO 
Tecidos em pont.o d~ gaze, excepto os 
artefactos da posição 58.06." 

Capitulo 59, 

Nota 5 h}. 

DI IVA 

50 15 

DI IVA 

:w 15 

Substituir" (Secção XV)" por" (geralmente Secções 
XIV ou XV)". 

Capítulo 60. 

N" 6005.10 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 61. . 

Nota 3 a). Terceiro parágrafo. 

Nova redacção: 

"Se várias peças diferentes, destinadas à parte inferior 
do corpo, por exemplo, uma -calça e um calção (short) ou 
duas calças, ou ainda uma saia ou saia-calça e uma calça, 
se apresentarem simultaneamente, considerar-se-ão a 
calça ou apenas uma destas, no caso dos fatos (ternos*), 
e a saia ou saia-calça, no caso dos fatos de saia-casaco 
(tailleurs*), como partes inferiores do conjunto, devendo 
os demais elementos ser classificados separadamente. 

N° 6101.1 o. 
Suprimir esta subposição. 

N"s 6103.1 e 6103.11 a 6103.19. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
610:uo.oo.oo · Fatos (ternos*) 

DI IVA 
30 15 

N"s 6108.21. 6104,11. 6104.12. 6104.21 e 6107.92. 

Suprimir estas subposições. 

N"s 6111.10 e 6114.10. 
Suprimir estas subposições. 



80 1 SÉRIE - Nº 23 2° SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 21 DE JUNHO DE 2007 

N" 61.15. Dizeres. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
Meias-calças, meias de qualquer 
espécie e artefactos semelhantes, 

Gl.16 
incluindo as meias-calças e meias 
de qualquer espécie de compressão 
degressiva (por exemplo. as meias 
para varizes}, de malha: 

N°s 6llõ.1 a euo,20, 

Nova redacção: 

Código Desipàtão clu mercadorias 

-Meias-calças e meias de qualquere11- -
6115.10.00 00 pécie de compresdo degressiva (pm-

exemplo, as meias~ varizes) 
• Outras meias-~s: 

6115.21.00 00 
-- De fibras sintéticàs, com menos de 
67 decitex, por fio sim11les 

6115.22;00 00 -- i;>c libras aintéti4!as, com 87 
decitex ou mais. por fio abnples 

6115.29.00 00 ·· De oútras matérias têxteis 
- Outras meias até ao joelho e meias 

6115.30.00 00 
acima du juelhu, de s,mhura com· 
menos de 67 decitex por fio simples 
(P4] 

N°s 6115.91, 6115.92 e 6115.93, · 

DI IVA 

DI IVA-

20 _15· 

20 15.: · 
-

20 l6 

20 15 _· 

20 15 

Os nºs 6115.91, 6115.92 e 6115.93 actuais passam a ser 
os nºs 6115.94, 6115.95 e 6115.96, respectivamente. 

N°6117.20. 

Suprimir esta subposição. 

Capítulo 62. 

N°s 6203.21, 6205.10, 6207.00, 6209.10, 62lt31 e 6213.10. 

Suprimir estas subposiçoes. 

Capítulo 63. 

N°s 6302.52. 6302.92, 6303,11, ~-u e 6306;21, 

Suprimir estas subposições. 

N°M 6306.3 8 6306,49. 

Nova redacção: 

Código Desipação das Jlil!ltcadorias 
6306.30.00 00 -Velas 

6306.40.00 00 · Colchões pneumáticoe 

Capítulo 64. 

Nota 3a}. 

Nova redacção: 
-

'·· ; 

1 \_ 

DI IVA 

L 15 

20 15 

a) Os termos "borracha• e "plásticos" compreendem 
os tecidos e outros suportes têxtei$ que apre
sentem uma camada exterior de borracha ou 
de plástico perceptível à vista desarmada; 
para aplicação desta disposição não se deve 
tomar em consi_deração as mudanças de cor 
provocadas pelas operações de obtenção desta 
camada exterior; 

N°s 6401.91. 6402.30 e 6403.30. 

Suprimir estas subposições. 

Çapitulo 65. 

N" 65.03. 

Suprimir esta posição. 

N" 6506.92. 

Suprimir esta subposição. 

Capitulo 66. -

· N:' §§03.10. 

-Suprimir esta subposição. 

C@piJulo 68. 

N's 68Q2.22 e 6811,30, 

Suprimir estas subposições. 

N°a 6811.10 a 6811,90. 

Nova redacção: 

Códqio Designação das mercadorias 
6811.40.00 00 - Que contenham amianto 

- Que não contenham amianto: 

6811.81.00 00 -· Chapas onduladas 

6811.82.00 00 
•• Outra" o:,hRP""· plltnPi!I_ J,.rlrilhn!<. 

telhas e 8l"tigos semelhantes 
•• Tubos, condutas, e seus acessórios 

6811.83.10 00 •·• Para canalização de água 
6811.tsa.ffO 00 --- Outros. 

6811.89.00 00 .• Outras obras 

N"s 6812.50, 6812.60, 6812. 70 e 6812.90. 

Nova rédacção: 

-C~ Desiitnaçào das mercadorias 
6812.80.00 00 - Em crocidolita 

- Outros: 

6812.91.00 00 
-· Vestuário, acessórios de vestuário, 
1:alça,Ju e chapéu" 

6812.92.00 00 -· Papéis. cartões e feltros 

-- Folhas de amianto e elastómeros 
6812.93.00 00 comprimidos. pua juntas, mesmo 

apresentadas em rolos 

6812.99.00 00 •• Outros 

N'~ 6813.10 a 68~ 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadn-.-ia,;i 

6813.20.00 CIO - Que contenham amianto 

- Que não contenham amianto: 

6813.81.00 00 •• Guarnições para travões (freios*) 
6813.89.00 00 -Outras 

. Capítulo 70. 

N'70,12. 

Suprimir esta subposiçâo. 

DI IVA 
20 15 

20 15 · 

20 1.5 

- :i 15 

20 lü 
20 15 

DI IVA 
:) 15 

5 15 

:, 15 

5 15 

5 15 

m IVA 

10 15 

10 15 
10 15 
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~70.13 
Nova redacção: 

Código Deaignlll\'ão daa mercadorUUf 
Objectos de vidro para serviço de 
mesa, cozinha, toucador, escrit.ório, 

70.13 ornamentação de interiores ou 
uaoa aemelhantea, (excepto 0111 das 
posições 70.10 ou 70.18). 

7013.10.00 00 - Objectos de vitrocerâmica 
- Copos com pé, excepto de vitro- · 
ceràml.ca: 

7013.22.00 00 ·· De cristal de chumbo 
7013.28.00 00 •. Outros 

· Outros OOJ]()S, excepto de vitrocer-
âmica: 

7013.33.00 00 .. De cristal de chumbo 
7013.37.00 00 •• Outros 

Objcctoo paro serviço de 111esa (ex· 
cepto _copos) ou de cozinha, excepto 
de vitrocerâmica: 

7013.41.00 00 ·• De cristal de chumbo 
•• De vidro coai u111 c.vellcic:mtti dt: 

7013.42.00 ºº dilatação linear não superior a 6x10 
-( •6) oor Kelvin, entre (J' C e 300" C 

7013.49.00 00 .• Outros 

- Outros objectos: 
7013.91.00 00 --De cristal de chumbo 
7013.99.00 00 --Outros 

Ca.pítulo 71. 

Nota 2. 

D1 IVA 

40 15 

50 16 

40 15 

50 15 

40 16 

50 16 

40 15 

40 15 

50 15 

40 15 

Substituir ''a)" e "b)" por "A)" e ''B)", reSl)eCtivamente. 

Nota 4. 
Substituir "a)", "b)" e "e)" por "A)", "B)" e "C)", respec-

tivnmente. 

Nota 9. 

Nova redacção: 

"9. Na acepção da posição 71.13 consideram-se "arte
factos de joalharia": 

a) Os pequenos objectos de adorno pessoal (por 
exemplo, anéis, braceletes ou pulseiras, co
lares, broches, brincos, correntes de relógio, 
berloques, pAndent.P-A, al netes ou pregadores 
de gravata, botões de punho (abotoaduras*), 
botões de peitilho, medalhas e insígnias reli
giosas ou outras); · 

b) Os artefactos de uso pessoal destjnados a ser 
usados na própria pessoa, nos bolsos ou na 
bolsa (par exemplo. cigarreiras~ cháruteiras, 
tabaqueiras, caixinhas para bombons-ou para 
pós ou comprimidos, bolsas em cota de malha, 
rosários). · 

Estes artigos podem conter, por exemplo, pérolas 
naturais, cultivadas ou imitações de pérolas, pedras 
preciosas ou semipreciosas, imitações dessas pedras, 
pedras sintéticas ou reconstituídas ou ainda. partes de 
carapaças de tartaru~a, madrepérola; marfim, âmbar 
natural ou reconstitu1do, a?.eViche ou coral." -

Nota 2 de subposição, 

Substituir "a Nota 4 b)" por "a Nota 4 B)".-

Cutítulo 72. 

"N°s 7225.20, 7226.93. 7226.94 e 7229.10. 

Suprimir estas subposições. 

Capítulo 73. 

N"s 7304.10 e. 7304.QO. 

Nova redacção: 

C.;digo Design•9io _das mereadorias 
• Tubos dos tipos utilizados para oleodu-
tos ou gasodutos: 

7304.11 .. 00 00 •• De aço inoxidável 
7304.19.00 00 ·• Outros 

- Tubos para revestimento de poços, 
de produção ou suprimento, e hastes 
de perfuração. dos tipos utilizados na 
extracção de petróleo ou de gás: 

7304.22.00 00 -· Hast.es de perfuração de aço inoxidável 
7304.23.00 00 •· Outras hastes de perfuração 
.7304.24.00 00 •· Outros, de aco inoxidável 
7304.29.00 00 •• Outros 

• Outros, de secção circular, de ferro ou 
aço não ligado: 
,. Eetiradoe ou laminados, a frio 

7304.31.1000 •• : Para canalização sob pressão 

7304.31.20 00 -·· Destinados à industria de ciclos e 
motociclos 

· 7304.31.90 00 ·--Outros 
•• Outros 

7304.39.10 00 - Para canafuiaçiio sob pressão 

7304.39.2() 00 • .. Pant fabri= d,. quarl,-= rle cid01o P. 

motociclos 
7304.39.90 00 -Outros 

- Outros de secção circular. de aços 
inoxidávei.-i: 

·- Estírados ou !amínado·s a frio 
7304.41.1000 --- Para canalização sob pressão 
7304.41.90 00 ... Outros 

•• Outros 

7304.49.10 00 •·· Para canalização sob pressão 
., 

7304.49.90 00 ··-' Outros 
• Outms de ""eçào ein:ub.r, de outras 
ligas de aço: 

••• Estirados ou laminados a frio 
7304.51.10 00 ··•· Para canalização sob prefJSão 
7304.:n.eo.oo ·--· Outros 

•• Outros 

7304.59.10 00 ••· Para canalização sob pressão 
7304.59.90 00 --- Outros 
7304.90.00 00 -Outros 

N"s 7306.10 a 7306.90. -

Nova redacção: 

Código Desipaçào da11 ~rcadorias 
-Tubos dos tipos utilizados em oleodutos 
ou gasodutos: 

7306.11.00 00 --· Soldados, de aço inoxidável 
7306.19.00 00 •· Outros 

• Tubos para revestiniento de puçois. de 
produção ou de suprimento, dos tipos 
utilizados na extracção de petróleo ou 
de gás: . 

7306.21.(10 00 •• Soldados, de açu inwr.idável 

'7306.29.00 Oô -Outros· 

DI IVA 

L 15 
L 15 

L 15 
L 15 
L 15 
L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 15 

L 16 
L 16 

L 15 
L ló 

L 15 
L 15 

L 16 

DI IVA 

L 15 
L 16 

L ' lÕ 

L 15 
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- Outros, soldados, de secção cÍl<culat', 
de forro ou aço não ligado 

7306.30.10 00 --- Para canalização sob pressão 
7-306.30.90 00 --- Outros 

- Outros, soldados, de secção circular, 
de aço inoxidâvel 

7306.40.10 00 --- Para canalização sob pressão 
-

7306.40.90 00 --· Outros 

. Outros, soldados, de secção circular, 
de outras ligas de aço 

7300.50.}0 00 --- Para canalizaçiio oob pr"""'"-0 
7306.50.90 00 --- Outros 

- Outros. soldados, de secção não 
circular: 

TlUti.61.UU UU -- De secçao quadrada ou rectangular 

7306.69.00 00 -- De outras secções 
7306.90.00 00 - Outros 

Nºs 7314.13 e 7319.10. 

Suprimir estas subposiçôes. 

Nº 7:321.13. 

Nova redacção: 

Código Designação das meJ"cadodas 

7321.19.00 00 
-- Outros. incluindo os aparelhos a 
combustíveis sólidos 

Nº 7321.83. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

7321.89.00 00 
-- Outros, incluindo os aparelhos a 
combustíveis sólidos 

Capítulo 7 4. 

Nob l D Última frase 

Suprimir esta frase. 

Nºs 74.01, 7401.10 e 7401.20. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

740100.00 00 
Mates de cobre; cobre de cementaça.o 
(precipitado de cobre). 

Nºs 7403.23 e 7407.22. 

Suprimir estas subposições. 

N"s 74.14. 7414.20 e 7414.90. 

A suprimir. 

Nºs 74.16 e 74.17. 

Suprimir estas posições. 

Capítulo 78. 

· · Nos 78.03 e 78.05. 

,_Suprimir estas posições. 

,Capítulo 79. 

N' 79.06. 

Suprimir esta posição. 

L 

L 

L 
L 

L. 
L 

L 

L 

L 

DI 

10 

DI 

10 

DI 

L 

15 
15 

15 
15 

15 

15 

15 

15 
15 

IVA 

15 

IVA 

1/ií 

IVA 

15 

Capítulo 80. 
Nota 1 d). Última frase. 

Suprimir esta frase. 

Nºs 80.04 a 80.06. 

Suprimir estas posições. 

Capítulo 81 . 

Nº 8101.95. 

Supnmir esta subposição. 

Nº 8104.30. 

Substituir "Resíduos'' por "Aparas. resíduos''_ 

N's 8112.30 e 8112.40. 

Suprimir estas subposições. 

Capítulo 83. 

Nº 83.09. Dizeres. 

Nova redacção: 

Cótligu Dt,sÍgna~cãu tia,; nuan,a<luria:s 

Rolht1s. tmnpas e cápsulas para gar-
rafas (incluindo as cápsulas de coroa. 
as i·olhas e cápsulas. de rosca. e as rol-

83.09 
lias veTtet.lun1~). L~üucr1.1e~ uu ta1npL>t'~ 

roscados, protectores de batoques ou 
de tampões, ;,elos de garantia e ou1 rn~ 
r1ci'ssórios para embalagem. de mNms 
coinuns. 

N' 8311.90. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

8311.90.00 00 - Ouuos 

Secção XVI. 

Nota 1 là 
Substituir" (n" 42.04) "por" (nº 42.05) ". 

Nota 2 a). 

$1.lbstituir "84.85" por ''84.87". 

Nota 2 ç), 

Substituir "84.85" por" 84.87". 

Capítulo 84. 

Nova Nota 1 e). 

Inserir a nova Nota 1 e) seguinte: 

ªe) Os àspiradores da posição 85.08;". 

Dl IVA 

DI IVA 

L 15 

As Notas 1 e) e/) actuais passam a ser as Notas 1 f) e 
g), respectívamente." 

Nota 2. Primeiro parágrafo. 
Nova redàcção: 

Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Secção XVI 
e da Nota 9 do presente Capítulo, as máquinas e apa
relhos susceptíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 
84.24 ou 84.86 e, simultaneamtml.t!, nm:1 posit;ües 84.25 a 
84.80, classificam-se nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, 
conforme o caso. 
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Nota 2. Último parágrafo. 
Nova redacção: 

"As máquinas de impre,são dejacto de tinta (pooição 84.43)." 
Nota 5. 

Nova redacção: 
''5. A)Consideram-se "máquinas automáticas para 

processamento de dados", na acepção da posição 84.71, 
as máquínas capazes de: 

1 º) Registar em memória programa ou programas 
de processamento e, pelo menos, os dados 
imediatamente necessários para a execução 
de tal ou tais programas; 

2º) Serem livremente programadas segundo as ne
cessidades do seu operador; 

3º) Executar operações aritméticas de nidas pelo 
operador; 

4º) Executar, sem intervenção humana, um pro
grama de processamento podendo modi car-
1he a execuçãu, por tleó:sãu lúgit;a, 110 decurso 
do processamento. 

B) As máquinas automáticas para processamento de 
dados podem apresentar-se sob a forma de sistemas com
preendendo um número variável de unidades distintas. 

C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) 
abaixo, considera-se como fazendo parte dum sistema 
para proccwsamonto automó.tico de dado$, qualquer 
unidade que preencha simultaneamente as seguintes 
condições: 

l") Ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado 
num sistema automático para processamento 
de dados; 

2°) Ser conectável à unidade central de processa
mento seja directamente, seja por intermédio 
de uma ou de várias outras unidades; 

3"} Ser capaz de receber ou fornecer dados em forma 
- códigos ou sinais - utilizável pelo sistema. 

As unidades ele uma máquina automática para proces
samento de dados, apresentadas isoladamente, classifi
~a m-sP. na po~içifo 84_71_ 

Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de co
ordenadas x, y e as unidades de memória de discos, que 
preencham as condições nas alíneas C 2") e C 3°) acima, 
classificam-se sempre como unidades na po:s.ição 84. 71. 

.. -- ___ ___D)_.-~_posição 84. 71 não compreende os aparelhos a 

E) As máquinas que exerçam uma função própria que 
não sei a o processamento de dados, que incorpo1·crn uma 
máquí-na automática para processamento de dados ou que 
trabalhem cm ligação com ela. classificam-se na posição 
correspondente à sua função, ou caso não exista, numa 
posição residual. 

Nova Nota 9. 

inserir a nova Nota 9 seguinte: 

"9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se 
igualmente às expressões "dispositivos semicondutores" e 
"circuitos integrados electrónicos" utilizadas na prE•sente 
Nota e na posição 84.86. Contudo, para os fins d(,sla Nota 
e da posição 84.86, a expressão "dispositivos emic:ondu
tores" compreende também os dispositivos fotossensíveis 
semicondutores e os díodos emissores de luz. 

B) Para aplicação desta Nota e da posição 81.86. a 
expressão "fabricação de dispositivos de visualização de 
ecrã (tela*) planu'' cumpreende a fabrkaçJo dos suhsrratos 
utilizados em tais dispositivos. Essa expressão não com
preende a fabricação de vidro ou a montagem de placas 
de circuitos impressos ou de outros componentes elec
trónico:;, no ecrã (tela ... ) plano. A expressão "dispu1-itivm, 
de visualização de ecrã (tela*) plano não compn,E,nde a 
tecnologia de tubos de raios catódicos. 

C) A rosição 84.86 mmpreenoe t::1mhPm ;~~ rn,1quirws 
e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou principal
mente utilizados para: 

1 ") A fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 

2º) A montagem de dispositivos semicondutores ou 
de circuitos integrados electrónicos: 

3ª) A elevação, movímentaçào carga e descarga de 
"esferas" (boules), de plaquetas, dispositivos 
semicondutores, circuitos electrónicos inte
grados e dispoútivos de visualização de ecrã 
(tela*) plano. 

D) Ressalvadas as disposições na Nota 1 da Sec:çií.o XVI 
<l da Nota Ido Capítulo 84, as máquinas e apat'elhos que 
correspondam às especificações do texto da posiçi{o 84.86 
devem ser classificados nessa posição e não em qualquer 
outra posição da Nomenclatura. 

Nº 8413.20. Dizeres. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias D1 IVA 
- -- - ·Bombas 

-· exceto ctás -·- L__"--

841.3.20.00 00 manuais. .~ 15 snbposições 8413,11 ou 8413.19 seguir iriaicados-quãfüto são apresentados isoi~, . 
mesmo que estes cumpram todas as condições referiddas-------"-,,___-~ts:-2:----- _ 
na Nota 5 C): · · ......_ 

1 º) As ímpressoras, os aparelhos de copiar, os apa
relhos de telecopiar (fax), mesmo combinados 
entre si; 

2º) Os aparelhos para transmissão ou recepção de · 
voz, de imagens ou de outros dados, incluindo 
os aparelhos para comunicação em redes por 
o ou redes sem o (como por exemplo, em rede 

local ou de área alargada); 

3~) Os altifalantes (alto-falantes) e microfones; 

4º) As câmaras de televisão, os aparelhos fot.ográ oos 
digitais e as câmaras de vídeo; · 

5º) Os monitores e projectores que não incorporem 
aparelhos de recepção de televisão_ 

Nova redacção: 

Códi)lo DesiPacio das mercadorias 
-Refrigeradores do tipo domêstico: 

8418.2LOO 00 ·- De compressão 
8418.29.00 00 ·- Outros 

N° 8418.50. 

Nova redacção: 

Código .Designação das mercadorias 
- Outros móveis (arcas. armário. vítri-
nas, balcões e móveis .semelhantes) para 

8418.50.0000 n =nservaçào e exposição de produtos. 
que incorporem um equipament.o para a 
produção de frio 

m-- -IVA 

:W 15 
zo . 15 

DI IVA 

.5 15 
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N" 8418.61. 
Nova redacção: 

Código · Designação das mercadorias 
·- Bombas de calor, excepto as máquinas 

8418.61.00 00 e aparelhos de ar-condicionado da 
poaicão 84.15 

N°s 8425.20 e 8428.50. 

Suprimir estas subposiçoes. 

N" 84.42. Dizeres. 
Nova redacção: 

Código Designação du mercadorias 
Máquinas, aparelhos e equipamentos 
(excepto as máquinás-ferramentas das 
posições 84.56 a84.65) para preparação 
ou fabricação de clichés, blocos, cilindros 

84.42 
ou outros elementos de impressão; cli-
cltés, blucoe, cilindros e outro11 elemen• 
tos de in1pressão; pedras litográficas, 
blocos, placas e cilindros, preparados 
para impressão (por exemplo, aplaina-
doa, granulados ou polidos). 

N"s 8442, lQ e 8442.20. 

Suprimir estas sub~ições. 

N"8442.30. 

DI IVA 

5 15 

-- -

DI IVA 

Suprimir ''Outras máquinas'' e substituir por "Máquinas''. 

N" 8442.50. 

Nova redacção: 

Código Desilfllação das mercadorias DI IVA 

- Clichés, blocos, cilindros e outros 
elementos de impressão; pedras litogrã-

8442.50.00 00 ficas, blocos, placas e cilindros, pre- L 15 
parados para impressão (por exemplo, 
aplainados, granulados ou polidos) 

N' 84.43. 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias DI IVA 
Máquinas ·e ap;u-..lhus de iwpRssào 

por meio de_ blocos, cilindros e outros 
dementos de impressão da posição 

84.43 84.42; outras impressoras, aparelhos 
de copiar e npordhoe de teleoop~~), 

- -· mesmo oombinadas entre õii; partes e 
ll(lessórios. 

_ - Mâquinas e aparelhos de iml)ftSsão por 
meio de blooo8, cihndmeeout.ros elelnenU18 
de impNSBiio da posição 84.42: 

-- Máquinas e aparelhos de impressão, 
8443.11.00 00 L ló. 

l~~_ offse_t, alimentados por bobinas 
•• Maquinas e aparelhos de impressão 
por offset, dos tipos utilizados em 

8443.12.00 00 escritórios, alimentados por folhas de L 15 
formato não superior a 22 cm x 36 cm, 
quando não dobradas 

8443.13.00 00 
•• Outras máquinas e aparelhos de L 16 
i~pressão, por offset 
•• Máquinas e aparelhos de impressão, 

8443.14.00 00 
tipográfioos alimentados por bobinas, 
excluindo as máquinas e aparelhos L 15 
flexográficos 

·- Máquinas e aparelhos de impressão. 

8443.15.00 00 
tipográficos. não alimentados por bobi-
nas, excluindo as máquinas e aparelhos 
floxognificoB 

8443.16.00 00 
-- Máquinas e aparelhos de impressão, 
flexográficos 

8443.17.0Q 00 ·• Máquinas e aparelhos de impressão. 
béliogrãfü:os 

8443.19.00 00 -- Outros 
- Outras impressoras. aparelhos de 
cópiar e aparelhos de telecópiar {fax). 
mesmo combinados entre si: 
-- Máquinas que executem pelo menos 

8443.31.00 00 
duas das seguintes funções: impwssão. 
cópia ou transinissão de t.elecópia (fax). 
capa7A!s de ser conectadas a uma má-
quina automática para processamento 
de dados ou a uma rede 

·• Outros. capazes de ser conectados a 
8443.32.00 00 uma máquina automática para proces-

sarnento de dados ou a uma rede 

8443.39.00 00 --Outros 
- Partes e aceBSÓrios: 
--Partes e acessórios de máquinas e 

8443.91.0Q 00 
aparelhos de impressão p01: ro.eio de 
blocos, cilindros e outros elementos de 
impressão da nosição 84.42 

- - ---
8443.99.00 00 --Outros 

N" 8448.41. 

Suprimir es?- subposição. 

N°s 8456.9 a 8456.99. 

Nova redacção: 

Código Designação das mereadoriaa 

8456.90.00 00 - Outras 

N"s 84.69 e 8469.1 a 8469.30. 

Nova redacção: 

Códi,ro Designaçao das mercadorias 
Máq\,inas de escrever, excepto a;; im-

84.69 preBSOras da posição 84.43; máquinas 
para o tratamento de textos. 
----· De êsqever caracteres Braille- e 

8469.00.00 lO semelhantes 

8469.00.'~ = .••. :·outras 

N" 8470.10. 

Suprimir esta subpósição. 

~6!11-lil- _,. 
.---

Suprimir esta subposiíção: 

:M:a 8111,30, 8471.4 s:: 8411,§0. 

L 15 

L 15 

L 15 

l, 15-

I. 1/i 

1. 15 

L 15 

--·· ... 

L 15 

--- -
L 15 

m IVA 

L 15 

DI IVA 

, .. 
L 15 

:!) 15 

Suprimir o termo "numéricosfl por Onde esse termo 
apareça. 

N" M22,20 

Suprimir esta subpos~ção. 
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Novo nº 84.86. 
Inserir a nova posição seguinte: 

Código Designação das mercadorias i>I IVA 
Máquinas e aparelhos dos tipos uti• 

lizados exclusiva ou principalmente 
na fabricação de "esferas" (boules) ou 
de plaquetas (wafers). de dispoaitívos 

B4.86 semicondutores, de circuitos integrados · 
electrónicos ou de dispositivos de visual- · 
ização de ecrã (tela*) plano; máquinas· e 

· aparelhos especificados na Nota 9 C) do 
presente Capítulo; oart.es e aceSIIÓrios; 
-Máquinas e aparelhos para a fabricação(le ·,·:·.·. 

8486.10.00 00 "esferas" (boules) ou p~uetas (wafers) .. 
.'L 15 

-Máquinas e aparelhos para a fabricação ·· ,. 

8486.20.00 00 de dispositivos semicondutores ou de .· 1. 16 
circuitos mtegrados electr6nicos 

8486.30.00 00 
- Máquinas e aparelhol\ para a fabricação 
de dispositivos de visualização de ecrã ·1. 15 
(tela*) plano 

8486.40.00 00 
- Máquinas e aparelhos especificados na b 16 Nota 9 C) do presente Canitulo 

8486.90.00 00 • Partes e acessórios . L 15 .. 

Os nºs 84.85, 8485.10 e 8486.90 passam a ser os nºs 
84:87, 8487.10 e 8487.90, respectivamenté. 

Capitulo 85. 

. Novas Nota 1 e} e ld}. 

Inserir as novas Notas 1 e) e Id) seguintes: 

"e) As máquinas e apareihos da posição 84.86; 

d) .Asp.iràdores dos tipcis.utilimdos em medicina. cirurgia. 
odontolcgia ou veterinária (Capítulo 90);" 

A Nota lc) actual passa a ser a Nota 1 e). 

Nota 3 a}. 

Nova redacção: 

"a) As enceradoras ~pavimentos (enceradeiras de 
pisos*), os tptµiadores (moedores) e mistura
dores de allIIiei'ttôs, espremedores de frutas ou 
de produtos'JM)r.t,~las, de qualquel" peso;" 

Nova Nota 4. 

Inserir a nova Not~-t-~éguinte: 

"4.- Na acepção d~ ~~ção 85.23: 

a) Entende-se'poi""dispositivos de armazenamento 
de dado.s; nM volátil, à base de semicondu
tores" (p~r.: e~einplo, "cartões de memória 
f7,ash" ou "çarlões· de memória electrónica 
flash"), os dispt)Sitivos de armazenamento 
que tenham unia . cha (plugue*) de conexão, 
que com~m no mesmo invólucro uma ou 
mais mcmórills ·a ah (por exemplo, "FLASH 
E2 PROM") em forma de circuitos integrados, 
montados numa placa de circuitos impres
sos. Podem comportar um controlador que se 
apresenta com a forma de circuito integrado 
e elementos· discretos passivos, tais como os 
condensadores e as resistências. 

b) Entende-se por "carlões int.eligentes" os cartões 
que oomport.em, embebidos na massa, um ou 

mais circuitos integrados electrónicos (um 
microprocessador, uma memória de acesso 
aleatório (RAM) ou uma memória somente 
de leitura (ROM)), em forma de (chips). Estes 
cartões podem apresentar-se munidos de con
tactos, de uma pista {tarja) magnética ou de 
uma antena embebida mas não contên1 outros 
elementos de circuito activos ou passivos. 

Nova Nota 6. 
Inserir a nova Nota 6 seguinte: 

"6. Na acepção da posição 85.36, entende-se por "co
nectores, para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras 
ópticas"-os conectores que apenas servem para alinhar 
mecanicamente as fibras ópticas extremidade a extremi
dade num sistema digital por linha. Não têm qualquer 
outra função, tal como a alllplificação, regeneração ou 
modifica~ão de um sinal." 
. Nota § actual. 
Suprimiresta Nota. 
Nova Noto 7 • 
Inserir a nova Nota 7 seguinte: 

"7;-A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem 
fios de raios infravermelhos puru como.ndo n distância 
(controle remoto*) dos aparelhos receptores de televisão 
e de outros aparelhos eléctricos (posição 85.43).'' 

As Notas 4,5 e 7 actuais passam a ser as Notas 5. 8 e 9. 
respectivamente. 

Nota 5 actual (rentlmerada 8). 
Nova redacção: 
"8. Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se: 

a) "Díodos, transístores e dispositivos semicondu
tores semelhantes", M di~posit.ivos .:Pmiconrlu
tores cujo funcionamento se baseia na variação 
da resistividade sob a in uência de um campo 
eléctrico; · 

b) Circuitos integrados: 

l.") Os circuitos integrados monolíticos em que os el
ementos do circuito (díodos, transístores, resistências, con
densadores, indutâncias etc.) são criados essencialmente 
na massa e à superf'icie de um material semicondutor 
(silício impurificado (dopado), arsenieto de gálio. silício
germânio, fosforeto (fosfeto*) de índio, por exemplo), 
formando um todo indissociável. 

2.°) Os circuitos int~rados híbridos que reímam de 
maneira praticamente indissociável, por interconexões 
ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante 
(vidro, cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, 
condensadores, indutores, etc.) obtidos pela tecnologia 
dos circuitos de camada (fina ou espessa) e elementos 
act.ivos (díodos, transístores, circuitos integrados mono· 
líticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos semicondutores. 
Estes circuitos também podem incluir também compo
nentes discretos; 

3.º Us circuitos integrados de múltiplos chips, consti
tuídos por dois ou mais circuitos integrados monolíticos 
interoonectados combinados de maneira praticamente 
indissociável, dispostos ou não sobre um ou maiR substra
t,os isoJantes, mesmo com elementos de conexão, mas sem 
outros elementos de circuito activos ou passivos. 

Na classificação dos artefactos definidos na presente 
Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm prioridade sobre 
qualquer outra posição da Nomenclatura, excepto a 
posição 85.23, susceptível de os incluir. em particular. 
em razão de sua função. 
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Notas de subposições; Título. 

Substituir ''Notas"por "Nota". 

Nota l de subposições. 

Substituir "Os nºs 8519.92 e 8527.12 compreendem" 
por ''O nª 8527.12 compreende". 

Nota 2 de subposições. 

Suprimir esta Nota de subposições. 

N" 8505.30 

Suprimir esta subposição. 

Novo 85.08. 

Inserir a nova posição seguinte: 

Código Designação das mercadorias 
85.08 Aspiradores. 

- Com motor eléctrico incorporado: 

8508.11.00 00 
-- De potência não s\lperior a 1500 W e 
cujo volllille do reservatório não exooda 20 l 

8508.19.00 00 .. Outros 

B508.60.00 00 - Outros aspiradores 
8508. 70.00 00 - Partes 

N" 85.09. Dizeres. 

Nova redacçã.o: 

Código Designação das mercadorias 
Aparelhos electromecânicos com motor 

85.09 eh~ctrico incorporado, de uso doméstico, 
excepto os aspiradores da posição 85.08. 

N" 8509.10 

Suprimir esta subposição. 

N"s 8509.20 e 8509.30. 

Suprimir estas subposições. 

Nº 85.17. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
Aparelhos telefónicos. incluindo os 
telefones para· redes celulares e para 
outras redes sem fio, outros aparelhos 
para transmissão ou recepçào de voz, 

86.17 
imagens ou outros dados, incluindo os 
aparelhÓs para comUiúcação eu, n;,dei,i 
por fio ou redes sem fio (tal como uma 
rede local ou uma rede de área alar-
gada), excepto os aparelhos das posições 
&t.43, 86.21';, 85.27 0\1 86.28. 

- Aparelhos telefónicos; incluindo os 
telefones para redes celulares e para 
outras redes sem fio: 

8517.11.00 00 
•. Aparelhos telefôniCOS por fio com uni-
dade auscultador-microfone sem tio 

8517.12.00 00 
--Telefones para redes celulares e para 
outras redes sem fio 

8517.18.0000 --Outros 
• Outros aparelhos para transmiSBão 
ou recepção da voz, imagens ou outros 
dados, incluindo os aparelhos de comu-
nicação em redes por fio ou redes sem 
fio (tal como uma rede local ou uma rede 
de área alargada): 

DI IVA 

30 15 

30 15 
30 15 

30 ló 

DI IVA 

. 

DI IVA 

20 15 

20 15 

20 15 

8517~61.00 00 --Estações de base 

-- Aparelhos de 1·ecepçào. conven,ào (' 
transmissão ou regeneração dc voz, 

8517.62.00 00 imagens ou out,•os dados. incluindo o~ 
aparelhos de comutação c encamin-
hamento (roteamento") · 

8517.69.00 00 -· Outros 
8::il 7. 70.00 00 -Partes 

Nºs 86.19 e 85.20. 

· Nova redaccão: 

Código Designação das mercadorias 

Aparelhos dé gravação de som: apal'el-
85.19 hos de reprodução de som: aparelhos de 

gravação e de reprodução de som. 

- Aparelhos que funcionem por in-

8619.20.00 00 
t.mduci'io de moedas. notas. cartões de 
banco. fichas ou por outros meios de 
pagamento 

8519.30.00 00 - Pratos de gira-discos (gira-discoi;;*) 

8519.50.00 00 
- Atendedores telefónicos (secretária 
elect.rõnicas *) 

- Outros apa1-elhos: 

8519.81.00 00 
-· ~ue utilizem lllll suporte magnético. 
óptico ou de semicondutoi-

8519.89.00 0D -· Outros~. 

Nºs 85.23 e 85.24. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

Dii;(;o;;, fiLai;, tli;;pu,ütivuo; ,1., ,uma;,..,. 
namento·de dados. não volátil. à base de 
semicondutores, ;·cartões inteligentes" e 

85.23 
out1·os suportes para gl'avação de som 
ou paro. gravações ec1nelhantea. 111eeIno 

gravados. incluindo as matrizes e mol-
des galvânicos para fabricação de discos. 
ex:cepto.os produtos do Capítulo 37. 

- Suportes magnéticos: 

8523.21.00 00 --Cartões com pista (tarja) magnética 

--Outros 
·--- _ .. -~-- __ ., --· 

8523.29.00 10 
----· Para os aparelhos das posições 
8520. 8521 e 8525.80 

8523.29.00 90 .••.. Outros 

• Suportes óptiços 

8523.40.00 10 
----· Para os aparelhos das posições 
8520. 8521 e 8525.80 

8523.40.00 90 ----- Outros 

• Suportes com semicondutor: 

-- Dispositivos de armazenamento de 
8523.51.00 00 dados. não volátil, à base de eemicon-

dutores 

8523.52.00 00 -· Cartões inteligentes 

&.23.59.00 00 --Outros 

- Outros 

&123.80.00 10 
----· Para os avarelhos das posicões 
8520, 8521 e 8525.80 

8523.80.00 90 -·--· Outros 

:m l!i 

:!O lfi 

:m ]f:, 

~o 1 r, 

DI IVA 

;30 Hi 

:-10 15 

;i(J 15 

30 15 

30 15 

DI IVA 

30 15 

;fü 15 

L 15 

30 15 

L 15 

30 15 

30 15 

30 15 

ao lú 

L 15 
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N" 85.25. 

Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias DI IVA 
Aparelhos emissores (transmissores) 

para radioditi.tsão ou televisão, mesmo 
incorporando um aparelho de recep-

85.25 tor ou um aparelho de gravação ou de 
reprodução .de som: ,eâmaras de t.ele-
visão, aparelhos fotográfu:oti digitlli~ e 

câmaras de vídeo. 

8625.50.00 00 - Aparel}ws emisaores itransmissores) 30 15 
. Aparelhos emissere11 (ti'aJl!!missores) 

· incorporando um apat.élho reçeptor: 

.8525.60.00 10 ~---- Te1em6vei& .. -~ 15 
8525.60.0Ó 20 ••••• Do tipo "walkie-talkie~ 20 l5 
8525-.60.00 90 ----- Outroa 30. li> 

8525.80.00 00 
• Câmaras de tele-visão, aparelhos 
fotográfioos digitais e cârnans dê vídeo 

80 ló 

N" 85 27 

Nova redacção: 

" 

Código 1 Designação das mercadorias DI IVA 

.85.27 

Aparelhos receptores para radiodi
fW1ão, mesmo combinados, num mesmo 
invólucro, com um aparelho de gravação 
ou de reprodução de som, ou com um 
relógio. 

- Aparelhos receptores de r'adiodifusãe 
s~ptiveis de funcionarem •m fQDte 
externa de energia: 

8·5n7· .12.00' oo· ··ltádio& ieitoresde caaews (Uiea•Cita11~> ···.;.,. ·1· "'. _ .. . de bolso . . .-- .. 
'•O• M : 

•-O~tr~aparelhoacodiinild~comu~ ·:.;_ ._. '.. 
8627 .13.00 00 ai>Ílrelbó de l!l'avaçiio ou de reprodueãé, / ',tô_ • ... l~ 

. 8527.19.10'.00 

desom . ' · .. ·,• 

-· Outros- ; ., •', ':-'>:·· . 
, . ·-. , -~ . '. ~ 

. -

--- ApreRentadnA int.ew.unenilt di!smóil- ., : . -· 
tadôs ou não montados i•pcittados ~ ·\·L· · 
a ind'Ustria de mont_aeem . . . . ' . .. . --· 

-16· 

16 8527.19.90 oo •.• _ OutrQS ' __ 
f------'-. ------------~----..-'-,t,--,<,,.,.-.0--1--,---;--,.,i 

- Apàrelhos receptores de rad:iodiíus~ . 
que só funcionem com fonte externa de 
energia, do tipo utili:gado e~ veicuro!i' · 
automóveis: 

8527_21.00 00 -· Combinados com um aparelho d~ __ , 20 ··· .. T5_ -
gl'avação ou de reprodução de som · 

85?.7.29.00 00 -· Ont.mR ?.O ln 

- Outros: 

8527_91.00 00 •• Combinados com um aparelho de 20 
gravação ou de reprodução de·som ·· 15 

-- Não combinados com um aparelho de 
8527.92.00 00 gravação ou de reprodução de som, mas 20 15 

combinados com um relógio 

·- Outros 

--- Apresentados inteiramente desmon-
8527.99.10 00 tados ou não montados.importados para L 15 

a industria de montagem 

8527.99.90 00 --- Outros 20 15 

N" 85,28. 
Nova redacção: 

" 

Código Designacão das mercadorias DI IVA 

85.28 

. . ·-

852lU:i:ciQ 00 

Monitores e projectores. que nào in
corporem 

aparelho· receptor de televisão; apa
relhos 

re<'O')'lt.nr1>~ d1> teJ.,.,;,.,.n_ meAmo que 
incorporem u·m aparelho receptol' 
de radiodi!usjo ou um aparelho de 
grav:ação oú _de reprodução de som ou 

. de iJR&aen&,. . ' . 

, . a.tõri,itores com .tubo de raios 
. leatód1cae: .· :_ 

--Do&tipoeexclusivlim1prindpal~nte 
útiliudoa 11\UU ·si1at11,ri.ut .. ,1tt>mát~pel'!!t 

processamento de dlidos.-·da posição 
84.71 

8528;49.0ó 00 --Outros 

--Dos tipos exclusiva ou principalmente 
8528.51.00 00 utilizado& num sistema automático para 

proceesai:nento de dados da posição 84. 71 

8528.59.00 00 --Outros 
- Projectores: 

-- Dos tipos e~Jusiva ou principalmente 
. $28.61.00.00 utilizados num sistema automática para 

processamento de dados da posição 84.71 

· Aparelh()& receptores de televisão. 
m~mo que incol'l)Oren_i um apà,-,,\ho 
receptor de~iodifue~ ou um aparelho 
[de grav~ é;u reprodução de soni ou •. 
.• ima~:. : 

00 

20 

20 

20 

20 

20 

i·· · · - · ~-~ AptelM:'~ i~"'.;;.,_,nte dein'llOn" 

S5.'l2,ÍrH)O bklosollnill:i1"lntado&iliJportadQ8para: L 
a indu,st,ia dfr ínontmrem · · 

· ,: t162$."lJ;i~J:4)D -'e• Q;.it;rôa ·.· ·'· -20 
· ~. Outioá,. •·:~to é branco (em ptet.o e 

.. hrimco*)ô'ifôutros ~mos· · 
---Aptesê~'cfos inteirariiente déSJ)'lon-

185-~;'t.Úil 00 taclos Q\l ~ mó.ntados importados parà L 
:a: industria dli montagem 

8528/13.19 00 --- Outros 20 

N". 85.35. Dizeres. 

15 

15 

15. 

lb 

15 

15 

15 · 

15 

· Substituir "tomadas de corrente" por "tomadas de cor-
·--- rente e out1os coneet()R!S/\---- . ·-------

N" 85.36. Dizeres. 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 
Aparelhos para interrupção. secciona-
mento, protecçào. derivação. ligação 
ou conexão de circuit.os eléctricos (por 
exemplo. interruptores. comutadores, 
relés. oorta-cireuit(Js, eliminadm-es de 

85.36 onda. fichas (pluges*) e tomadas de cor· 
rente. suportes para lâmpadas e outros 
conectores, caixas de junção), para uma 
tensão não superior a 1.000 V: conecto-
res para fibras ópticas. feixes ou cabos 
de fibras ópticas. 

DI IVA 

•.. 



88 1 SÉRIE - N!.l 23 2º SUP. «B. 0.)> DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 21 DE JUNHO DF 2007 

Novo nº 8536. 70 
Inserir a nova subposiçã~ seguinte: 

Córligo DP.filignação das mercadorias 

8536.70.00 00 
- Conectores para fibras óptica1<, feixes 
ou cabos de fibras ópticas 

Nº 85.42. 
Nova redacção: 

Código Designação das mercadorias 

85.42 Circuitos integra.dos electrónicos. 
- Circuit.os integrados electrómcos: 

-- Processadores e controladores, mesmo 
combinados com memórias, conversores, 

8542.31.00 00 k;ircuitos lógicos, amplificadores. circui-
to,s temporizadores e de sincronização, 
ou outros circuitos 

8542.:32.00 00 -- Memórias 

8542.33.00 00 -- A 1~1_p lificado1·es 
'"-
8542.39.00 00 -- Outros 

8542.90.00 00 Partes 

N°s 8543. l a 8§43.19. 
Nova redacção: 
" 

Código Desi nação das mercadorias 
8543.10.00 00 - Acelet-adores de partículas 

N" 8543.30 

DI ,IVA 

10 15 

DI IVA 

10 l'l 

10 li\ 

10 lli 
10 1 il 

10 15 

DI IVA 
lO lb 

Substituir "galvonoplástica" por "galvanoplastia". 
Nº8ü43.40, 
Suprimir esta subposição. 
N's 8543.8 a 8543.89. 
Novu rcdacçiio: 

Código Desi nação das mercadorias 
8543. 70.00.00 - Outras máquinas e aparelhos 

N"s 8544.4 a 8544.59. 

Nova redacção: 
" 

Código Designação das mercadorias 
-Outros condutores eléctricos, para uma 
tensão não superior a 1000 V: 

8544.42.00 00 -· Munidos de pecas de conexão 
8544.49.00 00 --Outros 

Secção XVII. 
Nota 1. 
·Suprímir "95.01". 

Capitulo 86. 
N 8606.20. 
Suprimir esta subposição. 

N° 8606,30. 

DI IVA 

10 15 

01 IVA 

10 l~--
10 15 

Substituir "dos nºs 8606.10 e 8606.20" por "4o·nº 8606.10". 
Capitulo 87. 

-

Nota 4. 
Substituir "95.01" por "95.03". 
N"s 8708.3 a 8708.99. 
Nova redaccão: 

-·· 
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87.08 
Partes e acessórios dos veículos au-
tomóveis das posições 87.01 a 87.05. 

s7os. rn.oo no • P::ll'a-r-hl)l}u,.,. .. suas partes 

-Outras partes e acessórios de _carroçarias 
(incluindo as de cabinas): 

DI IVA 

30 15 

8708,21.00 00 .. Cintoi< de sl'!{llrn1wa 

8708.2H.OO 00 -· Outl'Oi\ 

8708.'JO.OO 00 
- Travõl',, (freio,;*) I' sl•rvo-fn•in,;: .~11.1.~ 
1>artes 

8708.40.00 00 
- ~aixa,; rle velocidadt•:< (1.'Hixa>' de mar· 
cha,;•") e sua!< pat't(•,; 

1-:ixo,;; de tmnsmisAAo com difot\•ncial. 
8708.fi0.0O 00 ml',smo pl'Ovido,; dt• outnis ór~iios di> t ram,-

miAAão e eix01< não motore!'; suas pm1t•s 

8708.70.00 00 - Rodas. suas partes e ace,-;sório;; 

8708Ji0.00 00 
-Sistemasde1,us1iensãoe 8lllH< pmtc•., (in-
cluindo rn; amo1tecedorcs dP sus1Jen,-;,1nl 

- Outras pat·tcs e aces~ôrio,-: 

8708.91.00 ()() -- Radiadores e suas pa1·tpi; 

8708.92.00 00 
.. Sih. .. ncioNus t .. t.ubo=-- dt"" c~ap<"; ;:,,,uu~ 

l)Hl't(',-; 

8708.93.00 ()0 - 1<:mhrnial!'-'111,< (t•mh1eai;ie1va*) e sum, pm1t'l' 

~7(1~ q4_00 (l{I 
.. \'nl,rnte!I. colunas (' ('Hixae<. de di-
t't•t-çilo: suas pi111 er, 

-- BoJ,.Hs ini<ullAvt>is (infl.ívei,:") cfr 
8708.[15.00 00 !ll?gumnça com sistema d(' in;;uffa('.io 

(airha~K): l<\Ul,< Jlill"IN• 

8708Jl9.00 00 -- Outro.. 

·capitulo 88. 
Nºs 88.01. 8801.10 e 8801.90. 
Nova redacção: 

Código Designação das me1·cadorias 
Hal&•,: (' di1""\l(iV(•i"; llln_o.adm"(',;, ª~ª~ 

8801.00.00 00 vtntdnntt-,. P uul n,s vc..•kulu:,,;. ,-u~u·u~. ul10 

cnncehidm, para propulsào iÍ 11101m·. 

Capitulo 90. 
Nota 1 a). 
Substituir" (n" 42.04)"' por·· (n" 42.0flf. 

Nota 1 g). 

;a) 1 ~, 

:111 1:-, 

:UI 1.-, 

;li) 1:-, 

:10 l:i 

;l(J l;j 

:1() J;"', 

:m 1 i) 

:;o l;i 

:m 1,, 

::;11 i ,, 

:;o li"\ 

:lO l;i 

l>l JVA 

(. 1.-. 

Substituir" (n" 84.81)°' por .. (nº 8,1.Rl):_múquinas e 
aparelhos da posição 84.86, incluindo os apm·i>lho:-- para 
projecção ou realização de traçadoi,; de circuitos t•m super
fícies sensibilizadas de materiais semicondutor(•:..;:"' 

Nota 1 h). 
Substituir "as câmaras de vídeo de imagens fixa:-: e outms 

câmaras assim como os aparelhos fotográficoi:. numi•ricos (n" 
85.25)" por" (câmaras de t.elevisão, aparelhoi- fotográficm; 
digit.aii:. P. r.Rmara~ de vídeo (posição 85.25):·· 

Nota 1 h). 
Substituir "os aparelhos de comando n11mé•rico 

"por;"conectores para fibras ópticas; feixes ou cabos de 
fibra õpticas (posição 85.36): os aparelhos de cmm1 mio 

# • ,, 

numer1co. 
Nota 1 h). 
Substituir" (nºs 85.19 ou 85.20) •·por'' (n" 8:i.1 !-l) .. _ 

Nota 2a). 
Substituir" (excepto os nºs 84.85, 85.48 ou 90.3:3)" por 

"(excepto os nºs 84.87. 85.48 ou 90.33). 
Nota 3, 
Nova redacção: 
"'3. As disposições das Notas 3 e 4 da Secção XVI apli-

cam-se também ao presente Capítulo." 

N°§ 9006.20 e 9006,62. 
Suprimir estas subposições. 
Nºs 90.09 e 9009.1 a 9009.99. 
A suprimir. 

Nº 90.10. Dizeres. 
Suprimir "' (incluídos~s aparelhos para projecçào ou 

realização de traçados de circuitos sobre superfícies sen
sibilizadas de matérias semicondutoras)". 
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N"s 90J0.4 a 9010.49. 
Suprimir estas subposições. 
N" 9021.10. 
Nova redacção: 
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H021.l0.0000 
- ,\1•tigos e apm-elhos oztopédicos ou 
pnm fracl,tu·nG 

N' 9027.40. 
Suprimir esta subposiçào. 
N"9030.20. 
Nova redacção: 

Dl lVA 

L 15 

Código Designação das mercadorias DI IVA 
9030.20.00 00 - Oscilo>1cóp.,_1'-"·o-=--s--=-e---=o-=-sc::..:i::..::lóg~ra---'-f.-'---os;:;,._ ___ .__..;;lc... __.--=-Hi-'-' 

N' 9030.:f ci-9030.39. 
Nova redacçào: 

--
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- Outros a1Jarelhos e inst-rument.os parft 
nwdida ou contl'olo da tensão. int.ensi-
dade. l'{'sÜ1tência-ou da potência: 

9030.31.00 00 -- Multímetiu;. sem dispositivo registador 
90:m:~2.oo oo -- Multílllf't.nis. mm di.c;positivo rogist.-1dor 
9030.a:rno oo -· Outms. ,;em dispositivo r·egistador 
oo:cso.:39.ou oo •. Ourrr»<. dispositivos com l'egi11tador 

N" 9030.83. 
Substituir o n" "9030.83" por "9030.84" 
N" Ç}031.30. 
Suprimir esta subposição. 
Capítulo 91, 
N'S 9101.12 e 9106.20. 
Suprimir estas subposições. 
Capítulo 92. 
N'. 92.03. 
Suprimir esta posição. 
N's 92.04. 9204 .10 e 9204.20. 
A suprimir. 
Nºs 9200.10, 0200.20 e 9209.93. 
Suprimir estas subposições. 
Capítulo 93. 
N' 9306..ffi. 
Suprimir esta subposição. 
Capítulo 94. 
Nota q. 

DI IVA 

i. 15 
r. !5 
L 15 
L 15 

Substituir "a)" e "b)" por "A)" e "B)", respectivamente. 
N" 9401.50. 
Nova redacção: 
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- Assentos de rotim. vime, bambu ou 
matérias semelhantes: 

9401.f)) .00 00 -- De bambu ou de rotim 

9'10l.59.00 00 -· Outros 

No 940:1.80. 
Nova redacção: 
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-
----

-Mt'NeiHdeOUb"dStnatériall. ild~Õ10tirn. 
\'une. bmnbuou matériassemelhantes: 

. 9403.81.00 00 -- Do bambu ou de rotim 

9403:89.00 00 -- Outros 

DI IVA 

30 lp 

30 15 

DI IVA 
... -----1-- -

50 15 

50 15 

Cªpítulo 95. 
Nota 1 a). 
Nova redacção: 

"a) As velas (posição 34.06);" 
Nota 1 u). 
Substituir o ponto no fim desta Not;i por um pnnto e 

vírgula. 
Nova Nota 1 v). 
Inserir a nova Nota 1 11) segttinte: 

"v) Os artigos de mesa, utensílios de cozinha, nrtigos 
de toucador, tapetes e outros revestimentos -
-para pavimentos {pisos) de matérias têxteis, 
vestuário, roupas de cama, mesa. toucador ou 
cozinha e artigos semelhantes que tenham 
uma função utilitária (classi cam-se segundo 
o regime da matéria constitutiva)." 

Nova Nota 4. 
Inserir a nova Nota 4 seguinte: 
"4. Ressalvadas as disposições da Nota· l acima. a 

posição 95.03 aplica-se também aos artigos desta poi-ição 
combinados com um ou mais artigos que não poH:,:-1111 ser 
considerados como sortidos na acepçào da not.a :3 h) mas 
que, se apresentados separadamente, seriam classifica
dos em outras posições.. desde que esses a1·tigoi- ui::t.ej:-1111 
acondicionados em conjunto para venda a rei.alho e qtw 
esta combinação apresente a característica e:,;sf'ncial de 
brinquedos.·· 

A Noto 4 actunl passa a ser a Nota 5. 
N"s 95.01 a 95.03. 
Nova redacçào: 
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Triciclmi. trotinet.as (patinetes"l. 
carros de pedais e Ollll'Oo,; b1·inquedos 
semelhantr1< de mda>': ca1Tinho>1 parn 

9503.00.00 00 
bont"'CO~: boneco~~ out.\·08 brinquit"\.h.1:!--. 
mod('los t't'duzidoi> f' modelos fl!'llWI-

ha ntcs para d ivl·1·ti1nento. mt-~mo 
aninrndo,;: quehr,!l-cabeças (,p11zzlPs) 
de- q<1alquer tipo. 

N" 9504.20. 
Nova redacção: 

Código Designação das rnercadorias 

9504.20.00 00 
- Bilhares de qualquer tipo e ,-p11s 

llt'C'ssórios 
N" 9504.30, 
Nova redacçào: 

Código Designação das mercadorias 
- Out.ros jogos que funcionem por in-
troduçiío de moedas. not-l'!s. rnrtôl'>' rlP 

9504.30.00 00 banco, fichas ou por outrns nwios d(· 
pagamento. excepto os jogos de paulito,; 
(baliza$*} aul:omáticos (boliche;.i)". 

- . Capitulo 96 . 
N"s 96,14. 9614.20 e 9614.90. 
Nova redacçào: 

Código Designação das mercadot'ias 
Cachimho,; (incluindo 08!<(•U$ fol'llilho.<i). 

9614.00.00 00 boquilhai; (pitei1·a1<"l pa,·a rharulo>' 1111 

ciga1·t'Os e sua" parte;.. 
, -- Camtttfo::97;·----· 

Nota 4. 

. --· ---

m IV/\ 

10 1n 

I}[ IVA 

IU ],"\ 

DI IVA 

,10 lii 

lll IVA 

:!O ]!í 

~-----...._ 

Substituir ··ar e ~b)'" por .. Af e .. B)". n.>spl'CtJrnnwnte. 
O Presidente da Assembleia Nacional. .4rit~licles Rai-

mundo Lima. 




